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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024b2

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR,  09/12/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.418, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
MARLON DE ANDRADE FERREIRA, CPF. ***.437.309-**, que está em lugar incerto ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 4.325,79, em
09/12/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  155551372129,  firmado  em  Altônia-PR,  18/05/2016,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-4/M-13.522,  objeto da matrícula 13.522 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 09/12/2024

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 197/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de baterias tracionarias que serão utilizadas na 
lavadora de piso, a fim de manter a higienização do ginásio de 
esportes e da rodoviária deste Município, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
02/01/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
02/01/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
02/01/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 198/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, os quais 
serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e Unidades de Saúde Familiar de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
10/01/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
10/01/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
10/01/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 199/2024 
Tipo: Maior Desconto 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de Laudo de sondagem (SPT) com 
respectiva perfuração de solo, norma AbNT 6484/2020, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
07/01/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/01/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
07/01/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 10 de dezembro de 2024. 
Graziela Azevedo / Pregoeira 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

  

Republicação por incorreção pelo número da lei 
LEI N° 1.965/2024 

 
SÚMULA: Homologa o relatório técnico da avaliação 

atuarial do FAPI para equacionamento do seu déficit. 
ORIGEM: Projeto de Lei nº 036/2024. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica homologado o relatório técnico sobre os 

resultados da avaliação atuarial, realizada em agosto de 2024, e para suprir o 

plano de amortização para o equacionamento do déficit técnico do FAPI – 

Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma, 

conforme tabela abaixo: 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES OU ALÍQUOTAS CRESCENTES   

ANO APORTES 
ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO ALÍQUOTA 

SObRE A FOLHA 
31/12/2023 - - - R$ 78.268.594,78 - 

2024 R$ 4.097.547,61 R$ 3.991.698,33 R$ 105.849,28 R$ 78.162.745,50 29,02% 
2025 R$ 4.119.176,69 R$ 3.986.300,02 R$ 132.876,67 R$ 78.029.868,84 28,88% 
2026 R$ 4.178.499,48 R$ 3.979.523,31 R$ 198.976,17 R$ 77.830.892,67 29,01% 
2027 R$ 4.698.199,78 R$ 3.969.375,53 R$ 728.824,26 R$ 77.102.068,41 32,29% 
2028 R$ 4.745.181,78 R$ 3.932.205,49 R$ 812.976,29 R$ 76.289.092,12 32,29% 
2029 R$ 4.792.163,78 R$ 3.890.743,70 R$ 901.420,08 R$ 75.387.672,04 32,29% 
2030 R$ 4.839.145,78 R$ 3.844.771,27 R$ 994.374,50 R$ 74.393.297,53 32,28% 
2031 R$ 4.886.127,78 R$ 3.794.058,17 R$ 1.092.069,60 R$ 73.301.227,93 32,28% 
2032 R$ 4.933.109,77 R$ 3.738.362,62 R$ 1.194.747,15 R$ 72.106.480,78 32,26% 
2033 R$ 4.980.091,77 R$ 3.677.430,52 R$ 1.302.661,25 R$ 70.803.819,53 32,25% 
2034 R$ 5.027.073,77 R$ 3.610.994,80 R$ 1.416.078,97 R$ 69.387.740,56 32,23% 
2035 R$ 5.074.055,77 R$ 3.538.774,77 R$ 1.535.281,00 R$ 67.852.459,56 32,21% 
2036 R$ 5.121.037,77 R$ 3.460.475,44 R$ 1.660.562,33 R$ 66.191.897,23 32,19% 
2037 R$ 5.168.019,76 R$ 3.375.786,76 R$ 1.792.233,00 R$ 64.399.664,22 32,16% 
2038 R$ 5.215.001,76 R$ 3.284.382,88 R$ 1.930.618,89 R$ 62.469.045,34 32,13% 
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2039 R$ 5.261.983,76 R$ 3.185.921,31 R$ 2.076.062,45 R$ 60.392.982,89 32,10% 
2040 R$ 5.308.965,76 R$ 3.080.042,13 R$ 2.228.923,63 R$ 58.164.059,26 32,06% 
2041 R$ 5.355.947,75 R$ 2.966.367,02 R$ 2.389.580,73 R$ 55.774.478,53 32,03% 
2042 R$ 5.402.929,75 R$ 2.844.498,41 R$ 2.558.431,35 R$ 53.216.047,18 31,99% 
2043 R$ 5.449.911,75 R$ 2.714.018,41 R$ 2.735.893,34 R$ 50.480.153,84 31,95% 
2044 R$ 5.496.893,75 R$ 2.574.487,85 R$ 2.922.405,90 R$ 47.557.747,94 31,90% 
2045 R$ 5.543.875,75 R$ 2.425.445,14 R$ 3.118.430,60 R$ 44.439.317,34 31,86% 
2046 R$ 5.590.857,74 R$ 2.266.405,18 R$ 3.324.452,56 R$ 41.114.864,78 31,81% 
2047 R$ 5.637.839,74 R$ 2.096.858,10 R$ 3.540.981,64 R$ 37.573.883,14 31,76% 
2048 R$ 5.684.821,74 R$ 1.916.268,04 R$ 3.768.553,70 R$ 33.805.329,44 31,71% 
2049 R$ 5.731.803,74 R$ 1.724.071,80 R$ 4.007.731,94 R$ 29.797.597,50 31,65% 
2050 R$ 5.778.785,74 R$ 1.519.677,47 R$ 4.259.108,26 R$ 25.538.489,24 31,60% 
2051 R$ 5.825.767,73 R$ 1.302.462,95 R$ 4.523.304,78 R$ 21.015.184,46 31,54% 
2052 R$ 5.872.749,73 R$ 1.071.774,41 R$ 4.800.975,32 R$ 16.214.209,14 31,48% 
2053 R$ 5.919.731,73 R$ 826.924,67 R$ 5.092.807,06 R$ 11.121.402,07 31,42% 
2054 R$ 5.966.713,73 R$ 567.191,51 R$ 5.399.522,22 R$ 5.721.879,85 31,35% 
2055 R$ 6.013.695,72 R$ 291.815,87 R$ 5.721.879,85 R$ 0,00 31,29% 

 

Parágrafo único. O valor constante no quadro 

acima, no plano de amortização é o valor anual, a ser pago dentro do exercício 

vigente. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do 
mês de dezembro de 2024. 

 

 
_________________________________________ 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
 

Termo Aditivo ao Contrato N° 336/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CLINICA MEDICA PP LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 21 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um 
reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove 
reais e sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil 
quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito 
reais e oitenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 001/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: LAbORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de janeiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica atualizado o valor unitário do Item 01, de R$ 36,00 (trinta e seis reais) para  R$ 38,00 (trinta e oito 
reais), considerando o percentual de 5,59% de acordo com o índice IGPM apurado, conforme demonstrado na tabela abaixo. 
Alterando o valor anual de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), passando e atualizando o valor total deste contrato 
de até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para até R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). 

Item Descrição Qtde         Unid 
Preço 

Registrado  

 
Valor 

Atualizado 
Através do 

IGPM 
(5,59%) 

 

Valor anual 
atualizado 

01 

Realização de testes biológicos  semanais 
para as autoclaves da Secretaria de Saúde. 
A empresa contratada deverá obedecer e 
padronizar os serviços de acordo com as 
exigências e normas vigentes da ANVISA e 
apresentar laudo semanal de todos os  
testes realizados à Unidade de Saúde 
responsável, para que  a mesma avalie o 
desempenho de sua autoclave e a  
Secretaria de Saúde. 
Para a realização dos testes se faz 
necessário a distribuição e coleta dos 
testes na unidade de saúde estabelecida 
pela secretaria, bem como a capacitação 
da equipe que irá executar o teste da 
autoclave, e o estabelecimento de um 
cronograma prévio das coletas, visando 

Até 2.500/ano Unid R$ 36,00 R$ 38,00 R$ 95.000,00 
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uma maior organização do fluxo. 
As coletas serão realizadas nas 26 
unidades de saúde distribuídas pelos 
bairros, região central e distritos, que 
necessitam um teste para cada ciclo 
realizado. No Pronto Atendimento Municipal 
e no Centro de Especialidades 
Odontológicas com autoclaves maiores que 
utilizam até três testes por ciclo (todos os 
equipamentos, materiais e demais 
despesas com o transporte e realização 
dos testes e laudos das autoclaves serão 
por conta da contratada). 

 VALOR TOTAL REEQUILIbRIO     R$ 95.000,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D: 118 – F:118 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D: 119 – F:119 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D: 120 – F:494 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 326/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: E H S ALMEIDA & CIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 24 de fevereiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 355.200,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e duzentos reais), para até R$ 532.800,00 (quinhentos e trinta e dois mil e 
oitocentos reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 - F: 303 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F: 70014 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218 
Cláusula Quarta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 04/12/2024 
 
 
 

Umuarama, 09 de dezembro de 2024.  
 

 
 

EDSON DOS SANTOS SOUZA 
 Secretário Municipal de Saúde  

 
 

conselHo Municipal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 80, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024
Súmula: Torna Público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas e/ou 
projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou renovação de inscrição 
concedidas em 2024 pelo CMDCA de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, 
na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de agosto de 2017, e no 
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas e/ou projetos 
de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou renovação de inscrição concedidas 
em 2024 pelo CMDCA de Umuarama, sendo elas:
Assistência Social Lar Betel – ASSEBE – Projeto Amor é Ação, CNPJ nº 79.265.708/0001-24, 
inscrita neste Conselho sob o nº 064 em 28/07/2017;
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, CNPJ nº 05.509.404.0001/29, inscrita neste 
Conselho sob o nº 060 em 02/07/2015;
Associação Centro de Excelência do Futebol de Umuarama - ACEFU, CNPJ nº 47.756.001/0001-
24, inscrita neste Conselho sob o nº 086 em 10/02/2023;
Associação Colorindo o Futuro de Umuarama, CNPJ nº 38.111.590/0001-00, inscrita neste 
Conselho sob nº 79 em 21/05/2021;
Associação Cultural Esportiva e Recreativa de Umuarama - ACERU, CNPJ nº 04.440.762.001-60, 
inscrita neste Conselho sob o nº 081 em 20/04/2022;
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, CNPJ nº 77.218.048/0001-03, 
inscrita neste Conselho sob o nº 056 em 05/07/2012;
Associação de Educação Familiar e Social do Paraná – AEFS/PR, CNPJ nº 76.586.585/0001-35, 
inscrita neste Conselho sob nº 078 em 16/04/2021;
Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO, CNPJ nº  51.549.301/0009-67, inscrita 
neste Conselho sob o nº 063 em 30/03/2017;
Associação de Futsal de Umuarama – AFSU, CNPJ nº 05.505.588/0001-59, inscrita neste 
Conselho sob o nº 055 em 31/05/2012;
Associação de Handebol de Umuarama – AHDU, CNPJ nº 09.399.428/0001-23, inscrita neste 
Conselho sob o nº 089 em 12/05/2023;
Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama – AMA – CNPJ nº 23.672.096/001-30, 
inscrita neste Conselho sob o nº. 068 em 08/02/2019;
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI, CNPJ nº 80.907.819/0001-76, 
inscrita neste Conselho sob o nº 049 em 26/11/2009;
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ nº 78.187.085/0001-56, inscrita 
neste Conselho sob o nº 046 em 28/07/2009;
Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA, CNPJ nº 77.252.583/0001-72, inscrita neste 
Conselho sob o nº 083 em 20/05/2022;
Associação Escolinha de Futebol Monte Branco, CNPJ nº 38.129.422/0001-34, inscrita neste 
Conselho sob o nº 088 em 12/05/2023;
Associação Ferreirão dos Amigos do Esporte – AFADE, CNPJ nº 04.414.061/0001-56, inscrita 
neste Conselho sob o nº 092 em 10/05/2024;
Associação Rebelatto, CNPJ nº 08.084.029/0001-00, inscrita neste Conselho sob o nº 091 em 
12/04/2024;
Associação Regional de Assistência ao Menor - ARAM, CNPJ nº 77.217.347/0001-15, inscrita 
neste Conselho sob o nº 001 em 13/03/2002;
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ nº 06.881.449/0001-92, inscrita neste 
Conselho sob o nº 047 em 27/08/2009;
Casa de Semiliberdade de Umuarama, CNPJ nº 09.088.839/0001-06, inscrita neste Conselho sob 
o nº 059 em 24/04/2014;
Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, inscrito neste 
Conselho sob o nº 057 em 25/07/2013;
Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, CNPJ nº 09.407.892/0001-14, inscrito neste 
Conselho sob o nº 050 em 29/09/2011;
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ nº  76.610.591/0001-80, 
inscrito neste Conselho sob o nº 009 em 10/03/2004;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, CNPJ nº 76.247.378/0001-
56, inscrito neste Conselho sob o nº 051 em 20/12/2011;
Centro de Socioeducação Waldir Colli – CENSE, CNPJ nº 09.088.839/0001-06, inscrito neste 
Conselho sob o nº 072 em 13/12/2019;
Centro Espírita Vinicius Eron Irmãos de Luz Projeto Bebê Feliz, CNPJ nº 16.625.045/0001-91, 
inscrito neste Conselho sob o nº 074 em 13/03/2020;
Centro Infantil Menino Deus, CNPJ nº 01.324.112/0001-60, inscrito neste Conselho sob o nº 76 
em 16/04/2021;
Associação Atlética de Rugby Umuarama, CNPJ nº 28.914.070/0001-74, inscrito neste Conselho 
sob o nº 087 em 10/02/2023;
Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – GERAR, CNPJ nº 
05.653.393/0001-56, inscrita neste Conselho sob o nº 071 em 13/12/2019;
Instituto de Esportes do Paraná, CNPJ nº 40.422.751/0001-10, inscrito neste Conselho sob o nº 
084 em 20/05/2022;
Instituto Robert Thompson – I.R.T., CNPJ nº 33.318.129/0001-00, inscrito neste Conselho sob o 
nº 073 em 14/02/2020;
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, inscrito neste 
Conselho sob o nº 090 em 20/10/2023;
Programa Família Acolhedora, CNPJ nº 76.247.378-0001-56, inscrito neste Conselho sob o nº 
065 em 28/07/2017;
Projeto Escolinha de Treinamentos Esportivos - SMEL, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, inscrita 
neste Conselho sob o nº 067 em 08/06/2018;
Projeto Restauração – Espaço Esperança, CNPJ nº 04.409.180/0001-10, inscrito neste Conselho 
sob o nº 082 em 20/05/2022;
Projeto Social Búfalos Rugby executado pela Fundação Cândido Garcia, CNPJ nº 04.166.662/0001-
97, inscrito neste Conselho sob o nº 075 em 11/12/2020;
Parágrafo Único: Os registros são válidos até 31 de maio de 2025, e para a manutenção da 
inscrição, as entidades, órgãos públicos, serviços, programas e/ou projetos de atendimento 
à criança e ao adolescente, deverão entregar o plano de ação e o relatório de atividades na 
Secretaria Executiva dos Conselhos até o dia 31 de janeiro de cada ano.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Umuarama-PR, 9 de dezembro de 2024.
Ivo Galdino da Silva

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024.
SÚMULA: Aprovar a liberação de Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para entidade devidamente inscrita no CMDCA – Centro Infantil 
Menino Deus (CNPJ nº 01.324.112/0001-60).
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do 
Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada 
pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno e,
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 9 de 
dezembro de 2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a liberação de Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para o Centro Infantil Menino Deus (CNPJ nº 01.324.112/0001-60), no 
valor de até R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinado, exclusivamente, ao pagamento 
de débitos relativos a créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União.
Parágrafo único. As guias de pagamento correspondentes serão emitidas e devidamente 
liquidadas pela Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 9 de dezembro de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 82, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024
Súmula: Aprova o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA para o ano de 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do município de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas pela Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, pela Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril 
de 2015 e seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 9 de dezembro 
de 2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
 RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA para o ano de 2025:
1ª 14 de fevereiro
2ª 14 de março
3ª 11 de abril
4ª 9 de maio
5ª 13 de junho
6ª 11 de julho
7ª 8 de agosto
8ª 12 de setembro
9ª 17 de outubro
10ª 14 de novembro
11ª 12 de dezembro
Art. 2º. Por motivos de força maior as reuniões poderão ser transferidas para outras datas, bem 
como, serem realizadas em ambiente virtual.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 9 de dezembro de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 83, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024
Súmula: Aprova a liberação de recurso financeiro alocado no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA para o Programa de Incentivo Bolsa Atleta e Bolsa Técnico.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal 
nº 4.069, de 15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº. 4.499 de 09 de novembro de 2021, que institui o 
Programa de Incentivo Bolsa Atleta e Bolsa Técnico no âmbito do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 9 de dezembro 
de 2024, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), alocados no Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA a serem utilizados, exclusivamente, no 
Programa de Incentivo Bolsa Atleta, durante o exercício de 2025.
§1º. O recurso disponibilizado pelo FMDCA, será destinado apenas às crianças e adolescentes 
participantes do Programa Bolsa Atleta;
§2º. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ficará responsável por apresentar, a este 
Conselho de Direitos, prestação de contas trimestral dos recursos utilizados, para fins de 
acompanhamento pelo CMDCA, conforme disposto no art. 13, da Lei Municipal nº 4.499/2021.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 9 de dezembro de 2024.
Ivo Galdino da Silva

RESOLUÇÃO Nº 84, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024
Súmula: Aprova o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Umuarama-
PR para o decênio 2025-2034.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do município de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas pela Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, pela Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril 
de 2015 e seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.594, de 18 de Janeiro de 2012, que institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional;
CONSIDERANDO a deliberação ad referendum do Plenário da Comissão Intersetorial de 
Socioeducação de Umuarama – CISU realizada em 6 de dezembro de 2024;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, em Reunião Ordinária realizada em 9 de dezembro de 2024, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Umuarama-
PR, para o decênio 2025-3034, conforme anexo.
Art. 2º. O plano terá vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2025 até dia 31 de dezembro de 
2024.
Parágrafo único. O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo poderá sofrer alterações à 
qualquer tempo durante o seu período de vigência, por deliberação da Comissão Intersetorial 
de Socioeducação de Umuarama – CISU e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 9 de dezembro de 2024.
Ivo Galdino da Silva

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0015  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.
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APRESENTAÇÃO

A atual Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, a “Constituição

Cidadã”, ficou assim conhecida por ampliar os direitos essenciais à sociedade, incluindo

crianças  e  adolescentes.  Nesse  ínterim,  dois  anos  depois,  foi  promulgada  a  Lei  nº

8.069/1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, que, pela primeira vez, traz essa

parcela da população como sujeitos de direitos, sob a égide da proteção integral e da

prioridade absoluta.

Com o aprofundamento dos estudos, realizados de forma ampla e participativa,

acerca da questão dos adolescentes em conflito  com a lei,  o Conselho Nacional  dos

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) editou a Resolução nº 119/2006, que

aprova  o  Sistema Nacional  de  Atendimento  Socioeducativo  (SINASE),  posteriormente

instituído e regulamentado pela Lei nº 12.594/2012.

Dessa forma,  passou a  ser  necessária  a  implementação,  em todo o  território

nacional,  de  políticas  públicas  voltadas  à  execução  das  medidas  socioeducativas

destinadas aos adolescentes a quem se atribui a prática do ato infracional.

No  município  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná,  o  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em 5 de junho de 2013, por meio da

Resolução nº 15/2013, instituiu a Comissão Intersetorial de Socioeducação de Umuarama

(CISU),  que  traz  em  sua  base  a  proposta  de  constituir-se  um  espaço  coletivo  de

discussão sobre a política e de busca de caminhos para uma efetiva mudança de práticas

que continuam perpetuando o lugar do adolescente enquanto infrator.

Após esforços do poder público municipal em conjunto com a CISU, foi aprovado

em 18 de dezembro de 2014, o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. E, na

busca por continuar fomentando as políticas públicas relativas ao adolescente em conflito

com a lei e visando a atualização constante da realidade do município, bem como das

diretrizes  e  metas  estabelecidas  no  Plano  Municipal,  os  atuais  membros  da  CISU

elaboraram o presente Plano Municipal, que conterá ações que nortearão a política de

socioeducação pelos próximos dez anos. 
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INTRODUÇÃO

A Lei  nº  12.594/2012,  que  institui  o  SINASE,  regulamenta  a  execução  das

medidas  socioeducativas  destinadas  a  adolescentes  em  conflito  com  a  lei,  definindo

papéis  e  responsabilidades,  e  conceitua  desde  a  parte  do  atendimento  até  o

financiamento do Sistema Socioeducativo. O foco dessa lei está na prática intersetorial, o

que dá vislumbre ao princípio da proteção integral, já traçado no Estatuto da Criança e do

Adolescente, e entende que a superação de situações de violação e de violência só será

alcançada quando órgãos,  serviços e setores assumirem suas responsabilidades com

essas demandas.

Muito  além  do  mero  atendimento,  essa  lei  define  as  competências  das  três

esferas do governo, contemplando a interlocução entre os órgãos, programas, serviços e

autoridades.

Em Umuarama, os serviços voltados ao cumprimento de medidas socioeducativas

seguem o disposto na referida lei, ficando a cargo do município a responsabilidade pelas

medidas em meio aberto e do Estado aquelas restritivas de liberdade. O Atendimento

Socioeducativo  no  município  foi  devidamente  incorporado  à  Secretaria  Municipal  de

Assistência  Social,  de  acordo  com  o  estabelecido  na  Resolução  nº  109/2009,  do

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que estabelece a Tipificação Nacional

dos Serviços Socioassistenciais e define que o atendimento aos adolescentes autores de

ato  infracional  deve  acontecer  pelo  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em

Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de

Serviço à Comunidade (PSC) e, às suas famílias, pelo Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos (PAEFI),  quando  estes  estiverem afastados  do

convívio  familiar  devido  à  aplicação  de  medida  socioeducativa  de  semiliberdade  ou

internação.

Atualmente, os Serviços de Assistência Social têm buscado fomentar, de maneira

intersetorial, a discussão em relação ao adolescente em conflito com a lei, na perspectiva

de que a Politica Nacional  de Assistência Social  (PNAS) “tem como princípio  da sua

política a criança como sujeito de direitos, como pessoa em formação e desenvolvimento,

estabelecendo diretamente aproximação com o ECA e com o SINASE” (SOUZA, 2012).

Especificamente em relação aos municípios,  o SINASE é claro ao apresentar,

além  de  outras  competências,  o  dever  destes  em  elaborar  o  Plano  Municipal  de

Atendimento Socioeducativo, o qual deve, de acordo com o art. 8º da referida lei, “prever
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ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação

para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos”.

Desse modo, a CISU aprovou em 18 de dezembro de 2014, o Plano Municipal de

Atendimento Socioeducativo, contendo os princípios e diretrizes que nortearam o decênio

2014-2024.  Porém,  visando  o  aprimoramento  constante  das  políticas  públicas,  faz-se

necessária a atualização do Plano Municipal para a aplicação nos próximos dez anos.

Com  isso,  busca-se  a  proteção  integral,  de  forma  articulada  entre  todas  as

parcelas  da  sociedade,  para  seja  construída  uma  rede  de  suporte  aos  adolescentes

autores de ato infracional e às suas famílias, zelando por uma sociedade mais justa e

igualitária.
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1 PRINCÍPIOS

Este Plano Municipal  de Atendimento Socioeducativo segue os parâmetros do

Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo e é, portanto, referenciado pelos mesmos

princípios,  estes  já  previstos  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  na  Lei  do

SINASE.

a)  Os  adolescentes  são  sujeitos  de  Direitos,  entre  os  quais  a  presunção  da

inocência;

b) Ao adolescente que cumpre medida socioeducativa deve ser dada proteção

integral de seus direitos;

c)  Em  consonância  com  os  marcos  legais  para  o  setor,  o  atendimento

socioeducativo  será  territorializado,  regionalizado,  com  participação  social  e  gestão

democrática, intersetorialidade e responsabilização, por meio da integração operacional

dos órgãos que compõem esse sistema.

 2 DIRETRIZES

Este Plano Municipal  de Atendimento Socioeducativo segue os parâmetros do

Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo e é, portanto, referenciado pelas mesmas

diretrizes,  estes  já  previstos  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  na  Lei  do

SINASE.

a)  Garantia  da  qualidade  do  atendimento  socioeducativo  de  acordo  com  os

parâmetros do SINASE;

b) Focar a socioeducação por meio da construção de novos projetos pactuados

com os adolescentes e famílias, consubstanciados em Planos Individuais de Atendimento;

c)  Incentivar  o  protagonismo,  participação  e  autonomia  de  adolescentes  em

cumprimento de medida socioeducativa e de suas famílias;

d) Primazia das ações socioeducativas em meio aberto;

e)  Criar  mecanismos  que  previnam  e  medeiem  situações  de  conflitos  e

estabelecer práticas restaurativas;
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f) Garantir o acesso aos adolescentes à Justiça e ao direito de ser ouvido sempre

que requerer;

g) Garantir a participação da família na condução da política socioeducativa;

h) Garantir acesso à educação de qualidade, à profissionalização, às atividades

esportivas, de lazer e de cultura;

i) Garantir acesso aos programas de saúde integral;

j)  Garantir  ao  adolescente  o  direito  de  reavaliação  e  progressão  de  medida

socioeducativa;

k) Valorização dos profissionais da socioeducação e formação continuada.

3 OBJETIVOS

3.1 Objetivo Geral

Estruturar o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo conforme previsto

nas  Leis  nº  8.069/90  e  12.594/2012,  destinada  ao  atendimento  à  adolescentes  em

cumprimento de medidas socioeducativas e suas famílias, garantindo a integralidade de

seus direitos.

3.2 Objetivos Específicos

a) Garantir o cumprimento das medidas socioeducativas previstas no ECA e na

Lei nº 12.594/2012;

b) Estruturar uma rede de apoio para a reintegração social de adolescentes que

cometeram atos infracionais;

c) Promover ações intersetoriais entre as áreas de assistência social, educação,

saúde, cultura, esporte, lazer, trabalho, dentre outras;

d)  Estabelecer  diretrizes  e  metas  para  o  desenvolvimento  de  programas  e

projetos voltados ao atendimento socioeducativo;

e)  Manter  e  qualificar  os  serviços  de  atendimento  socioeducativo  aos

adolescentes em cumprimento das medidas socioeducativas de Prestação de Serviço à

Comunidade e de Liberdade Assistida;
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f)  Aprimorar  e  qualificar  o  atendimento  socioeducativo  municipal  através  dos

serviços continuados e executados em rede pelo sistema de garantia de direitos.

g)  Garantir  a  inserção  e  participação  dos/as  adolescentes  nas  instâncias  de

controle social. 

4 MARCO SITUACIONAL

4.1 Considerações sobre o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo (2014-

2024)

O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, vigente entre 2014 e 2024,

teve  como  objetivo  estabelecer  diretrizes  e  ações  voltadas  para  a  proteção  e  o

desenvolvimento  dos  adolescentes  em  cumprimento  de  medidas  socioeducativas  no

município.  Apesar  dos  avanços,  o  período  foi  marcado  por  desafios  significativos,

especialmente  devido  à  deflagração  da  pandemia  de  COVID-19,  que  impactou  o

cumprimento das metas e dificultou o monitoramento adequado das ações previstas.

Durante a pandemia, a atuação da Comissão Intersetorial de Socioeducação foi

mantida por meio de reuniões remotas, assegurando a continuidade das discussões e

articulações  intersetoriais.  Além  disso,  destacou-se  o  funcionamento  da  Casa  de

Semiliberdade de Umuarama, instalada em 2013, que continuou seu trabalho de forma

consistente, mesmo diante das adversidades impostas.

Outro ponto positivo foi o desenvolvimento de diversas iniciativas de prevenção,

como ações culturais e esportivas promovidas nos bairros do município, fomentando a

inclusão social e o afastamento dos adolescentes de situações de risco. A aprovação da

Lei Complementar nº 60/2017, posteriormente convertida na Lei nº 13.935/2019, também

representou um marco importante ao assegurar a presença de profissionais de psicologia

e  serviço  social  nas  redes  públicas  de  educação  básica,  ampliando  o  suporte  às

demandas da juventude.

O  Plano  Individual  de  Atendimento  (PIA)  foi  implementado  de  maneira

individualizada,  refletindo  o  compromisso  com  o  atendimento  personalizado  às

necessidades  de  cada  adolescente.  Além  disso,  a  Defensoria  Pública  do  Estado  do

Paraná ampliou seus atendimentos no município, fortalecendo o acesso à justiça para
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essa população. Entretanto, a ausência de uma delegacia específica para adolescentes

permaneceu como uma lacuna estrutural.

Entre  as  metas  não  alcançadas,  destaca-se  a  dificuldade  da  Secretaria  de

Assistência Social em ampliar os atendimentos do Centro da Juventude para os finais de

semana,  assim  como  a  não  implementação  da  Coordenação  Municipal  do  Sistema

Socioeducativo, metas que foram prejudicadas pelo contexto pandêmico.

Em suma, o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo alcançou avanços

importantes, mas enfrentou desafios que limitaram a implementação plena de suas metas.

O aprendizado adquirido ao longo do período deve servir de base para a formulação de

um novo plano, que considere as lições do passado e seja capaz de responder de forma

ainda mais efetiva às necessidades dos adolescentes e da comunidade local.

4.2 Rede de Atendimento Socioeducativo

Conforme dados do último censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE (2022), o Município de Umuarama-PR possuía uma população de

117.095 (cento e dezessete mil e noventa e cinco) habitantes, dos quais, 29.655 (vinte e

nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco) têm idade entre 0 e 19 anos. 

No  município  de  Umuarama,  a  população  jovem  conta  com  os  serviços  das

diversas políticas públicas existentes no município. Na área de Assistência Social, em

nível de proteção social básica dispõem de: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à

Família (PAIF), executado pelos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS I, II

e III,  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para adolescentes,

executado pelo Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa (CEJU), com oferta de

atividades esportivas, de cultura, lazer e socioeducativas, e Programa Cadastro Único. 

Já em relação à proteção social especializada, em nível de média complexidade,

o município conta com o Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos

(PAEFI), com o serviço de Escuta Especializada e com o Serviço de Proteção Social a

Adolescentes  em  cumprimento  de  Liberdade  Assistida  e  Prestação  de  Serviço  à

Comunidade, ambos executados pelo Centro de Referência Especializado de Assistência

Social – CREAS, além do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). Dentro

dos serviços de alta complexidade existem o Programa Família Acolhedora e o Centro

continua na pagina seguinte
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Infantil Menino Deus, sendo esta última uma organização da sociedade civil para fins de

acolhimento institucional, conveniada à Secretaria de Assistência Social. 

Outrossim, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

– CMDCA, há outras trinta e seis entidades, governamentais e da sociedade civil, com

registro ativo, desenvolvendo ações voltadas a área da infância e adolescência: 

Entidade Modalidade
Capacidade de
Atendimento

Faixa Etária

APADEVI - Associação de Pais
e  Amigos  dos  Deficientes
Visuais 

Atendimento  à  pessoa
com  deficiência/
assistente social, técnica
e educativa

100
Todas  as  faixas
etárias

APAE -  Associação  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais 

Atendimento  à  Pessoa
com  Deficiência/
Educação Especial

378
Todas  as  faixas
etárias

Centro Infantil Menino Deus
Desenvolvimento  de
programas  de
acolhimento familiar

20 0 a 17 anos

CREAS - Centro de Referência
Especializado  de  Assistência
Social 

Medida  socioeducativa/
acompanhamento  e
monitoramento  dos
encaminhamentos

-
Todas  as  faixas
etárias

AFSU  -  Associação  Futsal  de
Umuarama

Atividades  esportivas,
sociais e educacionais

580 08 a 17 anos

AMA –  Associação  de  Pais  e
Amigos  do  Autista  de
Umuarama

Atendimentos  com
terapias,  psicopedagoga
e fisioterapeuta

101
Todas  as  faixas
etárias

Associação Colorindo o Futuro
de Umuarama

Atividades  esportivas,
educacionais  e  serviço
de  convivência  e
fortalecimento de vínculo

60 06 a 17 anos

Associação  Assistencial  e
Promocional Casa da Paz

Atividades  que  visem  o
bem-estar  e  serviço  de
convivência  e
fortalecimento  de
vínculos

100 05 a 17 anos

Associação  Escolinha  de
Futebol Monte Branco

Aulas de Futebol 150 06 a 17 anos 

Escolinha  de  Treinamento
Esportivo - SMEL

Atividades Esportivas 1.200
A  partir  dos  08
anos

ACERU  -  Associação  Cultural
Esportiva  e  Recreativa  de
Umuarama

Atividades  Esportivas  e
fortalecimento  de
vínculos 

80 09 a 17 anos

CENSE  -  Centro  de
Socioeducação Waldir Colli 

Medida Socioeducativa 15 12 a 21 anos

ASSUMU  -  Associação  de
Assistência  aos  Surdos  de
Umuarama 

Atendimento  à  pessoa
com deficiência

70
Todas  as  faixas
etárias

Assistência  Social  Lar  Betel  -
ASSEBE  –  Projeto  Amor  é
Ação

Serviço de convivência e
fortalecimento  de
vínculos 

100 06 a 17 anos

Centro  Espírita  Vinícius  Eron
Irmãos de Luz – Projeto Bebê
Feliz

Atividades nas  áreas de
assistência  social,
cultural,  beneficente  e
filantrópica

- Gestantes
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Fundação  Cândido  Garcia  –
Projeto Búfalos Rugby

Atividades  esportivas  de
convivência  e
fortalecimento  de
vínculos

20 12 a 17 anos

Casa  de  Semiliberdade  de
Umuarama

Medida Socioeducativa 12 a 21 anos

Centro  de  Apoio  e  Integração
Social Bem Viver

Atividades  de  inclusão
social 

100 04 a 13 anos

ARAM  –  Associação  Regional
de Assistência ao Menor

Serviços  e  ações
socioeducativas/
inserção no mercado de
trabalho

300 14 a 18 anos

Instituto  Robert  Thompson  –
I.R.T

Atividades
socioeducativas  e
esportivas

80
Todas  as  faixas
etárias

ARA  –  Associação  de
Recuperação de Alcoólatras

Atividades  de
convivência  e
fortalecimento de vínculo
e  atividades
socioeducativas

58 6 a 59 anos

CIEE  -  Centro  de  Integração
Empresa – Escola do Paraná –
CIEE/PR

Atendimento
adolescente/jovem
aprendiz

350 14 a 23 anos

Associação Rebelatto
Atividades
Esportivas/artes maciais

350 05 a 17 anos

Associação  Atlética  de  Rugby
Umuarama

Atividades
Esportivas/treinamento
rugby

120
Todas  as  faixas
etárias

GERAR  -  Geração  de
Emprego,  Renda  e  Apoio  ao
Desenvolvimento Regional

Atendimento  ao
adolescente/jovem  na
inserção  no  mundo  do
trabalho

12 14 a 24 anos

PETI  –  Programa  de
Erradicação do Trabalho Infantil

Erradicar  o  trabalho  de
crianças  e  adolescentes
do trabalho precoce

- 0 a 16 anos

AHDU  -  Associação  de
Handebol de Umuarama

Treinamento  de
Handebol

130 09 a 20 anos 

Programa Família Acolhedora
Acolhimento  de  crianças
e  adolescentes  sobre
medida protetiva judicial

- 0 a 18 anos

Associação  Vida  e
Solidariedade  do  Parque
Industrial

Atividades  Educacionais
e Culturais

120 06 a 17 anos

ACEFU  –  Associação  Centro
da  Excelência  do  Futebol  de
Umuarama

Atividades
Esportivas/treinamento  e
futebol

110 05 a 17 anos

Associação  de  Educação
Familiar  e  Social  do Paraná –
AEFS/PR

Atendimento  a
adolescentes  e  jovens
aprendiz

- 14 a 24 anos

ESPRO - Associação de Ensino
Social Profissionalizante 

Atendimento
socioeducativo  e
promoção  a  integração
ao mundo do trabalho

80 14 a 17 anos

Centro  da  Juventude  Agnaldo
Mackert Barbosa

Atividades  de
crescimento  e
fortalecimento  de
vínculos

280 10 a 17 anos

Projeto Restauração Atividades Esportivas 60 07 a 17 anos

Instituto de Esporte do Paraná Atividades 70 07 a 14 anos
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Esportivas/natação
Associação  Ferreirão  dos
Amigos do Esporte - AFADE

Atividades Esportivas 60 12 a 17 anos

Na área da saúde, a população jovem de Umuarama-PR conta com Serviços de

Atenção Primária à Saúde, os quais caracterizam-se por ações de promoção, prevenção,

tratamento  e  reabilitação da saúde,  sendo oferecido  por  meio  das 32 (trinta  e  duas)

Unidades de Estratégia Saúde da Família, 4 (quatro) Unidades Básicas de Saúde e do

Serviço  de  Atendimento  Psicológico  -  SAP.  Há,  também,  um  Centro  de  Referência

Materno Infantil, sendo este um atendimento voltado a pediatria, ginecologia, obstetrícia e

mastologia,  e  uma Maternidade Municipal  que oferece pré-natal,  parto e puerperal  às

gestantes  e  crianças  de  Umuarama.  Ademais,  o  município  conta  com  um  Pronto

Atendimento 24 horas.

A secretaria  municipal  de  saúde,  através  do  setor  de  assistência  em  saúde

oferece dietas enterais e fórmulas infantis de tratamento, mediante prescrição médica.

Conta  ainda  com  programas  de  órtese  e  prótese,  oxigenoterapia  e  ostomia,  sempre

considerando  as  necessidades  e  singularidades  dos  pacientes  do  Sistema  Único  de

Saúde.

Outrossim, o Setor  de Assistência em Saúde possui  Contatos e/ou Convênios

para  oferta  do  Serviço  Residencial  Terapêutico  para  pessoas  com  necessidades  em

decorrência do uso de álcool, crack e outras drogas.

Na área da Educação, são vinte e quatro escolas municipais, dezenove Centros

Municipais de Educação Infantil  (CMEI) e um Centro de Educação Infantil  (CEI):  com

2.190 matrículas de pré-escola (0 a 3 anos), 2.357 matrículas na educação infantil (4 e 5

anos)  e  6.055  matrículas  de  ensino  fundamental  (1º  a  5º  ano).  Com relação  à  rede

estadual,  são  19  colégios,  com 13.665  matrículas  ativas,  sendo  8.201  estudantes,  1

escola especial, com 382 estudantes, e uma escola bilíngue, com 38 matrículas ativas,

sendo 24 estudantes. Além da rede governamental, existem no município mais 23 escolas

particulares.

Referente às instâncias que compõem o Sistema de Garantia dos Direitos dos

adolescentes, constam um Conselho Tutelar, com cinco conselheiras, a Vara da Infância,

Juventude, Família e Anexos, a Defensoria Pública do Estado do Paraná e da União e a

Delegacia de Polícia Civil, incluindo a Delegacia da Mulher.

No que tange o Controle Social, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente é organizado de maneira paritária,  realiza reuniões mensais e possui

16

comissões temáticas  constituídas  para  discussão de temas específicos:  Comissão de

Finanças,  Comissão  de Ética,  Corregedoria  e  Acompanhamento  do Conselho  Tutelar,

Comissão de Análise de Processos/Plano de Providências, Comissão de Visitas à rede de

atendimento  da  política  da  criança  e  do  adolescente,  Comissão  de  Capacitação,

Articulação e Comunicação, Comissão de Seleção de Projetos e Comissão de Análise de

Prestação de Contas.  Além disso, o município conta com a Comissão Intersetorial  de

Socioeducação.

O  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  -  ECA e  o  Sistema  Nacional  de

Socioeducação  –  SINASE  apresentam  um  conjunto  de  medidas  que  são  aplicadas

mediante  a  autoria  de  ato  infracional.  Para  as  crianças (até  doze anos incompletos),

cabem providências do Conselho Tutelar (medidas protetivas apresentadas no artigo 101

do ECA) e para os adolescentes (dos doze até os dezoito anos incompletos) cabem as

medidas socioeducativas conforme a determinação judicial  (advertência,  reparação do

dano, prestação de serviço à comunidade, liberdade assistida, inclusão em regime de

semiliberdade, inclusão em regime de internação, ou qualquer outra prevista no art. 101

do ECA).

No  município  de  Umuarama,  as  medidas  privativas  e  restritivas  de  liberdade,

internação, internação provisória e semiliberdade são executadas pelo Estado, através da

Secretaria  da  Justiça  e  Cidadania  -  SEJU.  Conforme previsto  em lei,  estas  medidas

socioeducativas são aplicadas aos adolescentes que praticaram atos infracionais. 

O Centro de Socioeducação Waldir Colli – CENSE, no qual os adolescentes ficam

internados  em  regime  fechado,  foi  estabelecido  em  Umuarama  em  julho  de  2004.

Anteriormente esta unidade era denominada Serviço de Atendimento Social, tendo sido

inaugurada em abril de 2000. Já a Casa de Semiliberdade foi instalada no município de

Umuarama no ano de 2013.

4.3 Dados Quali-quantitativos

Conforme dados disponíveis na página da Secretaria de Cidadania e Justiça do

Estado do Paraná – SEJU na internet, o CENSE Waldir Colli, localizado em Umuarama,

possui capacidade para 17 (dezessete vagas) de atendimento, sendo que destas 2 (duas)

estão interditadas em virtude da redução de atendimento no contexto da pandemia de

COVID-19, conforme Portaria nº 02/2020 – DAESE/SEJUF/PR, de 6 de maio de 2020,

sendo a capacidade real de 15 (quinze) vagas. 17

Atualmente, o CENSE Waldir Colli encontra-se em sua lotação máxima, com taxa

de ocupação de 100%, sendo atendidos 15 (quinze) adolescentes.

O CENSE dispões de vagas somente para pessoas do sexo masculino.  Além

disso,  cabe salientar que,  de acordo com Resolução n°12/2024 – DG/SEJU, de 8 de

março de 2024, as vagas são distribuídas da seguinte forma:
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2

Capacidade

Capacidade Real

Interditadas

CENSE Waldir Colli

0,00% 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 120,00%

100%

Percentual de Ocupação da Unidade
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A Casa de Semiliberdade Umuarama é uma unidade socioeducativa destinada  ao

atendimento de adolescentes e jovens entre 12 e 21 anos, do sexo biológico masculino,

mantida também pela Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJU.

O  regime  de  semiliberdade  está  contemplado  no  artigo  120  do  Estatuto  da

Criança e do Adolescente (ECA), que o define como uma medida socioeducativa restritiva

de liberdade.  Poderá ser  determinada pela autoridade judicial  como medida inicial  ou

como  uma  forma  de  transição  para  o  meio  aberto.  A medida  não  comporta  prazo

determinado  e,  tal  como  a  internação,  está  sujeita  aos  princípios  da  brevidade,

excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

O espaço físico destinado ao programa é caracterizado como uma moradia e

deve  reproduzir  o  modelo  de  uma  residência.  Sua  concepção  visa  proporcionar  um

ambiente que possibilite ao adolescente, desenvolver novas estratégias de convivência,

mas  que  também  lhe  ofereça  garantias  quanto  à  segurança  pessoal,  com  limites

espaciais definidos que lhe garantam proteção.

A Semiliberdade tem suas ações fundamentadas na incompletude institucional, e

a maior parte das ações são ofertadas em parceria com a rede de serviços do território,

como por exemplo a escolarização, profissionalização, acesso a esporte cultura e lazer e

o direito a convivência familiar e comunitária sem a necessidade de autorização judicial.

6
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Vagas por tipo de medida socioeducativa

Internação Provisória

Internação

19

De acordo com Resolução nº 12/2024 – DG/SEJU a capacidade de 14 (quatorze)

vagas  de  atendimento,  destas  4  (quatro)  estão contingenciadas,  sendo  a  capacidade

instalada atual de 10 (dez) vagas.

Atualmente,  05/12/2024,  a  Casa  de  Semiliberdade  encontra-se  com  taxa  de

ocupação de 70%, sendo atendidos 7 (sete) adolescentes.
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Capacidade

Capacidade Real

Contingenciadas

Casa de Semiliberdade

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80%

70%

Percentual de Ocupação da Unidade
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Observa-se que a quantidade de atendimentos nos 4 (quatro) anos em análise

possui valores aproximados, com destaque para o ano de 2022, com 21 atendimentos

realizados.

Já  em  relação  à  faixa  etária  dos  adolescentes  em  cumprimento  de  medida

socioeducativa de semiliberdade, evidencia-se a ausência de indivíduos de 12 a 14 anos

e a predominância da faixa dos 15 aos 18 anos. Os atendimentos realizados aos jovens

2021 2022 2023 2024

0 0 0 0
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2
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4

Faixa Etária

12 a 14 anos
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de 18 a 21 anos são aqueles iniciados durante a menoridade e que ainda aguardam a

finalização do cumprimento da medida.

Ademais,  quanto  a  origem  dos  adolescentes  em  atendimento  pela  Casa  de

Semiliberdade, observa-se a grande diversidade de municípios, mas todos pertencentes

ao Estado do Paraná, conforme tabela abaixo:

2021 2022 2023 2024

Paraíso do Norte
Cruzeiro do Oeste
Apucarana
Santa Izabel do Ivaí
Umuarama
Cianorte
Formosa
Jaguapitã
Londrina
Curitiba
Nova Londrina
Nova Esperança
Querência do Norte
Francisco Beltrão
Terra Rica

Cruzeiro do Oeste
Apucarana
Santa Izabel do Ivaí
Umuarama
Curitiba
Francisco Beltrão
Paranaguá
Goioerê
Querência do Norte
Mariluz

Umuarama
Apucarana
São Carlos do Ivaí
Goioerê
Tapejara
São José dos Pinhais
Sarandi

Umuarama
Goioerê
Paranavaí
Sarandi
Iporã
Loanda
Pérola
Mamborê

Outrossim,  tem-se  abaixo  os  encaminhamentos  realizados  pela  Casa  de

Semiliberdade referente aos últimos quatro anos:

3

8

1

Encaminhamentos
2021

Evasões

Desinternações

Regressão

22

2023

Evasões

Desinternações

Transferência para Paranavaí

Tranferência para Toledo

2022

Evasões

Desinternações

Regressão

Internação psiquiátrica

Transferência para Londrina

Transferência para Curitiba

23

Os serviços de Medida Socioeducativa em Meio Aberto de Liberdade Assistida e

Prestação de Serviços à Comunidade é um dos serviços socioassistenciais que compõem

a média  complexidade,  já  que  exige  maior  estruturação  técnico-operacional,  atenção

especializada e individualizada, bem como acompanhamento sistemático e continuidade

de sua oferta.

A Prestação de Serviço à Comunidade consiste na realização de tarefas gratuitas

de interesse geral,  por período não excedente a 6 meses, devendo ser cumprida em

jornada máxima de 8 horas semanais aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis,

junto às entidades, não prejudicando a frequência escolar ou a jornada de trabalho.

Já  a  Liberdade  Assistida  trata-se  de  uma  medida  socioeducativa  que  implica

certa restrição de direitos e pressupõe um acompanhamento sistemático. No entanto, não

impõe ao adolescente afastamento de seu convívio familiar e comunitário.

Ambas  as  medidas  são  aplicadas  pela  Vara  da  Infância  e  da  Juventude  da

Comarca  de  Umuarama,  sendo  executadas  pela  Prefeitura  Municipal  de  Umuarama

desde o ano de 2007,  através do Centro de Referência Especializado de Assistência

Social – CREAS.

Fundamentalmente, o trabalho dentro do CREAS tem como finalidade a atenção

socioassistencial  a  adolescentes  e  jovens  que  receberam  judicialmente  uma  medida

socioeducativa  em meio  aberto.  Por  meio  de  um Plano  Individual  de  Atendimento  o

adolescente traça objetivos e metas, com a família e a equipe técnica, de uma vida longe

da  prática  do  ato  infracional.  O  serviço  conta  com  uma  equipe  exclusiva  para  o

2024

Evasões

Desinternações

Regressão

Transferência para Toledo

Transferência para Paranavaí

Transferência para Curitiba
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desenvolvimento do trabalho, sendo uma psicóloga, uma assistente social e um assessor

jurídico compartilhado que desenvolvem suas ações dentro do espaço físico do CREAS.

Abaixo,  é  demonstrado  o  perfil  dos  adolescentes  que  se  encontram  em

cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto, hoje em Umuarama:

No  contexto  socioeconômico  e  cultural  em  que  vivemos  o  envolvimento  dos

adolescentes com atividades ilícitas são uma estratégia de sobrevivência da conquista de

fonte  de  renda  em curto  prazo  ou  do  desejo  de  vivenciar  experiências  que  levem a

visibilidade social, mesmo que negativa. Com relação à faixa etária, no 1º semestre de

2024, a mais presente é aquela de 16 anos, com 28% dos casos, seguida de 17 anos,

que correspondem a 24% dos casos.
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Conforme o  gráfico  demonstrativo  do  sexo  dos  adolescentes  infratores,  no

município  de  Umuarama,  observa-se  maior  envolvimento  dos  adolescentes  do  sexo

masculino.
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Com relação  à  escolarização,  mais  da  metade  dos  adolescentes  encontra-se

inserida  no  sistema  educacional,  rompendo  com  o  imaginário  social  de  que  este

adolescente que comete ato infracional “não tem interesse por nada” ou “fica nas ruas o

dia todo”.  Contudo, apesar de  71% dos adolescentes em cumprimento de medida em

meio aberto estarem estudando, ainda há um total de 29% fora da escola, que também

configura  um número expressivo  de sujeitos  sem direito  a escolarização.  Outro  dado
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ainda a ser considerado, é que a maioria dos adolescentes acompanhados ainda estão na

Educação Fundamental e ainda não ingressaram no Ensino Médio.

O  quadro  referente  ao  trabalho,  apresenta  os  seguintes  dados:  58%  não

trabalham e 42% trabalham e deste percentual 74% estão no chamado trabalho informal,
28

com maior incidência aquele em construções, lanches e oficinas mecânicas 26% inseridos

formalmente no trabalho. 

Ao fazer a leitura dos atos infracionais, observa-se como o de maior incidência o

tráfico de drogas com 25%, entendendo que Umuarama se encontra numa faixa próxima

à fronteira e a venda de drogas é vista pelo adolescente como possibilidade de ascensão

social. Após, vem ameaça com 14%, seguida de furto e contravenções penais com 10%,

respectivamente. Os outros atos infracionais apresentam baixa porcentagem.

Os  adolescentes  são  impedidos  de  trabalhar,  pois  o  sistema  produtivo  não

oferece a chance do 1º emprego, e isso se agrava com a precariedade da formação

educacional, desencantados da impossibilidade de inserção formal, esses se entregam a

um ócio  improdutivo  e  voluptuoso,  no  qual  a  presença  de  substâncias  psicoativas  é

frequente e acabam iniciando em práticas transgressoras como a única saída para a

obtenção de recursos quando as oportunidades de trabalho são bloqueadas.
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Ao observar a relação dos bairros, não notamos nenhum com grande incidência,

o que se observa é que a grande maioria dos adolescentes reside em áreas periféricas.

5 EIXOS OPERATIVOS – METAS, PRAZOS E RESPONSÁVEIS

Neste  tópico  traremos um quadro  composto  pelos  quatro  eixos  operativos  do

Plano  Nacional,  sendo  eles:  Gestão,  Qualificação  do  atendimento  Socioeducativo,

participação e autonomia dos/as adolescentes, Fortalecimento do Sistema de Justiça e

Segurança, sendo que estes eixos compõe-se de objetivos, metas, prazo de execução e

quem as executará.

O  Plano  Municipal  de  Atendimento  Socioeducativo  de  Umuarama,  é  um

documento  que  estabelece  um  planejamento  de  longo  prazo,  para  que  haja  a

congregação de esforços, recursos e ações, integrando as políticas públicas direcionadas

ao atendimento do adolescente autor de ato infracional.
30

O monitoramento deve ser entendido como um processo constante e permanente,

que deve ocorrer em todo o período de vigência deste Plano, visando mensurar se as

metas  traçadas  alcançaram os  resultados  esperados.  Já  a  avaliação  é  um momento

reflexivo, que avalia todo o processo e resultado para verificar a efetiva ação das políticas

públicas. 

O monitoramento e avaliação das ações propostas no presente Plano Municipal

de  Atendimento  Socioeducativo  será  realizado  pela  Comissão  Intersetorial  de

Socioeducação de Umuarama (CISU), com a finalidade de garantir  que os objetivos e

metas serão devidamente cumpridos pelos responsáveis, dentro do prazo estipulado.

Ademais,  cabe  ressaltar  que  o  financiamento  de  cada  uma  das  ações  aqui

definidas deverá ser realizado pelos responsáveis consignados, de forma que assumam

os custos com as ações que serão por eles executadas.

5.1 Eixo 01: Gestão

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Instituir a
coordenação do
Sistema
Municipal do
Atendimento
Socioeducativo.

Implantar a
Coordenação Municipal
do Sistema
Socioeducativo.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência Social

Implementação  das
políticas  setoriais
que  atuam  no
Sistema
Socioeducativo.

Elaborar  Protocolos  e  fluxos
de  atendimento  para  a
socioeducação  de  forma
intersetorial.

2025-
2034

Todos  os  órgãos
envolvidos com a
Política
Socioeducativa

Articular e estabelecer com as
políticas  setorias  planos  de
ação para a socioeducação.
Elaboração  de  projeto  de
integração  intersetorial  com
foco na prevenção.
Implantação  e  efetivação  de
sistema  de  referência  e
contra-referência intersetorial.
Sistema de informação sobre
as famílias e seus indivíduos
de  acesso  intersetorial  (a
exemplo  do  sistema  de
acompanhamento  das
famílias  do  Programa  Nossa
Gente Paraná)
Reuniões  periódicas  com:
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Escolas  municipais  e
estaduais,  CRAS,  CREAS,
Conselho  Tutelar,  UBS,
Polícia  Militar,  Patrulha
Escolar Municipal  e Estadual
e  Ministério  Público,  para
tratar de assuntos específicos
da realidade escolar.

Qualificação  do
atendimento
socioeducativo  ao
adolescente.

Orientar e apoiar a adoção do
Plano  Individual  de
Atendimento  em  todo  o
atendimento socioeducativo.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência
Social,  Secretaria
da  Justiça  e
Cidadania   e
Defensoria
Pública

Proporcionar  espaços  de
formação continuada para os
profissionais.

Propiciar ao 
adolescente a 
possibilidade de 
cumprir sua medida
socieducativa em 
local que favoreça o
desenvolvimento de
suas habilidades e 
autoestima.

Fomentar a criação de novos
espaços para cumprimento de
medidas  socieducativas  de
Prestação  de  Serviço  a
Comunidade.

2025-
2034

Ministério 
Público, 
Defensoria 
Pública, Órgãos 
Governamentais 
e Organizações 
da Sociedade 
Civil

5.2 Eixo 02: Qualificação do atendimento

5.2.1 Saúde:

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Efetivar  os  direitos
assegurados  na  lei
8.069/90 que rege o
Estatuto da Criança
e  do  Adolescente,
Capítulo I, do direito
à vida e à saúde.

Incentivar  espaços  de
discussão  e  de  diálogo  com
os profissionais da saúde.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Saúde

Reuniões  periódicas  com:
Escolas  municipais,
estaduais,  CRAS,  CREAS,
Conselho  Tutelar,  UBS,
Patrulha  Escolar  e  Ministério
Público,  para  tratar  de
assuntos  específicos  da
realidade  da  saúde  no
município.

Estabelecer  parcerias  para
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que  os  encaminhamentos
advindos  de  programas  de
execução  de  medidas
socioeducativas  sejam
atendidos com prioridade.

Viabializar  que  os
adolescentes sejam
atendidos  com
prioridade  quando
necessitarem  de
internação  para
tratamento
psiquiátrico  ou  de
drogadição.

Fortalecimento  do  fluxo  de
referência e contra-referência.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
SaúdePactuar entre os gestores das

diferentes  esferas
governamentais  as  ações  de
saúde  (atenção  primária,
secundária  e  terciária)  no
atendimento ao adolescente.

Ampliação  da  rede
de  serviços  de
saúde (prevenção e
tratamento)  aos
adolescentes  com
necessidades  de
atendimento médico
e  clínico  específico
(transtorno  mental,
necessidades
especiais  ou
adição).

Contratação  de  mais
profissionais  especializados
para  execução  dos
atendimentos.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Saúde

Ampliação  e
agilidade de acesso
aos serviços.

Aumento  de  consultas  de
atendimento,  principalmente
nas  áreas  de  odontologia,
psiquiatria  e  psicologia
através  da  contratação  de
mais profissionais.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Saúde

Contratação  de  mais
profissionais especializados.

Respeito  à  priorização  da
criança/adolescente  no
atendimento.  Orientação  às
equipes de atendimento.

Fortalecer ações de
prevenção e 
promoção de 
saúde.

Ações  de  prevenção  em
saúde reprodutiva.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Saúde

Ações  de  prevenção  ao  uso
de álcool e outras drogas.

Ações  de  prevenção  e
promoção de saúde bucal.
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Ações  de  prevenção  e
promoção de saúde mental.

     

5.2.2 Assistência Social:

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Ampliar  o
atendimento  às
famílias  de
adolescentes
internados  em
regime  de
internação  e  de
semiliberdade
dentro  do  Serviço
de  Proteção  e
Atendimento.
Especializado  à
Famílias  e
Indivíduos.

Ampliação da equipe técnica
especializada  para
atendimento.

2025  -
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência Social

Manter,  fortalecer e
ampliar  os  serviços
oferecidos  pela
rede.

Abertura  de  unidades  de
CRAS  e  CREAS  de  acordo
com  a  Lei  Orgânica  de
Assistência Social. 

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência Social

Capacitação  da  rede  para
atendimento  às  famílias  e
indivíduos em conflito com a
lei.

Divulgação  e  aproximação
das famílias dos adolescentes
da  socioeducação  aos
equipamentos  de  assistência
da rede.

Reuniões  periódicas  com:
Escolas  municipais,
estaduais,  CRAS,  CREAS,
Conselho  Tutelar,  UBS,
Patrulha  Escolar  e  Ministério
Público,  para  tratar  de
assuntos  específicos  da
realidade socioassistencial do
município.

continua na pagina seguinte
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Ampliação  do
serviço  de
convivência  e  de
fortalecimento  de
vínculos.

Inclusão dos adolescentes em
cumprimento  de  medida
socioeducativa  de  maneira
prioritária  nos  serviços  de
convivência.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência Social
e  Secretaria  da
Justiça  e
Cidadania

Ampliação  e  capacitação  da
equipe  técnica  que  realiza  o
acompanhamento  dos
adolescentes nos serviços de
convivência.

Descentralização  dos
serviços  de  convivência,
aproveitando  os  espaços
públicos dos bairros.

5.2.3 Educação:

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Garantir  o  acesso e  a
permanência  do  aluno
na escola.

Ampliar  a  capacitação  de
profissionais  da  educação
para  atuar  junto  a
adolescentes  atendidos
pela socioeducação.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Educação  e
Núcleo  Regional
de Educação. 

Ampliação do atendimento
da  biblioteca  itinerante
municipal.

Incentivo  para  retomada
ou  criação  dos  grêmios
estudantis.

Estabelecimento  e
articulação  de  parcerias
com a rede de apoio para
efetivo  e  integral
atendimento.

Reuniões  periódicas  com:
Escolas  municipais,
estaduais, CRAS, CREAS,
Conselho  Tutelar,  UBS,
Patrulha  Escolar  e
Ministério  Público,  para
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tratar  de  assuntos
específicos  da  realidade
escolar.

Cumprir  a  Lei  Federal
nº 13.935/2019 

Incentivar  o  cumprimento
da  Lei  Federal  nº
13.935/2019   que  dispõe
sobre  a  prestação  de
serviços de psicologia e de
serviço  social  nas  redes
públicas  de  educação
básica.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Educação  e
Núcleo  Regional
de Educação

Estimular o trabalho de
prevenção nas 
escolas.

Ampliar o trabalho de 
Justiça Restaurativa das 
Escolas.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Educação  e
Tribunal  de
Justiça Paraná

   

5.2.4 Esporte e Cultura:

Objetivo Metas Prazos Responsáveis

Ampliação  e
descentralização  dos
espaços  que  ofertam
atividades  culturais,
esportivas e de lazer.

Oferta  de  atividades  no
Centro  da  Juventude  aos
finais  de  semana  e  no
período noturno.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Esporte e Lazer;
Secretaria
Municipal  de
Assistência Social
e  Fundação
Cultural

Contratação  de  mais
profissionais  que  possam
ofertar  as  oficinas  em
horários alternativos.

Garantia  de  transporte
para  o  acesso  às
atividades,  quando  a
descentralização  não  for
possível.

Aumento  de
espaços/agenda  de
eventos  no  âmbito  da
cultura.

Ampliação  de  oferta  de
eventos  culturais,  com
uma  agenda  de  eventos
itinerantes nos bairros.

2025-
2034

Fundação
Cultural

Buscar  articulação  com
Instituições  de  Ensino
Superior.
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Criação de novos espaços
e  equipamentos  de  oferta
de  eventos  culturais
proporcionando
descentralização.

5.2.5 Inserção no Mercado de Trabalho

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Prioridade na inserção
dos  adolescentes  em
cumprimento  de
medidas
socioeducativas  no
mercado  formal  de
trabalho.

Retomada  do  Programa
Adolescente Aprendiz.

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência
Social

Ampliação  da  parceria
com o setor de Indústria e
Comércio  para
encaminhamento  dos
adolescentes  em
cumprimento  de  medidas
socioeducativas.

Aumento  do  número
de  adolescentes  no
mercado de trabalho.

Fiscalização  e  orientação
às empresas  em vista  do
cumprimento  da  Lei
10.097/2000  (Lei  da
Aprendizagem).

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência
Social

Criação  de  lei  municipal
que  garanta  vagas  para
adolescentes  aprendizes
oriundos  da
socioeducação nos órgãos
públicos municipais.

Inclusão  do
adolescente em cursos
profissionalizantes  de
seu interesse.

Ampliar  e  articular  a
inclusão dos adolescentes
em  cursos  ofertados  pelo
SENAC, SENAI, Clube de
Mães,   de  maneira
prioritária. 

2025-
2034

Secretaria
Municipal  de
Assistência
Social

5.3 Eixo 03: Participação e autonomia das/dos adolescentes

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Garantir  a  inserção  e Participação  em 2025- CISU e CMDCA

37

participação  dos/as
adolescentes  nas
instâncias  de  controle
social.

conselhos,  conferências,
comissões,  fóruns  e
outras.

2034

Orientar  e  garantir  a
participação  na  execução
do  Plano  Individual  de
Atendimento (PIA).

Secretaria
Municipal  de
Assistência
Social

Valorização  do  PIA como
instrumento  Para
salvaguardar  o
atendimento  e
acompanhamento
personalizado  do
adolescente.

5.4 Eixo 04: Sistemas de Justiça e Segurança

Objetivo Metas Prazos Responsáveis
Ampliação  dos
dispositivos  de  justiça
e  segurança  do
adolescente.

Incentivar  a  implantação
da  Delegacia  do
Adolescente  na  Comarca
de Umuarama.

2025-
2034

Polícia  Civil  do
Estado  do
Paraná

Efetivar  o  atendimento
da  Defensoria  Pública
do  Estado  no  Paraná
de  maneira
descentralizada.

Incentivar a ampliação da 
equipe especializada da 
Defensoria em todas as 
sedes.

2025-
2034

Defensoria
Pública  do
Estado  do
Paraná

Incentivo da Defensoria 
Pública em todas as 
comarcas 
Garantir atendimento 
individualizado dos 
adolescentes em 
cumprimento de medida 
socioeducativa 

Qualificação  do
sistema  de  justiça  e
segurança pública.

Implantar  e  divulgar
metodologias  de
atendimento com base na
Justiça Restaurativa.

2025-
2034

Todos  os  órgãos
do  sistema  de
segurança  e
justiça

Capacitação  permanente
para  os  agentes  de
segurança. 38
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0016  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2104 / 2024 

SEQUENCIA: 51

LEONICE MONTEIRO DA SILVA CPF/CNPJ:  51745623949
CADASTRO: 5734200 QUADRA:  0008 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 2104 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEONICE MONTEIRO DA SILVA    CPF/CNPJ: 51745623949

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO OSTRENSKI, Nº 4037 APTO 202, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0008  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2112 / 2024 

SEQUENCIA: 18

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4702700 QUADRA:  0007 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 2112 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OLGA SGORLON JULIAN    CPF/CNPJ: 69576866987

ENDEREÇO: RUA IRMÃ THAIS, Nº 4263 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503--640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 007A  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: 1561  - LOTE 7-A, DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2112 / 2024 

SEQUENCIA: 29

JESSYCA AMANDA LOPES CPF/CNPJ:  06561591976
CADASTRO: 5542610 QUADRA:  0007 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  1561 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO: LOTE 7-A, DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 2112 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JESSYCA AMANDA LOPES    CPF/CNPJ: 06561591976

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2216 , PARQUE  DANIELLE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: A-2-AREM/2  - 

GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: 7265  - LOTE A-2-AREM/2, DA SUB DO LOTE A-2-A-REM., DA SUB DO LOTE 

A-2-A, DA SUB. DO LOTE A-2, DA SUB DO LOTE A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2114 / 2024 

SEQUENCIA: 8

ESPÓLIO DE ANTONIO MILTON SIQUEIRA CPF/CNPJ:  30523761953
CADASTRO: 884905 QUADRA:  0000 LOTE:  A-2-AREM/2

ENDEREÇO: AV PARANA,  7265 CEP:  87504580

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE A-2-AREM/2, DA SUB DO LOTE 

A-2-A-REM., DA SUB DO LOTE A-2-A, DA SUB. DO LOTE A-2, DA SUB DO LOTE A

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 2114 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ANTONIO MILTON SIQUEIRA    CPF/CNPJ: 30523761953

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5687 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0008  - CONJ R 

GUARANI - I - N.º: 4306  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2114 / 2024 

SEQUENCIA: 15

ORDALINA MARTINS ROSSITO CPF/CNPJ:  69602867949
CADASTRO: 2465000 QUADRA:  0002 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO,  4306 CEP:  87509000

BAIRRO:  CONJ R GUARANI - I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 2114 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ORDALINA MARTINS ROSSITO    CPF/CNPJ: 69602867949

ENDEREÇO: AV GEN MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4750 CEP.:   87504090 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0005  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2114 / 2024 

SEQUENCIA: 17

CLAUDEMIR CARINI CPF/CNPJ:  66888107949
CADASTRO: 3084500 QUADRA:  0006 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA DAS ARARAS,  S/Nº CEP:  87504668

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 2114 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDEMIR CARINI    CPF/CNPJ: 66888107949

ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, Nº 2071 CASA B 122, PARQUE DAS GREVILHAS, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87505--090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0004  - JARDIM 

NOVA ESPERANÇA - N.º: SN  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2114 / 2024 

SEQUENCIA: 42

ROSE FAGUNDES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05823232900
CADASTRO: 6786300 QUADRA:  0006 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JASMIM,  SN CEP:  87509290

BAIRRO:  JARDIM NOVA ESPERANÇA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 2114 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSE FAGUNDES DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05823232900

ENDEREÇO: RUA JASMIM, Nº sn CEP.:   87509290 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0018  - JARDIM 

NOVA ESPERANÇA - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2114 / 2024 

SEQUENCIA: 44

GENESIA ALZEMIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  18955924968
CADASTRO: 6791100 QUADRA:  0007 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA JASMIM,  S/N° CEP:  87509290

BAIRRO:  JARDIM NOVA ESPERANÇA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 2114 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GENESIA ALZEMIRA DA SILVA    CPF/CNPJ: 18955924968

ENDEREÇO: RUA JASMIM, Nº S/N° CEP.:   87509290 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0004  - JARDIM 

MARIA LUCIA - N.º: 3125  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2115 / 2024 

SEQUENCIA: 7

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1258600 QUADRA:  0001 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  3125 CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 2115 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO ROMERO FILHO    CPF/CNPJ: 11488620997

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, Nº 2401 , JARDIM BELVEDERE, UMUARAMA-PR, CEP: 

87505--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 07B2  - SITIOS DE 

REC ORIENTE - N.º: 2733  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2115 / 2024 

SEQUENCIA: 12

ESTEFANO DEMCZUK CPF/CNPJ:  40482375949
CADASTRO: 1526356 QUADRA:  0000 LOTE:  07B2

ENDEREÇO: RUA CORUMBÁ,  2733 CEP:  87501490

BAIRRO:  SITIOS DE REC ORIENTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 2115 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTEFANO DEMCZUK    CPF/CNPJ: 40482375949

ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE, Nº 3184 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-460

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0011  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL 607 - 3ª ETAPA - MUTIRÃO - N.º: 4019  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2116 / 2024 

SEQUENCIA: 2

ARNALDA DE OLIVEIRA RAMOS CPF/CNPJ:  05141636909
CADASTRO: 2206300 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA FLOR DE MAIO,  4019 CEP:  87509540

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL 607 - 3ª ETAPA - MUTIRÃO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 2116 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ARNALDA DE OLIVEIRA RAMOS    CPF/CNPJ: 05141636909

ENDEREÇO: RUA FLOR DE MAIO, Nº 4019 CEP.:   87509540 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0003  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL 607 - 3ª ETAPA - MUTIRÃO - N.º: 4036  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2116 / 2024 

SEQUENCIA: 3

ESPOLIO MARCOLINA MARIA DE SOUZA CPF/CNPJ:  66841151968
CADASTRO: 2206700 QUADRA:  0014 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA FLOR DE MAIO,  4036 CEP:  87509540

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL 607 - 3ª ETAPA - MUTIRÃO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 2116 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPOLIO MARCOLINA MARIA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 66841151968

ENDEREÇO: RUA FLOR DE MAIO, Nº 4036 CEP.:   87509540 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0042, Lote: 0001  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2116 / 2024 

SEQUENCIA: 15

JOSE AMADOR GOMES DIAS CPF/CNPJ:  04041483107
CADASTRO: 4207800 QUADRA:  0042 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 2116 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE AMADOR GOMES DIAS    CPF/CNPJ: 04041483107

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2614 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506--390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0042, Lote: 0025  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2116 / 2024 

SEQUENCIA: 19

NEYLA KARLA DE SOUZA ROSA CPF/CNPJ:  07782255937
CADASTRO: 4210200 QUADRA:  0042 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 2116 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEYLA KARLA DE SOUZA ROSA    CPF/CNPJ: 07782255937

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1096 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0045  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2116 / 2024 

SEQUENCIA: 24

PEDRO HENRIQUE SALOME RAMOS CPF/CNPJ:  02873906910
CADASTRO: 4215200 QUADRA:  0043 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 2116 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PEDRO HENRIQUE SALOME RAMOS    CPF/CNPJ: 02873906910

ENDEREÇO: RUA JOANA DARC, Nº 4536 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0058  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2116 / 2024 

SEQUENCIA: 26

ROBERTO MAXIMIANO CUNHA SOBRINHO CPF/CNPJ:  04533010962
CADASTRO: 4216500 QUADRA:  0043 LOTE:  0058

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 2116 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO MAXIMIANO CUNHA SOBRINHO    CPF/CNPJ: 04533010962

ENDEREÇO: RUA JOSÉ HONÓRIO RAMOS, Nº 4248 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 021C  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2117 / 2024 

SEQUENCIA: 4

JOÃO MOREIRA CHAVES CPF/CNPJ:  60497645904
CADASTRO: 4241330 QUADRA:  0002 LOTE:  021C

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 2117 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOÃO MOREIRA CHAVES    CPF/CNPJ: 60497645904

ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO MARIA DANIEL, Nº 1929 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87506--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 060A, Lote: 0H49  - ZONA 05 - 

N.º: 0000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 11

KELLEN NOIBAL ADATI CPF/CNPJ:  03420235941
CADASTRO: 3886798 QUADRA:  060A LOTE:  0H49

ENDEREÇO: RUA BEATRIZ DE OLIVA MESQUITA,  0000 CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KELLEN NOIBAL ADATI    CPF/CNPJ: 03420235941

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3435 CEP.:   87503650 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 002B  - JARDIM 

ORIENTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 15

ALISSON SCAPOLAN CPF/CNPJ:  03558721969
CADASTRO: 4051620 QUADRA:  0009 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA VERA LUCIA BERLINO SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508480

BAIRRO:  JARDIM ORIENTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 2B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALISSON SCAPOLAN    CPF/CNPJ: 03558721969

ENDEREÇO: RUA ORLANDO NAVAQUI, Nº 2311 , PARQUE VITORIA REGIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-465

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 006A  - JARDIM 

MODELO - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 19

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ:  02464471844
CADASTRO: 4416500 QUADRA:  0001 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA    CPF/CNPJ: 02464471844

ENDEREÇO: AVENIDA MARINGÁ, Nº 5194 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 003B  - JARDIM 

DAS GARÇAS - N.º: 3618  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 23

MARLI TEIXEIRA RAMOS CPF/CNPJ:  05006445947
CADASTRO: 4430050 QUADRA:  0002 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA JACYRA FIDELIX DELLA BELLA,  3618 CEP:  87503713

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARLI TEIXEIRA RAMOS    CPF/CNPJ: 05006445947

ENDEREÇO: RUA DAS GARDÊNIAS, Nº 4286 , PARQUE JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--480
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0003  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 27

OLGA SGORLON JULIAN CPF/CNPJ:  69576866987
CADASTRO: 4711000 QUADRA:  0012 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OLGA SGORLON JULIAN    CPF/CNPJ: 69576866987

ENDEREÇO: RUA IRMÃ THAIS, Nº 4263 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 008A  - JARDIM 

PRADÓPOLIS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 32

SMART COMERCIO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA CPF/CNPJ:  36982573000105
CADASTRO: 4873310 QUADRA:  0004 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87506300

BAIRRO:  JARDIM PRADÓPOLIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SMART COMERCIO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA    CPF/CNPJ: 36982573000105

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 4975 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

QUADRA11A LOTE 16B

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0057  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 34

IZABELA  REGINA AZEVEDO OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04414487200
CADASTRO: 5086400 QUADRA:  0021 LOTE:  0057

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IZABELA  REGINA AZEVEDO OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 04414487200

ENDEREÇO: RUA SÃO MATEUS, Nº 6219 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0007  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 37

HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO CPF/CNPJ:  07672796976
CADASTRO: 5088200 QUADRA:  0022 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO    CPF/CNPJ: 07672796976

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, Nº 2294 CEP.:   87510653 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0008  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: 2665  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 40

RAFAELA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  11269018906
CADASTRO: 5743200 QUADRA:  0003 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA NORALDINA AUGUSTA DOS SANTOS,  2665 CEP:  87510735

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAFAELA ALVES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 11269018906

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4388 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0039  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 49

ALEX  APARECIDO  DA SILVA CPF/CNPJ:  06369912964
CADASTRO: 5755800 QUADRA:  0006 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALEX  APARECIDO  DA SILVA    CPF/CNPJ: 06369912964

ENDEREÇO: RUA PEDRO OSMIR PINHA DA COSTA, Nº 4894 , CONJ. GUARANI I, UMUARAMA-PR, CEP: 

87509-010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0057  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 54

GABRIEL CASTILHO CARDOSO CPF/CNPJ:  03388853231
CADASTRO: 5757600 QUADRA:  0006 LOTE:  0057

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GABRIEL CASTILHO CARDOSO    CPF/CNPJ: 03388853231

ENDEREÇO: RUA SANTA ELIZA, Nº 4164 , JD. SHANGRI-LA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-150

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0003  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 56

GIOVANNI TAVELLA CPF/CNPJ:  01253869901
CADASTRO: 5759000 QUADRA:  0007 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GIOVANNI TAVELLA    CPF/CNPJ: 01253869901

ENDEREÇO: AVENIDA PADRE JOSÉ GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3361 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 

87503-700

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0017  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: 4286  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 58

MARC ARTHUR BOURNEUS CPF/CNPJ:  06611506748
CADASTRO: 5760400 QUADRA:  0007 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  4286 CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARC ARTHUR BOURNEUS    CPF/CNPJ: 06611506748

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3471 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.010
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0026  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 62

ROGERIO JOSE TEIXEIRA CPF/CNPJ:  02222530962
CADASTRO: 5761300 QUADRA:  0007 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87510732

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROGERIO JOSE TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 02222530962

ENDEREÇO: RUA SAO CIPRIANO, Nº 2243 CEP.:   87508132 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0012  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 68

H2A ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA CPF/CNPJ:  50558363000115
CADASTRO: 5868900 QUADRA:  0004 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANDRE MARTINS MONTEIRO,  S/Nº CEP:  87510711

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  68  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

H2A ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA    CPF/CNPJ: 50558363000115

ENDEREÇO: PRAÇA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 3755 IMOBILIARIA NISH, ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--377

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0015  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 69

LAIR APARECIDO GALDINO CPF/CNPJ:  84099453987
CADASTRO: 5869200 QUADRA:  0004 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANDRE MARTINS MONTEIRO,  S/Nº CEP:  87510711

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  69  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAIR APARECIDO GALDINO    CPF/CNPJ: 84099453987

ENDEREÇO: RUA IBIRAPUERA, Nº 1935 , PARQUE TARUMÃ, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-219

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0016  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2118 / 2024 

SEQUENCIA: 70

C C DE LIMA  E CIA LTDA CPF/CNPJ:  26303436000143
CADASTRO: 5869300 QUADRA:  0004 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANDRE MARTINS MONTEIRO,  S/Nº CEP:  87510711

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 2118 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

C C DE LIMA  E CIA LTDA    CPF/CNPJ: 26303436000143

ENDEREÇO: PRC JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 3755 CEP.:   87501377 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA-PR
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 

   DIA 12 e 16/DEZEMbRO/2024 – às 09h 
           SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
PROJETO DE LEI Nº 079/2024 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2025. 
                 Do Poder Executivo Municipal. 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 
PROJETO DE LEI Nº 097/2024 - Institui Servidão Administrativa de Poço, servidão de 

passagem de adutora de poço e servidão de estação elevatória de água 
bruta em patrimônio Público Municipal. 

                 Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI Nº 098/2024 - Altera a Lei Municipal n.º 4.430, de 04 de maio de 
2020, que dispõe sobre a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI Nº 099/2024 - Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, para a gestão de governo de 2025 a 2028. 

                 Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 030/2024 - Altera redação das alíneas “a” e 
“b” e acrescenta a alínea “c” ao inciso III, do art. 162 da Lei Complementar 
n° 436 de 19 de junho de 2017, que dispõe sobre o Código de Obras do 
Município de Umuarama.  

                 Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Ronaldo Cruz Cardoso e Mateus 
Barreto, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

 
                 Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 10 de dezembro de 2024. 

                     
                                    
 

Cleber Marcos Nogueira 
                                                        Presidente 

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2024
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2024– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 05 dias do mês de novembro de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 048/2024– 
PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 182/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 06/11/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços nº 057/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:   Empresa: C L FRANCO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 06.348.087/0001-79, 
com sede Rua Santos Dumont, 970, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. Viviano Egidio Vendrameto, portador do RG: 9.312.940-7 
SSP/PR e do CPF nº. 050.373.589-22, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o 
para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (LOCAL), PARA 
FORNECIMENTO DE KITS MATERNIDADE, (FRAUDAS, MAMADEIRAS, POMADAS E 
BANHEIRAS), QUE SERÃO ADQUIRIDOS DE FORMA PARCELADA, CONFORME DEMANDA, 
PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AS MÃES USUÁRIAS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.
Altônia, 10 de dezembro de 2024.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 057/2024 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 043/202
LOTE 01 – KIT HIGIENE INTIMA
           Item
Quant.
Unid
Descritivo Validade                  Marca     Valor    Unitário Valor Total
01 100 Unid Mamadeira 240ml em propileno com bico e tampa para 
crianças de 0 a 6 meses Azul/rosa   09.12.2025 Manita 10,49 1.049,00
02 200 Unid Sabonete para bebê com 1 unidade: Sabonete glicerinado 
em barra. Ideal para a pele sensível de bebês e crianças. Com Glicerina, que hidrata delicadamente 
a pele. Sem adição de corantes. Testado dermatologicamente 09.12.2025 Pom Pom 3,90 
780,00
03 100 Unid Pomada para prevenção e tratamento de assaduras, 
embalagem com no mínimo 45 gr dermatologicamente testada. Creme assadura bebe, econômica 
para garantir muitas trocas de fralda  Creme preventivo de assaduras que mantém a pele saudável 
formando uma barreira protetora transparente, que reduz o contato entre a pele sensível do seu 
bebê e agentes potencialmente irritantes, como a urina e as fezes 09.12.2025 
Baby Med 8,40 840,00
04 200 Pacote Pacote de fraldas descartáveis tamanho P pacote com 52 
fraldas   Proteção até 12 horas Fechos  reajustáveis. Cobertura suave Camada externa com toque 
suave 09.12.2025 Baby Sec 41,40 8.280,00
05 100 Unid Banheira 20 L azul/Rosa, em polipropileno, Modelo 
Clássico Capacidade 20 litros, com Válvula para escoamento 09.12.2025 Plastibrasil 
39,90 3.990,00
06 100 Pacote Pacote de fraldas descartáveis tamanho M pacote com 72 
fraldas. Proteção de até 12 horas; Possui fechos reposicionáveis; Gel extra absorvente; Barreiras 
impermeáveis. Peso 8, 5 a 12 kg 09.12.2025 Personalidade 59,50 
5.950,00

câMara Municipal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
41ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2024
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, no uso de suas atribuições, 
DIVULGA a todos os senhores vereadores, a todos os munícipes brasilandienses e demais 
interessados, a pauta da Ordem do Dia da 41ª (quadragésima primeira) Sessão Ordinária a ser 
realizada em data de 16 de dezembro de 2024, segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação, 
julgamento e votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
• Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que trata dos estudos 
feitos e conclusão em vista das Contas do Executivo Municipal do ano de 2022;
• Projeto de Decreto Legislativo nº. 008/2024, de autoria dos Vereadores membros da 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre o julgamento das Contas do 
Poder Executivo Municipal, referente ao Exercício Financeiro do ano de 2022;
• Projeto de Lei Complementar nº. 006/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que altera os anexos da Lei Complementar nº. 36, de 23 de dezembro de 2014, para 
atualizar a avaliação de imóveis sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), e dá outras 
providências;
• Requerimento Legislativo nº. 011/2024, de autoria do Vereador Agostinho A. Scuteri, 
que propõe tramitação em regime de urgência especial para o Projeto de Lei Complementar nº. 
006/2024; e
• Projeto de Resolução nº. 005/2024, de autoria dos Vereadores membros da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal, que dispõe sobre o cronograma de execução mensal de 
desembolso da Câmara Municipal para o Exercício Financeiro de 2025.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 9 de 
dezembro de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2023/2024

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 468/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, 
de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem a Curitiba-PR, no 
dia 10 com retorno no dia 13 de dezembro de 2024, para participar da Cerimônia de anúncio de 
investimentos, destinados aos serviços de Saúde; reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE 
CURI; na SEMIPI; e na SEDEF, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 
2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 466/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, 
de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, ao Vice-Prefeito Municipal Sr. PEDRO MINORU INOUE, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-
33, para viagem a Curitiba-PR, no dia 10 com retorno no dia 13 de dezembro de 2024, para 
participar da Cerimônia de anúncio de investimentos, destinados aos serviços de Saúde; 
reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; na SEMIPI; e na SEDEF, para tratar de 
assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 
2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 467/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, 
de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para 
viagem a Curitiba-PR, para viagem a Curitiba-PR, no dia 10 com retorno no dia 13 de dezembro 
de 2024, para participar da Cerimônia de anúncio de investimentos, destinados aos serviços 
de Saúde; reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; na SEMIPI; e na SEDEF, para 
tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 
2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 465/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, para viagem no dia 09 e retorno no dia 13 de dezembro de 2024, para participar 
da Cerimônia de anúncio de investimentos, destinados aos serviços de Saúde; e reuniões do 
COSEMS/PR e CIB – Comissão Intergestores Bipartite, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 502/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotações no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), destinados a suplementar dotações 
do orçamento corrente do Executivo Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-
LOA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotações no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), destinados a suplementar dotações 
do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0021.2.044 – Manutenção E Encargos com os Repasses do Fundo Estadual de 
Saúde
FONTE 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Amb
(225) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física         R$ 20.000,00
04. PROCURADORIA JURÍDICA
04.001 – GABINETE DO PROCURADOR
04.001.04.061.0007.2010 – Encargos com o Pagamento de Precatorios
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(32) 4.4.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais                                                  R$ 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................R$ 120.000,00
Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, 
nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, servirá de recursos a anulação parcial no valor de 
R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB
11.002.12.361.0022.2083 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 70%)
FONTE 101 – FUNDEB 70%
(430) 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais                                             R$ 120.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO......................................................................R$ 120.000,00
Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 
03/08/2023, que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), 
a Lei nº 96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no que couber.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Municipio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 118/2024                              ID: Nº.  3046
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: VANESSA C. DA SILVA - ME, sito na Praça Eduardo Ribeiro, nº. 310, 
Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº 19.389.306/0001-00, Inscrição Estadual nº 907.57575-62, neste 
ato representado pela Senhora Vanessa Cristiane da Silva, portadora do CPF nº 
049.668.039-00, RG nº 8.615.613-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Praça 
Eduardo Ribeiro, nº. 310, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná.
Objeto: É Seleção de propostas no sentido de contratar empresa especializada no 
serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar 
condicionado tipo Split e janela, com fornecimento e materiais e insumos, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
Período: 12 (doze) meses
Valor total:  R$ 329.342,29 (trezentos e vinte nove mil, trezentos e quarenta dois 
reais e vinte nove centavos).
Douradina, Pr. 29 de novembro de 2.024.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA Nº 703
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 
(quatrocentos e oitenta e cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos, 
totalizando o valor de R$ 1.212,50 (hum mil, duzentos e doze reais e 
cinqüenta centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira, 
matrícula nº 490, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem 
nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
10/12/2024  A 12/12/2024  Saída: 05h00min
Chegada: 22h00min Curitiba-Pr - Cerimônia de anúncio de 
investimentos, destinados aos serviços de saúde em todo o Estado do 
Paraná; 
- COAP – CASA CIVIL; 
- TCE;
- Secretaria de Estado de Segurança Pública;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será 
realizado por meio de veículo do Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Dezembro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

câMara Municipal de douradina
PORTARIA Nº. 014/2024
De 10 de dezembro de 2024.
DISPÕE ACERCA DO RECESSO LEGISLATIVO E HORÁRIO 
ESPECIAL DE EXPEDIENTE DURANTE O RECESSO 
PARLAMENTAR.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
tradicionais festividades de final de ano e recesso parlamentar,
RESOLVE:
Art. 1º- Declarar Recesso Legislativo na Câmara Municipal de 
Douradina no período de 23/12/2024 a 03/01/2025;
Art. 2º- Não haverá expediente e atendimento ao público no período 
mencionado no artigo 1º;
Art. 3º- Visando economia durante o recesso parlamentar, o expediente 
entre os dias 06/01/2025 e 14/02/2025 será das 08:00 às 12:00 horas;
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Douradina, 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente

câMara Municipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 014/2024
 SUMULA – Dispõe sobre o recesso da Câmara Municipal de Esperança 
Nova e das outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Conforme dispõe no artigo 16 da Lei Orgânica do Município e 
o artigo 04 do Regimento interno da Câmara Municipal de Esperança 
Nova - Pr, a partir do dia 15/12/2024, esta casa de leis entrará em 
recesso, retornando os trabalhos em 01/02/2025.
ART. 2° Os serviços internos da Câmara Municipal relacionado a parte 
administrativa e contábil não sofrerão paralisação.
ART. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, aos 10 de dezembro de 2024.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de dezembro de 2024. 

GABRIEL GIONGO COLFERAI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ:075.554.120-00137 

RG:8314018-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.237/2022, decorrente de DISPENSA n°60/2022 de Contratação de serviços 
de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública com tecnologia LED, 
serviços de Medição e Verificação - M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e 
gerenciamento de obra estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobrás, no 
âmbito do Procel Reluz. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.555.412/0001-37, com 
sede no endereço RUA 14 DE DEZEMBRO, 3755, CENTRO, CENTRO CHOPINZINHO-PR neste ato 
representada por GABRIEL GIONGO COLFERAI, portador do RG n° 8314018-6, portador do CPF sob n° 
067.621.029-56, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 10/06/2025. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato por mais 06 (seis) meses, conforme protocolo 903, com 
fundamento art. 105 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:067.621.029-56 

www.elotech.com.br 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Ementa: Aprova a Prestação de Contas do Exercício
Financeiro de 2020, do Poder Executivo de Cruzeiro
do Oeste, Estado do Paraná, sob responsabilidade da
Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE COM FULCRO NO
ART. 30, VI ALÍNEA “G” E ART. 136 DO REGIMENTO INTERNO DA CASA C/C ART. 60 §
5º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovada a prestação de contas do Executivo Municipal de Cruzeiro do

Oeste, exercício financeiro de 2020, de acordo com parecer da Comissão da

Administração Tributária, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Administração

Pública e Acórdão de Parecer Prévio nº 56/24 - Segunda Câmara do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, o qual recomenda a regularidade das contas.

Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 10 (DEZ) DIAS DOMÊS DE DEZEMBRO DE 2024.

-Assinado digitalmente- -Assinado digitalmente-
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos
Presidente 1º Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Ementa: Aprova com ressalvas a Prestação de Contas
do Exercício Financeiro de 2021 do Poder Executivo
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, sob
responsabilidade da Sra. Maria Helena Bertoco
Rodrigues.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE COM FULCRO NO
ART. 30, VI ALÍNEA “G” E ART. 136 DO REGIMENTO INTERNO DA CASA C/C ART. 60 §
5º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovada com ressalvas a prestação de contas do Executivo Municipal de

Cruzeiro do Oeste, exercício financeiro de 2021, de acordo com parecer da Comissão da

Administração Tributária, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Administração

Pública e Acórdão de Parecer Prévio nº 37/24 - Segunda Câmara do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, o qual recomenda a regularidade das contas.

Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 10 (DEZ) DIAS DOMÊS DE DEZEMBRO DE 2024.

-Assinado digitalmente- -Assinado digitalmente-
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos
Presidente 1º Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Ementa: Reprova a Prestação de Contas do Exercício Financeiro 
de 2022 do Poder Executivo de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, sob responsabilidade da Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE COM FULCRO NO ART. 30, VI ALÍNEA 
“G” E ART. 136 DO REGIMENTO INTERNO DA CASA C/C ART. 60 § 5º DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL,

Considerando a rejeição do Projeto de Decreto nº 3/2024, expedido pelo parecer da Comissão 
da Administração Tributária, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Administração Pública, o 
qual concluiu pela aprovação das contas com ressalvas, sendo contrário ao Acórdão de Parecer 
Prévio Nº 153/24 – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o qual 
recomenda a irregularidade das contas sob responsabilidade de Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, deliberado na 42ª Sessão Ordinária, realizada no dia 09/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º. Fica reprovada a prestação de contas do Executivo Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, exercício financeiro de 2022, sob responsabilidade de Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, devido a rejeição do Projeto de DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2024, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 2024 oriundo do parecer da Comissão da Administração Tributária, 
Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Administração Pública, acompanhando desta 
forma, integralmente o Acórdão de Parecer Prévio Nº 153/24 da Primeira Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o qual recomendou a irregularidade das contas 
sob responsabilidade de Maria Helena Bertoco Rodrigues.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 
(DEZ) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.

-Assinado digitalmente- -Assinado digitalmente-
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos 
Presidente 1º Secretário
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         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2024 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 026/2024 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 035/2024 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: L F GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 
26.343.359/0001-55 NIRE 416.00499506 
 

ObJETO:  03 (três) inscrições, sendo 01 (um Vereador (a) e 02 (dois) servidores (as) da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário “A FISCALIZAÇÃO DA LEI 
DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA”, “AGENTES PÚBLICOS E A IMPORTÂNCIA DA LEGÍSTICA” 
“PRINCÍPIO DA SIMETRIA E INCOMPATIBILIDADES” “ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR 
NAS COMISSÕES (SERVIDOR X ASSESSOR) ” E “DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE E SUAS CARACTERÍSTICAS”. “Na Cidade de Dionísio Cerqueira, Santa 
Catarina, durante os dias de 10 a 13 de dezembro de 2024. Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil 
oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos de setenta 
reais). 
 
 
 
 
 

VALOR: R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos de setenta reais). 
 
 

 

 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DIAS 
 
Data Assinatura: 10 de dezembro de 2024 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
____________________________________________________________________________________ 

 
 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 
28/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa:  H. DOS SANTOS & 
L.A. DA ROCHA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa  H. DOS 
SANTOS & L.A. DA ROCHA LTDA, com sede a Rua Cristovão Colombo, 725, 
centro, na Cidade de Iporã - PR, CNPJ sob nº. 09.506.498/0001-33, denominada 
CONTRATADA.     
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA representada pelo 
senhor HEbER DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 
8.736.657-0 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 052.331.469-83, residente e domiciliado na 
Rua Cristovão Colombo, 725, na Cidade de Iporã - Estado PR, 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 185/2022 
Pregão nº 76/2022 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA- DO 
VALOR - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A Vigência passando a ter a seguinte redação:  
 
                                 “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR” 
- Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual o respectivo contrato, sendo: 
Item Unidade quant. Descrição Valor 

mensal 
Valor total 

 
1 

 
UN 

 
12 
meses 

Locação de 01 ônibus com motorista, 
equipado com ar condicionado, 
capacidade mínima de 44 lugares. 

R$ 
29.000,00 

R$ 
348.000,00 

 
                                   
. 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
____________________________________________________________________________________ 

“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A Vigência” 
 

 - Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 31 de janeiro de 2025 a 
30 de janeiro de 2026. 

 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal – Contratante 

 
 
 
 

                 _______________________________________      
 H. DOS SANTOS & L.A. DA ROCHA LTDA 

HEbER DOS SANTOS 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 

ANDRÉIA DE SOUZA SÃO MIGUEL                    JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 062.770.399-99                                                               CPF: 114.519.649-78 

 

 
 

RESOLUÇÃO N° 106/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 12/12//2024 
Data do Retorno: 12/12/2024 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 87,87 
Valor Total: 87,87 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coletas de sangue ao Lepac (UEM) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.376/2024
Data: 10.12.2024
Ementa: autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no 
Consórcio Intermunicipal Para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, acrescentando o ingresso dos 
municípios de Douradina, Maria Helena e Nova Olímpia, a saída do 
município de Xambrê, bem como a forma de ingresso, reingresso de 
novos municípios e taxa de adesão.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizado o Município de Guaíra, Estado do Paraná, a 
ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para Conservação 
do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, 
constituído pelos Municípios de Altônia, Douradina, Esperança Nova, 
Guaíra, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio 
e Terra Roxa, aos ditames da Lei Federal nº 11.107/2005 e Decreto 
nº 6.017/2007, visando possibilitar a gestão associada de serviços 
públicos, através do gerenciamento, planejamento, coordenação e 
execução, nas áreas de Conservação, Proteção e Manejo de Áreas 
Legalmente Protegidas.
§ 1º  Ratifica-se o ingresso dos municípios de Douradina, Maria Helena 
e Nova Olímpia ao quadro de consorciados, já devidamente aprovado 
em Assembleia Geral de Prefeitos.
§ 2º Ratifica-se a saída do município de Xambrê do quadro de 
consorciados, já aprovado em Conselho de Prefeitos.
Art. 2º Altera-se e acrescenta-se, passando a constar no Estatuto e no 
Protocolo de Intenções os seguintes artigos, parágrafos e cláusulas:
“DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES:
Cláusula Décima Oitava - Da admissão no consórcio
É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público a qualquer 
tempo, desde que atendidas as condições estabelecidas neste 
protocolo e, especificamente, o seguinte:
I - O Município deverá apresentar pedido formal assinado pelo Prefeito 
à Presidência do Consórcio, para análise e aprovação do Conselho de 
Prefeitos.
II - O Município deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentária 
específica ou créditos adicionais suficientes, para assumir as despesas 
fixadas em contrato de programa e/ou rateio.
III - O Município recém-consorciado deve submeter-se a critérios 
técnicos para cálculo do valor dos custos a serem rateados, bem como 
reajustes e revisão.
 IV - A efetivação no Consórcio Público dependerá de aprovação do 
Conselho de Prefeitos, em caso de Consórcios já constituídos; ou 
por reserva, subscrito o protocolo de intenções pelo Poder Executivo, 
após ratificação do Poder Legislativo dos respectivos municípios 
interessados.
§ 1º Os novos municípios que eventualmente solicitarem o ingresso 
no Consórcio, após cumprida todas as exigências legais previstas no 
Protocolo de Intenções, deverão pagar a título de Taxa de Adesão, 
o valor correspondente a todas as mensalidades somadas dentro 
da competência mensal, que são devidos pelos atuais municípios 
consorciados ao CORIPA.
I - A Taxa de Adesão poderá ser quitada em parcela única, ou poderá 
ser paga em uma entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante 
diluído periodicamente ou ainda de forma parcelada em até 24 meses 
somado as mensalidades do Contrato de Rateio, com aprovação prévia 
do Conselho de Prefeitos.
§ 2º O município que anteriormente retirou-se do Consórcio por 
motivos particulares e que supervenientemente pretenda reingressar, 
deverá pagar a título de Taxa de Adesão o valor na forma dobrada, 
correspondente ao previsto no artigo anterior.
§ 3º É facultado ao munícipio pagar a Taxa de Adesão mediante dação 
em pagamento com a doação ao CORIPA de algum bem móvel de sua 
propriedade, com a devida avaliação correspondente ao valor previsto 
no artigo 1º, mediante prévia aprovação do Conselho de Prefeitos.
§ 4º Será utilizado para correção dos valores da Taxa de Adesão o 
incide do INPC anual, fechado no final de cada exercício financeiro.
§ 5º Para base de cálculo das mensalidades do contrato de rateio, 
serão utilizados os seguintes parâmetros técnicos:
I - O número total de habitantes do munícipio;
II – A área de expansão territorial total do munícipio;
III – Áreas de Unidades de Conservação;
IV – Valor recebido pelo munícipio no repasse do ICMS Ecológico.
DO ESTATUTO CONSOLIDADO:
Art. 4º É facultado o ingresso de novos sócios no CORIPA a qualquer 
momento e a critério do Conselho de Prefeitos e pelo(s) prefeito(s) 
do(s) município(s) que desejarem consorciar-se, o qual apresentará a 
Lei Municipal autorizadora, por meio de instrumento de alteração do 
Contrato de Consórcio Público, através da concordância da maioria 
absoluta dos Consorciados.
§ 1º Os novos municípios que eventualmente solicitarem o ingresso 
no Consórcio, após cumprida todas as exigências legais previstas no 
Protocolo de Intenções, deverão pagar a título de Taxa de Adesão, 
o valor correspondente a todas as mensalidades somadas dentro 
da competência mensal, que são devidos pelos atuais municípios 
consorciados ao CORIPA.
I - A Taxa de Adesão poderá ser quitada em parcela única, ou poderá 
ser paga em uma entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante 
diluído periodicamente ou ainda de forma parcelada em até 24 meses 
somado as mensalidades do Contrato de Rateio, com aprovação prévia 
do Conselho de Prefeitos.
§ 2º O município que anteriormente retirou-se do Consórcio por 
motivos particulares e que supervenientemente pretenda reingressar, 
deverá pagar a título de Taxa de Adesão o valor na forma dobrada, 
correspondente ao previsto no artigo anterior.
§ 3º É facultado ao munícipio pagar a Taxa de Adesão mediante dação 
em pagamento com a doação ao CORIPA de algum bem móvel de sua 
propriedade, com a devida avaliação correspondente ao valor previsto 
no artigo 1º, mediante prévia aprovação do Conselho de Prefeitos.
§ 4º Será utilizado para correção dos valores da Taxa de Adesão o 
incide do INPC anual, fechado no final de cada exercício financeiro.
§ 5º Para base de cálculo das mensalidades do contrato de rateio, 
serão utilizados os seguintes parâmetros técnicos:
I - O número total de habitantes do munícipio;
II – A área de expansão territorial total do munícipio;
III – Áreas de Unidades de Conservação;
IV – Valor recebido pelo munícipio no repasse do ICMS Ecológico.”
Art. 3º Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio 
Público o disposto na Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto n° 
6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de 
dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 572/2024
Data: 10.12.2024
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância Investigativa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, 
e artigo 46 e seguintes da Lei Municipal nº 2.279/2023, e, ainda 
considerando o memorando online sob o nº 2.230/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância Investigativa - SINVE instaurada por meio 
da Portaria nº 474/2024, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo 
especial é de somente de 30 (trinta) dias, mesmo que haja a 
prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da Lei 
Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 
de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 573/2024
Data: 10.12.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 3.381/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a elevação de referência de vencimento a Servidor Público Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Edilson Antonio da Silva 30346-03 01 04 01/01/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de janeiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Município de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 213/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
535/2023, Contrato nº 797/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
206/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: BORTOLOTI E BRUNING LTDA, CNPJ nº 
32.828.578/0001-27
Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de 
filtros, óleos lubrificantes e outros materiais, bem como serviço de 
troca de óleo, visando atender a manutenção preventiva e corretiva 
de veículos leves pertencentes à frota deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor da Ata de Registro de Preços nº 535/2023, Contrato 
nº 797/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor 
total adicional de R$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), que 
corresponde ao percentual de 0,51% do valor total original da Ata 
de Registro de Preços nº 535/2023 e Contrato nº 797/2012, que é 
R$ 411.705,50 (quatrocentos e onze mil, setecentos e cinco reais e 
cinquenta centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 
72 e 73 da Ata de Registro de Preços e Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 568/2024 
Pregão Eletrônico nº 059/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP, 
CNPJ nº 81.406.878/0001-23.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual prestação de serviços de manutenção preventiva/corretiva de 
retifica de motores automotivos, para os veículos da frota municipal, 
com fornecimento de mão de obra e peças novas e genuínas de 
reposição, e demais materiais necessários.
Valor Total: R$ 1.586.016,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis 
mil e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 16 de 
maio de 2025, com início na data assinatura do presente instrumento, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de dezembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 869/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 568/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 059/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP, CNPJ 
nº 81.406.878/0001-23
Objeto do Contrato: Contratação de serviços de manutenção preventiva/
corretiva de retifica de motores automotivos, para os veículos da frota 
municipal, com fornecimento de mão de obra e peças novas e genuínas 
de reposição, e demais materiais necessários.
Valor Total: R$ 1.586.016,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis 
mil e dezesseis reais.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 16 de maio 
de 2025, com início na data de assinatura do presente instrumento, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de dezembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3434/2024
DATA: 09/12/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 112/2024, 
Dispensa de Licitação, nº 011/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir 
Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro 
dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens I e II, em favor da empresa SS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 54.534.012/0001-25, o resultado do 
processo licitatório nº 112/2024, Dispensa de Licitação, nº 011/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 112/2024, 
Dispensa de Licitação, nº 011/2024, os itens I e II, em favor da empresa SS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 54.534.012/0001-
25, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DO TIPO CADEIRA DE BANHO JUVENIL 
E MESA ESCOLAR ADAPTADA.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Dezembro 
de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 048/2024 de 27 de novembro de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 049/2024 de 21 de 
novembro de 2023, visando o Contratação de Empresa para Prestação de Serviços, de limpeza Urbana no município de Altônia e distritos e Serviços 
Correlatos.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa V. PAULO, no lote único, no valor total de: R$ 837.000,00 (oitocentos e trinta 
e sete mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 10 de dezembro de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024b10

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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–

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA  VALORES 
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/12/2024 647.886,79
TOTAL REPASSE                   647.886,79 

Cota-Parte do FPM 1% Cota no mês de julho e dezembro - Principal 09/12/2024               766.174,26 
TOTAL REPASSE                   766.174,26 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/12/2024                   125.109,93 
TOTAL REPASSE                   125.109,93 

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 06/12/2024                     39.536,00 
TOTAL REPASSE                     39.536,00 

Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Especializada 06/12/2024                     26.000,00 
TOTAL REPASSE                     26.000,00 

APS - COMPONENTE PER CAPITA BASE POPULACIONAL                                                                    06/12/2024                      1.514,77 
TOTAL REPASSE                      1.514,77 

Teto Financeiro - MAC 06/12/2024                     13.168,55 
TOTAL REPASSE                     13.168,55 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 10 dezembro de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2024. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA.  
Contratada: BRASPAVI - CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELI, CNPJ nº 
38.209.351/0001-80.             
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  EM CBUQ DE RUAS DO DISTRITO DE RIO BONITO, NO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-PARANÁ, de acordo com a Secretaria Municipal de Infra Estrutura do 
Município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: o preço máximo admitido para o objeto desta licitação é de R$ 244.500,00 (DUZENTOS E 
QUARENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor abaixo 
descriminado conforme especificação do item a seguir: 
1.2. Objeto da contratação: 

minu
ta 

Unidade Produto Quant Valor  

1 SERVIÇO 

Contratação de empresa especializada em Execução de 
pavimentação asfáltica  em CBUQ de ruas do Distrito de Rio 
Bonito, no município de Francisco Alves - Paraná. conforme 
detalhamento constante no plano de trabalho e pasta técnica. 

 

01 R$ 244.500,00 

 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024. 
 

 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 07/2024   PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2024  
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e PK COMUNICAÇÕES LTDA  
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 01 (um) computador completo, para atender 
as necessidades Câmara Municipal de Cafezal do Sul. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa 02/2024 
Dotação orçamentária: 01.001.01.031.1000.2001.44.90.52.00.00 

                                      01.001.01.031.1000.2001.33.90.30.00.00 
Vigência: 31/12/2024 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Câmara e MATHEUS FERRAZ - PK Comunicações Ltda 
Perfazendo um montante de R$ 7.592,00 (Sete mil, quinhentos e noventa e dois reais). 
Data: 09 de Dezembro de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 271/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 036/2.024. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 195/2024 DE 29/11/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: bH 
LAbORATÓRIOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 22.283.196/0001-01, neste ato representada pelo ANTONIO 
TADEU PENIDO SILVA, portador (a) do RG nº 15012024, CPF nº. 201.352.976-72, residente na RUA IPIRANGA 67 
CASA 2 - BAIRRO FLORESTA CEP 31015, na cidade de BELO HORIZONTE, Estado do MG, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 036/2.024, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Equipamentos Médicos Hospitalares e 
Odontológicos para atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 14 1 FOCO CIRÚRGICO-Compacto, para 
pequenas, médias e grandes cirurgias. 
Variação da intensidade luminosa da cúpula 
principal de no mínimo 50.000 a 160.000 LUX, 
e para a Cúpula complementar de 50.000 a 
100.000 LUX. Tecnologia LED, totalmente em 
alumínio. Diâmetro do campo iluminado, 
ajustável eletronicamente 

19.810,00 19.810,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa BH LABORATÓRIOS LTDA - EPP e de R$ 19.810,00 (dezenove mil 
oitocentos e dez reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/12/2024  e término em 03/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº036/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no HOSPITAL MUNICIPAL, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamentos decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte:  

26 10 6   1 11 Equipamentos Hospital 
Municipal 

449052340000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato. 

Altônia-PR., 03/12/2024 

 
 

PORTARIA Nº 365/2024, de 10 de Dezembro de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora FABIANA VIEIRA 
DE MAGALHAES e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 10 de dezembro de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 
em seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada  
12(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas  
pelo município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais  
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações  
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Saúde Mental e Atenção Psicossocial de Adolescentes e 
Jovens", totalizando uma carga horária de 180 horas, ofertado pela FIOCRUZ - Fundação Oswaldo Cruz, com 
término em 20/05/2024, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data  
de 10/12/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 
1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos  
do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor 
somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 
 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 

 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

FABIANA VIEIRA DE MAGALHAES 194 ASSISTENTE 
SOCIAL GOP-B060 GOP-B061 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 10 de Dezembro de 2024. 

 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2024 a 30/11/2024 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal,  para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. 
Comunico à Vossa Senhoria que o município de Cruzeiro do Oeste recebeu do Governo Federal os recursos a seguir discriminados, que se 
destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL21/11/20241.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 92.989,701 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49413/11/20241.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 318.260,451 - Receita
REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202204/11/20241.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 37.809,361 - Receita
REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 93214/11/20241.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 5.897,051 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/11/20241.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 15.316,341 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/11/20241.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 39.112,411 - Receita
COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRI25/11/20241.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00 1.057,541 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL25/11/20241.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 39.159,701 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 07/11/20241.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 236.039,361 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA08/11/20241.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.774.309,411 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal08/11/20241.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 155.077,721 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL28/11/20241.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 28.246,101 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 28/11/20241.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 11.986,741 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA19/11/20241.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 298.111,371 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal19/11/20241.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 259,171 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49419/11/20241.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 28.500,001 - Receita
REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 105119/11/20241.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 124.256,001 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA29/11/20241.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 842.392,041 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29/11/20241.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 3.586,551 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49429/11/20241.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 3.000,001 - Receita
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1729/11/20241.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 7.939,611 - Receita

Total ........: 4.063.306,62

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertoco Rodrigues

CONTROLE INTERNO

ALEX HATUM GONZAGA

CONTADOR

MARCUS VINÍCIUS DE MOURA
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 30/2024 ID: 2935, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E CONECTA SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 
LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e CONECTA SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Candido de Abreu, nº 660, Cj. 
204, Andar 02, Condomínio Paládio, Centro Cívico, CEP. 80.530-000, na cidade de Curitiba, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 48.572.875/0001-94, e na Inscrição Estadual sob o nº 909.73687-05,  
neste ato representada por seu Procurador: Emanuel Adriano de Souza, brasileiro, casado, diretor, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.266.687-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 057.736.968-
78 residente e domiciliado à Rua Dona Alice Tibiriçá, 411, Apto. 307, Bigorrilho na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, firma o presente TERMO ADITIVO, de (Quantidade e valor) nos seguintes termos:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado, o montante de R$-
58.404,00(cinquenta e oito mil, quatrocentos e quatro reais), aproximadamente a 25% (vinte e cinco por 
cento) no Item 01, 02, 03, 04 e 05, abaixo relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 80/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico nº. 30/2024 de 26/04/2023, alteração essa Fundamentada no artigo 124, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Item Descrição  Unidade Quant. 
Licitado 

Quant. 
Aditivo 

Valor 
Unit. Valor Total 

 

01 

Kit de material estruturado e consumível 
para crianças de 1 a 5 anos. Obra com 
elementos gráficos modernos que 
dialogam com a proposta pedagógica e 
disponibilize espaço adequado para os 
registros da criança. Título Entrelinhas 
para você! Infantil 1: volumes 1° e 2° 
semestre: aluno Edição Educação 
infantil 1, Editora SEFE Sistema 
Educacional Família e Escola Ltda ou 
similar. Detalhamento do kit: 2 livros do 
aluno, agenda para comunicação com 
pais, caderno para registro dos 
acontecimentos e vivencias, livro da 
família, etiquetas adesivas lúdicas, livro 
de fundamentação para o professor, 
cartazes, encartes e bolsa para o 
professor. 

 

Kit 
 

92 

 

 

 

23 

 

 

 

R$ 471,00 

 

R$ 10.833,00 

 

02 

Kit material estruturado e consumível 
para crianças de 1 a 5 anos. Obra com 
elementos gráficos modernos que 
dialogam com a proposta pedagógica e 
disponibilize espaço adequado para os 
registros da criança. Título Entrelinhas 
para você! Infantil 2: volumes 1° e 2° 
semestre: aluno Edição Educação 
infantil 2, Editora SEFE Sistema 
Educacional Família e Escola Ltda ou 

 

Kit 
 

80 

 

20 

 

R$ 471,00 

 

R$ 9.420,00 

 

 

similar. Detalhamento do kit: 2 livros do 
aluno, agenda para comunicação com 
pais, caderno para registro dos 
acontecimentos e vivencias, livro da 
família, etiquetas adesivas lúdicas, livro 
de fundamental para o professor, 
cartazes, encartes e bolsa para o 
professor 

 

03 

Kit material estruturado e consumível 
para crianças de 1 a 5 anos. Obra com 
elementos gráficos modernos que 
dialogam com a proposta pedagógica e 
disponibilize espaço adequado para os 
registros da criança. Título Entrelinhas 
para você! Infantil 3: volumes 1° e 2° 
semestre: aluno Edição Educação 
infantil 3, Editora SEFE Sistema 
Educacional Família e Escola Ltda ou 
similar. Detalhamento do kit: 2 livros do 
aluno, agenda para comunicação com 
pais, caderno para registro dos 
acontecimentos e vivencias, livro da 
família, etiquetas adesivas lúdicas, livro 
de fundamental para o professor, 
cartazes, encartes e bolsa para o 
professor 

 

Kit 
 

86 

 

21 

 

R$ 471,00 

 

R$ 9.891,00 

 

04 

Kit material estruturado e consumível 
para crianças de 1 a 5 anos. Obra com 
elementos gráficos modernos que 
dialogam com a proposta pedagógica e 
disponibilize espaço adequado para os 
registros da criança. Título Entrelinhas 
para você! Infantil 4: volumes 1° e 2° 
semestre: aluno Edição Educação 
infantil 4, Editora SEFE Sistema 
Educacional Família e Escola Ltda ou 
similar. Detalhamento do kit: 2 livros do 
aluno, agenda para comunicação com 
pais, caderno para registro dos 
acontecimentos e vivencias, livro da 
família, etiquetas adesivas lúdicas, livro 
de fundamentação para o professor, 
cartazes, encartes e bolsa para o 
professor. 

 

Kit 
 

113 

  

28 

 

R$ 471,00 

 

R$ 13.188,00 

 

05 

Kit material estruturado e consumível 
para crianças de 1 a 5 anos. Obra com 
elementos gráficos modernos que 
dialogam com a proposta pedagógica e 
disponibilize espaço adequado para os 
registros da criança. Título Entrelinhas 
para você! Infantil 5: volumes 1° e 2° 
semestre: aluno Edição Educação 
infantil 5, Editora SEFE Sistema 
Educacional Família e Escola Ltda ou 
similar. Detalhamento do kit: 2 livros do 
aluno, agenda para comunicação com os 
pais, caderno para registro dos 

 

Kit 
 

130 

 

32 

 

R$ 471,00 

 

R$ 15.072,00 

 

 

acontecimentos e vivencias, livro da 
família, etiquetas adesivas lúdicas, livro 
de fundamentação para o professor, 
cartazes, encartes e bolsa para o 
professor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Processo 
Licitatório 80/2024 e Ata de Registro de Preços Referente ao Pregão 30/2024. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte quatro(05/12/2024). 

 

  

______________________________   ______________________________ 
Oberdam José de Oliveira                        Conecta Soluções Educacionais Ltda. 
Prefeito Municipal                           Emanuel Adriano de Souza 
        

 

 

Testemunhas 

 

____________________________                                    _______________________________ 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2024   PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2024  
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e PK COMUNICAÇÕES LTDA  
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de serviços e materiais para reparos na 
instalação de internet da Câmara Municipal de Cafezal do Sul. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa 03/2024 
Dotação orçamentária: 01.001.01.031.1000.2001-44.90.39.00.00 

                                      01.001.01.031.1000.2001-33.90.30.00.00 
Vigência: 31/12/2024 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Câmara e MATHEUS FERRAZ - PK Comunicações Ltda 
Perfazendo um montante de R$ 3.615,00 (Três mil, seiscentos e quinze reais)  
Data: 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2024
DISPENSA Nº 38/2024
DATA DA ABERTURA: 17 de dezembro de 2024.
HORÁRIO: 15:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de banheiro químico.
TIPO: Menor Preço - Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 14.000,00(quatorze mil reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação 
direta para Contratação de empresa para fornecimento de banheiro químico. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. A proposta 
de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
– PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- 
CEP – 87.580-000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com somente no 
dia 17 de dezembro de 2024 das 08h00min até às 14h00min para Apresentação da Proposta de 
Preços. As propostas enviadas por e-mail devem incluir no título do e-mail a indicação da Dispensa 
à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são conforme a retirada - 30 dias após 
a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal Transparência” e no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
Conforme o Decreto Municipal nº 1870/2023 o presente processo destina-se exclusivamente à 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito da Região 
AMERIOS, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 
147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) no âmbito da Região AMERIOS, poderão 
participar as demais empresas.
Alto Piquiri – PR, 10 de dezembro de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 795.XXX.XXX-59.
CONTRATADO: POUSADA LUZ E VIDA LTDA
SEDE: Umuarama / Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 135/2024, 
Inexigibilidade n.° 26/2024, homologado em 08 de março de 2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de março de 2024, edição nº. 12.966, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial no art. 74, inciso I.
O objeto do presente instrumento é Contratação de instituição de longa permanência (ILPI) para 
prestação de serviços de acolhimento institucional de 11 (onze) pessoas idosas em situação de 
vulnerabilidade social, conforme quantidades discriminadas no Termo de Referência.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 738.000,00 (setecentos e trinta 
e oito mil reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 02 de dezembro de 
2024 e término em 02 de dezembro de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Considerando o ofício nº 03/2024, da Secretária Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo, protocolado para a Administração Geral sob o Nº 551/2024, 09 de dezembro de 2024;
Considerando o disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 1.038 de 24 de março de 2021;
Considerando o Edital de Abertura nº 001/2023, de 21 de novembro de 2023 e o Edital nº 
004/2023 de 21 de dezembro de 2023 do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 05/2023, 
Cargo: OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORISTA;
DECRETO:
Art. 1º. Fica autorizada a renovação das contratações efetuadas por meio do Processo Seletivo 
Simplificado nº 05/2023, por período máximo de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 531/2024
Data: 10.12.2024
Ementa: fixa normas para a distribuição de aulas e/ou turmas dos profissionais do Magistério do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal nº 1.965/2015, a Instrução SUED/SEED nº 10/2011, e o memorando 
sob o nº 489/2021,
DECRETA:
Art. 1º A distribuição de aulas e/ou turmas aos profissionais do magistério objetiva:
I. Exercício dos profissionais do magistério nas instituições educacionais;
II. A fixação da forma de cumprimento da jornada de trabalho;
III. A definição do trabalho e período correspondente.
Parágrafo único. A distribuição a que se refere o caput será realizada anualmente.
Art. 2º A distribuição de aulas e/ou turmas ocorrerá no âmbito da rede municipal de ensino.
Art. 3º Na distribuição de aulas e/ou turmas deverá ser obedecida a classificação nos respectivos 
Concursos Públicos Municipais e deverá seguir o cronograma no dia 17.12.2024, conforme 
descrito abaixo:
Professor 20 horas
Período Matutino
Ano do Concurso  Horário
Tempo de serviço, 1991, 1992, 1994, 1995 07h45min
1997 08h00min
2004 08h15min
2010 08h30min
2019 09h30min
Professor de Educação Infantil 40 horas
Período Vespertino
Ano do Concurso  Horário
2019 13h30min
Parágrafo único. Os profissionais do magistério cedidos por outras entidades, Entes Federados ou 
Órgão não integrante da Rede Municipal de Ensino, terão o tempo de serviço computado a partir 
da data da cedência.
Art. 4º Cada turma de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, será regida por três profissionais do 
magistério, denominados: Regente I, Regente II e Regente III.
§ 1º O Regente I será responsável por ministrar as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, 
História e Geografia.
§ 2º O Regente II será responsável por ministrar as disciplinas de Ciências, PEC Meio Ambiente, 
Ensino Religioso e Educação Física.
§ 3º O Regente III será responsável por ministrar a disciplina de Arte.
§ 4º As turmas da EJA (vespertina e noturna) serão regidas por dois profissionais do magistério, 
sendo o Regente I (Língua Portuguesa, Matemática e Ciências Humanas) e Regente II (Ciências 
da Natureza).
Art. 5º Cada turma de modalidade pré-escolar nos CMEIs será regida por dois profissionais do 
magistério, denominados: Regente I e Regente II.
§ 1º O Regente I será responsável por ministrar os seguintes campos de experiência:
a) Escuta, fala, pensamento e linguagem;
b) Espaço, tempo, quantidade, relações e transformações;
c) O eu, o outro e o nós.
§ 2º O Regente II será responsável por ministrar os seguintes campos de experiência:
a) Corpo, gestos e movimentos;
b) Traços, sons, cores e formas.
Art. 6º As turmas de modalidade creche de período integral, serão regidas por Professor de 
Educação Infantil, que deverá ministrar todos os campos de experiência.
Art. 7º As Classes Especiais e as Salas de Recursos Multifuncionais deverão ser conduzidas por 
profissionais devidamente certificados na respectiva área de atuação.
§ 1º A designação dos profissionais do magistério para o exercício da função de docência no 
Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado (CMAEE) é de competência do 
Dirigente da Educação Municipal.
§ 2º Os profissionais do magistério que optarem por atuar em Classes Especiais e Salas de 
Recursos deverão, obrigatoriamente, colaborar com o Reforço Escolar de alunos em processo de 
Avaliação Psicoeducacional.
Art. 8º Os profissionais do magistério que selecionarem a função de Regente I em Classes Especiais 
e Salas de Recursos deverão estar atualizados quanto às legislações nacionais e estaduais e às 
práticas pedagógicas. Para tanto, deverão comprovar formação ou curso especializado realizado 
nos últimos dois anos. Na ausência dessa formação, o profissional deverá obrigatoriamente iniciar 
a capacitação no ano de 2025.
Art. 9º Conforme as novas orientações nacionais e estaduais sobre Educação Especial, o 
professor de Atendimento Educacional Especializado (responsável pelas Salas de Recursos 
Multifuncionais e Classes Especiais) deverá desenvolver, com os alunos matriculados em classes 
comuns, atividades complementares ao currículo. Essas atividades deverão ser adaptadas às 
necessidades individuais, promovendo flexibilizações e utilizando recursos específicos para 
garantir o acesso e a aprendizagem.
Art. 10. Em conformidade com a Instrução Normativa n.º 003/2024 – DEDUC/SEED e a Orientação 
n.º 04/2024 – DEDUC SEED-PR, o professor de Atendimento Educacional Especializado (Sala de 
Recursos Multifuncional e Classe Especial) deverá atuar como suporte ao professor regente do 
ensino regular na elaboração do Plano Educacional Individualizado (PEI), de alunos matriculados 
nas Salas de Recursos, bem como de outros alunos que necessitem de atendimento educacional 
especializado, conforme a organização interna da escola. Além disso, deverá desempenhar as 
demais atribuições previstas na legislação vigente.
Art. 11. O professor de Atendimento Educacional Especializado deverá elaborar o Plano de 
Atendimento Educacional Especializado (PAEE) com base na Instrução Normativa n.º 003/2024 
– DEDUC/SEED, a partir da matrícula do aluno, atualizando-o obrigatoriamente ao final de cada 
trimestre.
Art. 12. A distribuição de aulas e/ou turmas deverá proceder da seguinte forma:
§ 1º Para turmas de Ensino Fundamental, cada profissional do magistério ao ser chamado, terá 
direito a escolher se deseja ser Regente I, Regente II ou Regente III, devendo:
a) O profissional do magistério Regente I, escolher apenas 01 (uma) turma;
b) O profissional do magistério Regente II, escolher 03 (três) turmas;
c) O profissional do magistério Regente III, escolher 18 (dezoito) turmas.
§ 2º Para turmas de Educação Infantil, primeiro serão distribuídas as turmas regidas pelos 
Regentes I.
a) O profissional do magistério Regente I deverá escolher apenas 01 (uma) turma;
b) Após então o preenchimento de todas as turmas por professores Regentes I, serão distribuídas 
as turmas que serão regidas por professores Regentes II;
c) O profissional do magistério Regente II deverá escolher 03 (três) turmas.
Art. 13. Caberá a direção da instituição educacional, com a supervisão da Secretaria Municipal de 
Educação, organizar a distribuição das aulas semanais sem prejuízo da carga horária prevista na 
Matriz Curricular e obedecendo o percentual de 33% de hora atividade.
Art. 14. Os profissionais do magistério que assumirem especificamente a função de Regente I em 
turmas de Educação Infantil, 1º ano, 2º ano, 4º ano, 5º ano, Classes Especiais e Salas de Recurso, 
no ano letivo de 2025, deverão participar obrigatoriamente dos cursos de formação continuada e 
de ações promovidas pela Secretaria de Educação citados abaixo.
§ 1º As formações ocorrerão ao longo do ano letivo de 2025 e poderão ser realizadas dentro ou fora 
do horário de trabalho, considerando a necessidade de assegurar a melhoria da aprendizagem dos 
estudantes e a valorização dos profissionais da educação.
§ 2º Os professores da Educação Infantil deverão participar, das formações específicas do LEEI – 
Leitura e Escrita na Educação Infantil em parceria com o Ministério da Educação;
§ 3º Os professores do 1º e 2º ano deverão participar da formação denominada “ Formadores” em 
parceria com a SEED/PR;
§ 4º Os professores do 4º e 5º ano deverão participar da formação Matific, em parceria com a 
SEED/PR;
§ 5º Os profissionais que assumirem Classes Especiais e Salas de Recurso deverão, ainda, 
deverão participar, obrigatoriamente, de cursos de formação continuada e de ações/formações 
promovidas pelo Projeto Conexão Pedagógica ao longo de todo o ano letivo de 2025
§ 6º O cumprimento das formações obrigatórias é essencial para o exercício das funções 
mencionadas e visa à garantia de qualidade no processo educativo e à formação continuada dos 
docentes.
Art. 15. Os professores deverão assumir integral responsabilidade pelo planejamento, execução 
e avaliação das atividades pedagógicas das turmas escolhidas, em consonância com o Projeto 
Político-Pedagógico (PPP) da escola e as diretrizes curriculares.
Parágrafo único. O desempenho dos professores será avaliado ao longo do ano letivo pela equipe 
pedagógica e gestora das escolas, considerando, entre outros critérios, o cumprimento no disposto 
do Art. 14, sendo que aqueles que forem considerados inadequados para a continuidade das 
atribuições, conforme avaliação documentada da equipe escolar, deverão obrigatoriamente no ano 
letivo subsequente escolher uma turma distinta.
Art. 16. Os profissionais do magistério que por ocasião da distribuição de aulas e/ou turmas, 
encontrarem em licença maternidade ou licença especial, deverão participar do processo de 
distribuição.
Parágrafo único. Os profissionais do magistério que não puderem comparecer na distribuição de 
aulas e/ou turmas, poderão fazê-lo por meio de procuração.
Art. 17. A ausência do profissional ou do seu representante no dia da distribuição acarretará 
reposicionamento no final da lista classificatória.
Art. 18. Os profissionais do magistério que trabalham em outro Município ou rede privada e que 
não conseguirem turmas no período desejado, poderão protocolar junto à Secretaria Municipal 
de Educação o pedido de mudança ou permuta, mediante declaração da Instituição que já se 
encontra lotado, que será analisado posteriormente junto ao Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo único. Os professores de educação infantil 40h que tiverem interesse em assumir 
alguma turma remanescente de R2 de infantil 4 ou infantil 5, poderão protocolar juntamente à 
Secretaria de Educação.
Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, em conjunto 
com o Conselho Municipal de Educação.
Art. 20. Revoga-se integralmente o Decreto nº 382 de 07.12.2023.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.377/2024
Data: 10.12.2024
Ementa: altera a LOA 2024 (Lei Municipal 2.323 de 07/12/2023) e ajusta as programações 
estabelecidas no PPA - Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09/12/2021) e LDO 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.321 de 07/12/2023), para a criação de dotação 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 115.149,62 (cento e quinze mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2024 - LOA (2.323 de 07/12/2023) Crédito Adicional 
Suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 115.149,62 (cento e quinze mil, 
cento e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos) mediante a inclusão de nova natureza 
de despesa conforme discriminado abaixo:
Órgão 02 Governo Municipal
Unidade 001 Gabinete do Prefeito
Função 0004 Administração
Subfunção 0122 Administração Geral
Programa 0003 COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL
Projeto/Atividade  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Fonte  569 SECID - Convênio nº 845/2024 - Aquisição de Veiculo
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$ 114.149,62
Órgão 07 Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 001 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Função 0004 Administração
Subfunção 0123 Administração Financeira
Programa 0020 SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Projeto/Atividade  2031 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Fonte  569 SECID - Convênio nº 845/2024 - Aquisição de Veiculo
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
TOTAL R$ 115.149,62
Art 2º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura do 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 115.149,62 (cento e quinze mil, cento e quarenta e 
nove reais e sessenta e dois centavos) as despesas e parte das metas físicas programadas para 
o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecida no PPA - Plano Plurianual – 2022 a 
2025 (Lei Municipal 2.202 de 09/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e 
Unidades abaixo:
Órgão 02 Governo Municipal
Unidade 001 Gabinete do Prefeito
Função 0004 Administração
Subfunção 0122 Administração Geral
Programa 0003 COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL
Projeto/Atividade  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Fonte  569 SECID - Convênio nº 845/2024 - Aquisição de Veiculo
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$ 114.149,62
Órgão 07 Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 001 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Função 0004 Administração
Subfunção 0123 Administração Financeira
Programa 0020 SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Projeto/Atividade  2031 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Fonte  569 SECID - Convênio nº 845/2024 - Aquisição de Veiculo
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
TOTAL R$ 115.149,62
Art 3º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de 
Crédito Especial no valor de R$ 115.149,62 (cento e quinze mil, cento e quarenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício 
de 2024 nas ações orçamentárias estabelecida no PPA - Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei 
Municipal 2.202 de 09/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades 
abaixo:
Órgão 02 Governo Municipal
Unidade 001 Gabinete do Prefeito
Função 0004 Administração
Subfunção 0122 Administração Geral
Programa 0003 COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL
Projeto/Atividade  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Fonte  569 SECID - Convênio nº 845/2024 - Aquisição de Veiculo
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$ 114.149,62
Órgão 07 Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 001 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Função 0004 Administração
Subfunção 0123 Administração Financeira
Programa 0020 SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Projeto/Atividade  2031 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Fonte  569 SECID - Convênio nº 845/2024 - Aquisição de Veiculo
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
TOTAL R$ 115.149,62
Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2024
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 06/2.024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2024
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 114/2024 DE 05/07/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa  
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.826.387/0001-
53, com sede em Perobal, Estado do Paraná, CEP 87.538-000, à Rodovia PR 323, s/n, Km 326 
+ 400 M. a seguir denominada CONTRATADA, representada por Representante legal o Sr LAISA 
GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, Carteira de Identidade nº 10.692.947-5 SESP/PR, inscrito no 
CPF sob n. º 085.756.479-03, residente na cidade de Umuarama-PR, resolve firmar o presente 2º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para cumprimento do objeto da Licitação na 
Modalidade Concorrência nº. 006/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo para acréscimo de serviços não pactuados na planilha 
inicial.
DO ACRÉSCIMO
Fica alterado o contrato com o fim de acrescer quantitativo de itens planilhados e não planilhados, 
conforme planilha que integra o processo administrativo, com fundamento no art. 125 da Lei no 
14.133/21.
Em consequência da alteração, será acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 26.961,60 
(vinte e seis mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), equivalente a 7,93% do 
valor total, passando o montante do contrato para R$ 375.373,71 (Trezentos e setenta e cinco mil 
trezentos e setenta e três reais e setenta e um centavos).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente Contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
Altônia, 10 de dezembro de 2024.

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 287/2024
REF. CONTRATO Nº 324 / 2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº795.588.109-59, residente e domiciliada nesta 
cidade. LOCADOR: IVO I. OKUMA ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 16.975.236/0001-
83, com sede na: Avenida Brasil, Bairro: Centro, CEP: 87.400-000, município de Cruzeiro do 
Oeste/PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Ivo Iwao Okuma, portador do CPF sob o n.º 
446.283.909-91, telephone: telephone (44) 3676-5453, e-mail okumaimoveis@gmail.com .
A parte acima qualificada tem entre si, justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Locação, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto o pagamento de aluguel social para família 
em situação de vulnerabilidade, Dispensa n.° 117/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa n.° 117/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n.° 324 / 2023, a contar do dia 16 de dezembro de 2024 
com vencimento em 16 de junho de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024004227.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação n.° 117/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato n.° 324 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 09 de dezembro de 2024.
IVO I. OKUMA ME
 LOCADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Selma Bezerra de Souza
Secretária Municipal
LOCATÁRIO
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 191/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.202/2023 de 14/12/2023;
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Suplementar por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 19.700,00 (Dezenove mil e setecentos reais), na dotação 
abaixo relacionada, para manutenção pública.
Fonte    1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (42)  3.3.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIV
AS.....................R$ 19.700,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do 
art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo no valor de R$ 
R$ 19.700,00 (Dezenove mil e setecentos reais), conforme segue:
Fonte    1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (29)  3.3.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERV. E DO 
MIL.....R$ 2.000,00
Fonte    1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (33)  3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................R$ 3.638,84
Fonte    1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (34)  3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇ
ÃO.........................R$ 8.361,16
Fonte    1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (38)  3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA...........R$ 5.700,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de 
Dezembro de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 283/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN, 
brasileira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.690.517-2, relativas ao período aquisitivo 
04/08/2022 à 03/08/2023, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 20 
de dezembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida  Rio Branco ,  nº 36  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 29 de 10 de dezembro de 2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da 

execução físico-financeira do Sistema único de Assistência Social – SUAS, 

aprovação dos Serviços/Programas, Índice de gestão descentralizada PBF – 

Programa Bolsa Família e aprovação do IGD-SUAS referente ao exercício de 

2023.  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, 

que lhe conferem a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 12º reunião 

ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 10/12/2024 

na Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Após análise e deliberação do Conselho, conceder parecer favorável, 

aprovando integralmente a prestação de contas do Demonstrativo Sintético Anual 

– Execução Físico-Financeira, dos Serviços/Programas referente ao exercício de 

2023. 

Art. 2°- Aprovar o Índice de Gestão Descentralizada PBF – Programa Bolsa 

Família, exercício 2023. 

Art. 3°- Aprovar o Índice de Gestão Descentralizada SUAS, exercício 2023. 

Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Ana Paula de Araújo Nocko 
Presidente do CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasil , nº 2170  –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  
E-mail: secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 30 de 10 de dezembro de 2024 

 

SÚMULA: Aprovação do Diagnóstico Socioterritorial da Política de Assistência Social de 

2024 do Município de Cruzeiro do Oeste/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe 

conferem a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 12º reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social, realizada em 10/12/2024 na Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o Diagnóstico Socioterritorial da Política de Assistência Social do ano 2024 
do Município de Cruzeiro do Oeste/PR. 
  
Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

___________________________ 

Ana Paula de Araújo Nocko 
Presidente do CMAS 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 297/2024 de 2 de dezembro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  24.590,23  (vinte  e  quatro  mil  quinhentos  e  noventa  reais  e  vinte  e 
três  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

592 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.631,79370

582 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.958,44213

24.590,23Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMAC 18.958,443213 (213)

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO - exerc. ant 5.631,793370 (370)

24.590,23Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de dezembro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 305/2024 de 2 de dezembro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  84.500,00  (oitenta  e  quatro  mil  quinhentos  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

593 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00370

114 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00222

468 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00233

517 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.000,00241

05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
168 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
1.500,00220

84.500,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

1.500,00FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022220 (220)

8.000,00RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 2022222 (222)

60.000,00INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCA233 (233)

11.000,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CA241 (241)

4.000,00RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO370 (370)

84.500,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de dezembro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 298/2024 de 2 de dezembro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  245.484,40  (duzentos  e  quarenta  e  cinco  mil  quatrocentos  e
oitenta  e  quatro  reais  e  quarenta  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

592 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.913,60370

593 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.000,00370

114 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

22.902,53222

111 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.582,00213

468 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.210,00233

116 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

130.000,00303

05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA
155 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
6.888,00221

05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
168 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
1.588,27220

169 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.500,00271

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL
209 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
4.400,00000

07.001.12.364.1400.2.012 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR
210 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.500,00000

07.001.12.365.1400.2.077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL
229 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
8.000,00000

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
289 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.000,00934

245.484,40Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

82 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 130.000,00999
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

548 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.913,60370

102 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00370
87 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
20.000,00222

98 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.902,53222
95 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.582,00213
467 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00233
509 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
210,00233

05.001.10.304.1500.2.06 VIGILANCIA SANITARIA
149 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
4.764,00221

153 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.124,00221
05.001.10.305.1500.2.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

511 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.500,00220
163 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 88,27220
512 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00271
164 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.500,00271

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
201 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.900,00103

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.244.1501.2.06 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
275 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
10.000,00934

245.484,40Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de dezembro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 303/2024 de 2 de dezembro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

91 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

30.000,00303

30.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

82 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00999
30.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de dezembro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 159/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2024 

P.A._1Doc Nº 2506/2024 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E TURISMO, para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FUTUROS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 

DESTINAÇÃO A ATERRO INDUSTRIAL DE RESIDUOS SOLIDOS (COLCHÕES, SOFÁS E SIMILARES) 

COLETADOS PELO MUNICIPIO DE ALTONIA, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Com 

a empresa: PONTOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 

28.211.196/0001-82, com sede a Rodovia Gentil Scalco, Km 2,5 – Gleba Pérola  - CEP: 87.540-000, na 

Cidade de Pérola, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

41 Secretaria de Meio Ambiente 
Agricultura E Turismo 

18 12 2  
106 

Fundo Municipal 
do Meio Ambiente 

3390390500 Coleta de 
Resíduos 
Sólidos 

                                                               
  Altônia, 10 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 1.000/2024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de CAFEZAL DO SUL, para o 
exercício financeiro de 2025, nos termos do Art. 165, § 5º, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentários, compreendendo:
I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público;
II. O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados;
Art. 2º - A receita total estimada e despesa total fixada nos orçamentos fiscal e seguridade social, 
já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 43.766.442,00 (quarenta e 
três milhões, setecentos e sessenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e dois reais), assim 
distribuídos:
- O Orçamento Fiscal está fixado em ........................................  R$   30.661.265,00
- O Orçamento da Seguridade Social está fixado em  R$   13.105.177,00
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso 
orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas abaixo:
Receitas Correntes
1100 - Receita Tributária R$ 3.840.961,00
1200 - Receita de Contribuições R$ 138.882,00
1300 - Receita Patrimonial R$ 526.280,00
1600 - Receita de Serviços R$ 70.373,00
1700 - Transferências correntes R$ 35.343.800,00
1900 - Outras Receitas Correntes R$ 359.646,00
2100 – Operações de Crédito R$ 2.650.000,00
2200 – Alienações de Bens R$ 50.000,00
2400 – Transferências de Capital R$ 786.500,00
TOTAL LÍQUIDO R$ 43.766.442,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de 
órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com 
os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
A) Orçamento Fiscal
01 - Poder Legislativo R$ 2.100.000,00
02 - Governo Municipal R$ 740.320,00
03 - Secretaria Municipal de Administração R$ 3.024.246,00
04 - Secretaria Municipal da Fazenda R$ 2.734.030,00
06 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer R$ 923.400,00
07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura R$ 12.162.710,00
09 - Secretaria Municipal de Agric., Meio Amb. e Tur R$ 1.425.000,00
10 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodov R$ 6.869.559,00
11 - Secretaria de Assuntos Estratégicos R$ 682.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 30.661.265,00
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Secretaria de Ação Social R$ 1.751.200,00
05 - Secretaria de Saúde R$ 11.353.977,00,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 13.105.177,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 43.766.442,00
POR FUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
Total do Orçamento Fiscal R$ 30.661.265,00
B) Orçamento da Seguridade Social
Assistência Social R$ 1.751.200,00
Saúde R$ 11.353.977,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 13.105.177,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 43.766.442,00
POR NATUREZA DA DESPESA
3 – Despesas Correntes
1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 18.994.238,39
2 - Juros e Encargos da Dívida R$ 437.129,36
3 - Outras Despesas Correntes R$ 18.734.860,08
4 – Despesas de Capital
4 - Investimentos R$ 4.576.955,44
6 - Amortização da Dívida R$ 623.258,73
9 – Reserva de Contingência
9 - Reserva de contingência R$ 400.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 43.766.442,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir, por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares 
até o limite de 20% (vinte por cento) do total geral da despesa fixada, para o Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 1964, 
utilizando-se dos seguintes recursos:
I. Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados 
em lei, desde que não comprometidos, conforme os termos previstos no inciso III do § 1° do artigo 
43 da Lei Federal n° 4320 de 17 de março de 1964;
II. Suplementar as respectivas dotações com recursos do superávit financeiro conforme os 
termos previstos no inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320 de 1964;
III. Suplementar as respectivas dotações com recursos do excesso de arrecadação verificado 
na receita conforme os termos previstos no inciso II do § 1° do artigo 43, da Lei Federal n° 4320 de 
1964;
IV. Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação de crédito autorizadas em 
forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme os termos previstos 
no inciso IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4320 de 1964;
V. Utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de crédito adicional 
suplementar, nos termos do art. 8° da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001.
§ 1º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer dentro de uma mesma funcional 
programática ou em entre funcionais programáticas diferentes, de um órgão para outro, até o 
limite estabelecido.
§ 2º - Exclui-se do limite definido no caput as suplementações de que tratam os incisos II, III, IV e V.
§ 3º - Exclui-se do limite definido no caput as suplementações por anulação entre naturezas de 
despesas dentro da mesma funcional programática.
Art. 5º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aprovar, adequar ou alterar por Decreto:
I. Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que 
dispõe o Inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho 
prévio e da execução orçamentária no exercício;
II. O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro 
indexador substitutivo;
III. Os quadros de metas de estimativas de receitas e de metas de despesas por ações de 
governo modificados por alterações orçamentárias autorizadas por esta lei.
Art. 7º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em 
subelementos, itens e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o 
STN e TCE.
Art. 8º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as 
dotações do seu orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com 
as necessidades de sua execução.
Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer 
gênero não previsto no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício 
anterior, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de 
recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares de projetos, atividades ou operações 
especiais.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de DEZEMBRO 
do ano de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Exercício: 2025

Art. 2º, Parágrafo 1º

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

3.840.961,00

    CONTRIBUIÇÕES 138.882,00

    RECEITA PATRIMONIAL 526.280,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 70.373,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.343.800,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 359.646,00

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.650.000,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 786.500,00

Legislativa 2.100.000,00

Administração 4.980.566,00

Segurança Pública 97.000,00

Assistência Social 1.751.200,00

Saúde 11.353.977,00

Educação 11.876.510,00

Cultura 286.200,00

Urbanismo 4.515.282,00

Habitação 20.000,00

Saneamento 20.000,00

Gestão Ambiental 149.000,00

Agricultura 1.066.000,00

Indústria 220.000,00

Comércio e Serviços 309.000,00

Transporte 2.314.277,00

Desporto e Lazer 923.400,00

Encargos Especiais 1.384.030,00

Reserva de Contingência 400.000,00

43.766.442,00 43.766.442,00TOTAL TOTAL
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 

Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Exercício: 2025

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL 2.075.000,00 25.000,00 2.100.000,00

GOVERNO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO 736.320,00 4.000,00 740.320,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.002.246,00 22.000,00 3.024.246,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 474.000,00 474.000,00
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 446.000,00 30.000,00 476.000,00

ENCARGOS GERAIS 1.161.030,00 623.000,00 1.784.030,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.941.862,83 412.114,17 11.353.977,00

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Diretoria de Esporte e Lazer 351.100,00 572.300,00 923.400,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO 11.626.510,00 250.000,00 11.876.510,00
DEPT. DE ACAO CULTURAL 283.200,00 3.000,00 286.200,00

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL 1.369.400,00 92.300,00 1.461.700,00
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO 
SOCIAL

161.500,00 128.000,00 289.500,00

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 1.382.000,00 43.000,00 1.425.000,00

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 1.989.282,00 507.800,00 2.497.082,00
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 1.972.777,00 2.399.700,00 4.372.477,00

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 239.000,00 80.000,00 319.000,00

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM) 92.000,00 5.000,00 97.000,00
DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID. 263.000,00 3.000,00 266.000,00

38.166.227,83 5.200.214,17 43.766.442,00
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notificaÇÃo de rescisÃo contratual
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 19-A, 
Quadra 20, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, 
vem por meio desta, NOTIFICAR o Sr. CLAUDINEI NOGUEIRA, 
ora COMPRADOR, proprietário do lote 19-A, Quadra 20, do 
loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em 
Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante 
equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes 
do contrato de compra e venda celebrado em (05/09/2019), que 
se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se 
vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá 02 de Dezembro de 2024.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

notificaÇÃo de rescisÃo contratual
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 
02 e 02-REM, Quadra 11, do loteamento denominado Jardim 
Império do Sol I, localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, 
vem por meio desta, NOTIFICAR o Sr. JEAN CARLOS 
RIBEIRO, ora COMPRADOR, proprietária do lote 02 e 02-
REM, Quadra 11, do loteamento denominado Jardim Império 
do Sol I, localizado em Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 
30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as 
suas obrigações decorrentes do contrato de compra e venda 
celebrado em (28/08/2022 e 09/09/2022), que se encontrem 
vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no 
curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos 
ao COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem 
o contrato. Para tanto, deve entrar em contato com a 
VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão.
Maringá 02 de Dezembro de 2024.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 223/2021
INEXIGIBILIDADE 016/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.191.328/0001-20, com sede a Rua Faria Santos – nº 47, Petrópolis – Cidade de Porto Alegre 
- estado do Rio Grande do Sul, e-mail licitacoes@mv.com.br / gabriela.silveira@mv.com.br, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Luiz André de Carvalho, brasileiro, empresário, portador do 
RG nº 80.344.157-97 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 426.412.330-53, doravante 
denominada CONTRADA como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, do 
contrato 223/2021, prorrogando-se para mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, 
totalizando 48 (quarenta e oito) meses contados da data da assinatura do Contrato, com inicio em 
30/12/2024 e termino atual em 30/12/2025, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços 
ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.850,79 (dois 
mil oitocentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos) totalizando R$ 34.209,48 (trinta e 
quatro mil duzentos e nove reais e quarenta e oito centavos), com a aplicação do IPCA (IBGE) de 
4,758099%, sendo da seguinte forma:
ITEM QDADE
UNID DESCRIÇÃO V. UNITARIO REAJUSTADO COM IPCA (4,758099% V. TOTAL
1 12 MES SUPORTE TÉCNICO e MANUTENÇÃO MENSAL. R $ 
2.850,79 R$ 34.209,48
VALOR TOTAL R$ 34.209,48
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de Novembro de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 03.191.328/0001-20
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano  Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG: 6.130.527-0   RG: 13.874.832-4

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.287 /2024
Data: 10/12/2024
Súmula: Dispõe sobre a nomeação e posse da Conselheira Tutelar Titular Lucineide Terezinha de 
Jesus Vieira do município de Icaraima – Paraná, quadriênio 2024/2027
Resolve:
Art. 1º - Nomear e empossar a Conselheira Tutelar Titular Lucineide Terezinha de Jesus Vieira do 
município de Icaraima – Paraná, quadriênio 2024/2027.
Art. 3º - Os casos omissos a este Decreto serão discutidos e aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 10 de dezembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 088/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica 
do Município de Icaraíma – PR;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer horário especial de expediente da Câmara Municipal de Icaraíma, 
exclusivamente entre o período de 11/12/2024 a 13/12/2024, de quarta-feira à sexta-feira, das 08 
horas às 12 horas.
Art. 2º Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes e 
relevantes os Servidores poderão ser convocados para o desempenho de suas funções durante o 
período mencionado no parágrafo anterior.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês Dezembro de 
2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 377/2024
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA CELIA BONATO PINTO, portadora da Cédula de Identidade 
n° 4.934.450-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 a 2017, 
no período de 03/12/2024 à 02/03/2025.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

01001

01

CÂMARA MUNICIPALUnidade:

PODER LEGISLATIVOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.075.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.702.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.702.400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.407.000,00

1.407.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 295.400,00

295.400,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 372.600,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 372.600,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 130.000,00

130.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

40.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00

20.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

2.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.600,00

150.600,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

30.000,00

30.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 25.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

25.000,001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Total Unidade: 2.100.000,00

2.100.000,00Total da Unidade.............................:
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

02001

02

GABINETE DO PREFEITOUnidade:

GOVERNO MUNICIPALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 736.320,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 480.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 480.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

400.000,00

400.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 80.000,00

80.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.320,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 256.320,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 100.000,00

100.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00

58.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 43.000,00

43.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.320,00

8.320,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

47.000,00

47.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00

4.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 740.320,00

740.320,00Total da Unidade.............................:
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

03001

03

ADMINISTRAÇÃO GERALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.002.246,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.248.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.248.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.040.000,00

1.040.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 208.000,00

208.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.754.246,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.754.246,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 116.000,00

116.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 241.000,00

241.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 31.000,00

31.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15.000,00

15.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.080,00

2.080,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

425.000,00

425.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

500.000,00

500.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 404.166,00

4.050,00504 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - 
Execício Corrente

116,00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

400.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 22.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 22.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 22.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.000,00

22.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 3.024.246,00

3.024.246,00Total da Unidade.............................:
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

04001

04

DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAOUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 474.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 424.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 424.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

350.000,00

350.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 74.000,00

74.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00

50.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 474.000,00

474.000,00Total da Unidade.............................:
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04002

04

DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇASUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 446.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 446.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 446.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

369.000,00

369.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 77.000,00

77.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

30.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 476.000,00

476.000,00Total da Unidade.............................:
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04003

04

ENCARGOS GERAISUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 761.030,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 90.000,00

90.000,001.000 Recursos Livres

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 437.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 437.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 437.000,00

437.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 234.030,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

72.530,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 72.530,00

1.000,00129 CONV EST. SEED AQ. AR CONDICIONADO 2020 - SIT 
46158

1.700,00155 PROGRAMA ESTADUAL CONSTRUCAO CRECHE 2024

230,00231 Conv Estadual Reforma SAMU - SIT 62313

100,00321 Rec. Estadual  - Ampliação UBS

200,00743 CONV EST. REVITALIZAÇÃO AV FRANCISCO 
GUAIPORA SIT 56974

300,00746 Conv Estadual Construção de Barracão Industrial - sedu 
652/2020 - SIT 47147

300,00747 ESTADUAL REVITALIZACAO DE CANTEIRO SIT 59226

2.400,00748 ESTADUAL SEC CIDADES PAVIMENTACAO 2023 SIT 
59638 COV 272

31.700,00791 Conv. Estadual pavimentação poliédrica sextavados FEAP 
2022 -  SIT 51432

5.000,00802 CONV EST REFORMA QUADRA 2023 - SIT 58751

0,00830 CONV EST. CAPELA MORTUÁRIA - SIT 40239

4.900,00839 Conv. Estadual AguasParana Barracao Coleta - SIT 44145

100,00846 Conv Estadual Construção de Barracão Industrial - sedu 
653/2020 - SIT 47148

7.400,00857 CONVENIO SEAB ADEQUACAO DE ESTADRAS 
DIESEL SIT 47056

1.700,00862 CONV EST. AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO 
VAN SIT 61998

3.000,00864 CONV ESTADUAL SECID CAMINHAO CACAMBA 
BASCULANTE TERMO 15-2024 SIT 64995

1.100,00912 Incentivo CMDCA - Recurso FIA

800,00913 FIA IMPACTO COVID CRIANÇA E ADOLESCENTE

200,00915 Incentivo Atenção a Criança e Adolescente Deliberação 
CEDCA 89/2019

400,00921 FIA INCENTIVO SCFV 21

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 161.500,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 90.100,00

100,00516 PRECATORIOS - E.C. 062/2009

90.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 71.400,00

1.500,00141 FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014

600,00150 ONIBUS FNDE 2018 - PAR

100,00151 ONIBUS FNDE TERMO DE COMPROMISSO 
201900109-4
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100,00152 ONIBUS FNDE TERMO DE COMPROMISSO 
201900173-4

13.300,00153 Rec. Federal FNDE Construção Escola 2019

7.500,00154 Rec. Federal FNDE Construção Creche 2019

1.800,00740 Contrução de Módulos Sanitários CONV. 854706

5.000,00795 CONV FEDERAL CASCALHAMENTO 902154

500,00796 Minist. Desenv. Pa Carregadeira Agricultura conv 
31827/2021 mais brasil 912221/2021

100,00797 Minist. Desenv. Equip. apoio a Producao conv 26743/2021 
mais brasil 912174/2021

5.200,00844 Conv. Federal Construção de Ginásio de Esportes 2021 conv 
886827

12.500,00849 Conv. Federal Funasa Poços Artesianos 2021 - conv 858196

100,00852 Conv. Federal Aquisição de Máquinas Agrícolas Trator 2021 
conv 901429/2020

3.000,00863 Pavimentação rural - Instrumento de Repasse Nº 4103479 
Itaipu e Caixa Econômica Federal

100,00909 MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS 
COVID AÇÕES

100,00910 MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS 
COVID EPI

5.100,00916 FEDERAL SIGTV - ESTRUTURAÇAO SERVIÇOS SUAS 
CUSTEIO

10.000,001.000 Recursos Livres

100,001.031 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei 
Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19)

3.400,001.053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

1.300,001.054 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 623.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 623.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 623.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 623.000,00

623.000,001.000 Recursos Livres

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00

400.000,00999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Total Unidade: 1.784.030,00

1.784.030,00Total da Unidade.............................:
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05001

05

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.941.862,83

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.743.038,39

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

481.438,39

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

481.438,39

321.420,00217 FNS - SAMU 192 - 2022

160.018,39303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.261.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.353.600,00

572.000,00211 MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA 
ATENÇÃO BÁSICA (emenda)

20.800,00222 RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 
2022

288.100,00230 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL 
ENFERMAGEM

101.700,00234 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS 
DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

305.000,00235  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

300.000,00240 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/EAP

111.000,00242 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI

1.655.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 908.000,00

908.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 129,36

3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

129,36

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

129,36

129,36303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.198.695,08

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

1.543.395,08

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

6.468,17

6.468,17303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.536.926,91

20.480,00217 FNS - SAMU 192 - 2022

1.516.446,91303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.655.300,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 116.800,00

5.300,00238 RECURSOS FINANC. A TRANSFERIR AS 
SECRETARIAS DE SAUDE MUN. EST. E DO DF PARA 
A QUALIF. DA ASSIST. FA

5.500,00271 REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA 
EM SAUDE - PROVIGIA-PR

106.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.642.540,00

114.400,00211 MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA 
ATENÇÃO BÁSICA (emenda)

6.000,00220 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022
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6.000,00221 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022

16.640,00222 RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 
2022

15.000,00233 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE 
BUCAL

15.000,00239 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS

100.000,00240 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/EAP

30.000,00242 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI

35.000,00271 REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA 
EM SAUDE - PROVIGIA-PR

1.242.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

600,00346 MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE

100,00355 Estadual - Apoio Saude Mental (NASF)

18.400,00370 RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO

42.300,00494 MS - CUSTEIO NA SAÚDE

700,00495 Atenção Básica

400,00497 Vigilância em Saúde

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

65.200,00

25.200,00233 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE 
BUCAL

40.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

10.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00

8.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.777.760,00

353.600,00211 MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA 
ATENÇÃO BÁSICA (emenda)

24.600,00218 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022

5.700,00220 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022

6.000,00221 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022

6.260,00222 RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 
2022

0,00228 IMPLEMENTACAO DE POLITICAS PARA A REDE 
CEGONHA

30.000,00233 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE 
BUCAL

8.000,00238 RECURSOS FINANC. A TRANSFERIR AS 
SECRETARIAS DE SAUDE MUN. EST. E DO DF PARA 
A QUALIF. DA ASSIST. FA

25.000,00239 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS

68.000,00240 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA/EAP

26.600,00241 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE 
PER CAPITA DE BASE POPULACIONAL

30.000,00242 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI

73.000,00271 REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA 
EM SAUDE - PROVIGIA-PR

2.121.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

30.000,00

30.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00

5.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 412.114,17

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 411.855,44

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

9.055,44

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

9.055,44

9.055,44303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 402.800,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 215.000,00

15.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

100.000,00331 Reforma Unidade de Saúde - Rec. Estadual Manoel G. de 
Souza - Resolução 646/2020

100.000,00388 Estadual Ampliação do Centro de Saúde Manoel Gomes de 
Souza - Res. 646/2020

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 187.800,00

12.000,00239 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS

100.000,00286 PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE PROVIGIA - CAPITAL

14.000,00303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

500,00314 REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS TRANSP. SANITÁRIO

100,00315 INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE

200,00347 FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS 
SAÚDE

100,00349 RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO 
UNIDADE GUAIPORÃ

100,00350 RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO 
UBS JANGADA

59.800,00380 RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO

1.000,00518 MS - Bloco de Investimentos

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 258,73

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

258,73

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

258,73

258,73303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)

Total Unidade: 11.353.977,00

11.353.977,00Total da Unidade.............................:
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06001

06

Diretoria de Esporte e LazerUnidade:

Secretaria Municipal de Esporte e LazerÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 351.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 120.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 120.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

100.000,00

100.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 231.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 231.100,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00

3.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 121.100,00

100,00556 MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ

121.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

13.000,00

13.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

5.000,00

5.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

87.000,00

87.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 572.300,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 572.300,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 572.300,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 542.300,00

500.100,00614 Operacao de Credito Revitalização Quadra Jangada - 
OPERACAO 4551 CTR 205539

12.200,00745 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 2021 - 
MINISTERIO ECONOMIA

30.000,001.000 Recursos Livres

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

30.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 923.400,00

923.400,00Total da Unidade.............................:

27/09/2024 Página: 11

Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

07001

07

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃOUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 11.626.510,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.845.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.845.400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.715.400,00

3.000.000,00101 FUNDEB 60%

155.400,00102 FUNDEF 40%

1.600.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

900.000,00104 25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação

60.000,001.040 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.130.000,00

600.000,00101 FUNDEB 60%

30.000,00102 FUNDEF 40%

320.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

180.000,00104 25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.781.110,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

26.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 26.000,00

26.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.755.110,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 21.000,00

21.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.653.490,00

1.025.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

334.000,00104 25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação

159.780,00107 Salário Educação

3.100,00109 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

23.800,00111 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE)

7.800,00116 FNDE Escola em Tempo Integral

10,00131 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD

100.000,00143 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

1.474.700,00

400.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

81.700,00110 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

993.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 654.000,00

218.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

436.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.000,00

3.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

10.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

896.920,00

0,00102 FUNDEF 40%

644.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais
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85.000,00104 25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação

112.320,00107 Salário Educação

10.000,00111 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE)

45.600,00143 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

40.000,00

40.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00

2.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 250.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 250.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 210.000,00

10.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

100.000,00155 PROGRAMA ESTADUAL CONSTRUCAO CRECHE 2024

100.000,00861 Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de 
Ação 034329

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

40.000,00103 5% S/ Transferências  Constitucionais

Total Unidade: 11.876.510,00

11.876.510,00Total da Unidade.............................:
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07002

07

DEPT. DE ACAO CULTURALUnidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURAÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 283.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 36.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

30.000,00

30.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00

6.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 247.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 247.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.200,00

33.000,001.000 Recursos Livres

2.200,001.063 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - Lei nº 14.399/2022

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

10.000,00

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00

200.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

3.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 286.200,00

286.200,00Total da Unidade.............................:
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08001

08

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERALUnidade:

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.369.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 783.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 783.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

643.000,00

50.000,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)

593.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 140.000,00

140.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 586.400,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 586.400,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 22.580,00

2.080,00936 Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)

3.000,00940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA

17.500,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 182.660,00

3.000,00918 Minis. da Cidadania - Incremento Para CUSTEIO Ass. 
Social 2022

3.000,00920 IGD - PAB AUXILIO BRASIL ASSISTENCIA SOCIAL

1.200,00922 FEDERAL FORTALECIMENTO EMERGENCIAL 
CADASTRO UNICO - PROCAD SUAS

1.000,00923 PPAS I EXPANSAO - PISO UNICO

600,00926 INCENTIVO HIGIENE INTIMA

17.400,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)

3.960,00936 Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)

10.500,00940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA

142.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

121.000,00

121.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

3.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 22.000,00

22.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

215.160,00

54.000,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)

4.160,00936 Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)

5.000,00940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA

152.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

17.000,00

2.000,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)

15.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00

3.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 92.300,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 92.300,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.300,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.000,00
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35.000,001.000 Recursos Livres

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.300,00

23.300,00917 Minis. da Cidadania - Incremento Para INVESTIMENTO 
Ass. Social 2022

25.000,00940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA

9.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 1.461.700,00

1.461.700,00Total da Unidade.............................:
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08002

08

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIALUnidade:

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 161.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.000,00

4.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.500,00

3.3.40.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 20.000,00

3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

46.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 46.000,00

46.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 71.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.900,00

6.000,00919 Rec. Estadual Incremento Primeira Infancia 2022

1.900,00924 INCENTIVO CENTRO-DIA POPULACAO IDOSA

23.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

5.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

33.600,00

600,00925 PR VIAJA MAIS 60

33.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 128.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 128.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 128.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00

100.000,00155 PROGRAMA ESTADUAL CONSTRUCAO CRECHE 2024

20.000,001.000 Recursos Livres

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

8.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 289.500,00

289.500,00Total da Unidade.............................:

27/09/2024 Página: 17

continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 11 de dezembro de 2024b14

Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

09001

09

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMOUnidade:

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.382.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 400.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

333.000,00

333.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 67.000,00

67.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 982.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

48.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

48.000,00

48.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 934.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 429.000,00

429.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 32.000,00

32.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

457.000,00

457.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

4.000,00

4.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 43.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 43.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 43.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00

10.000,00798 MINISTERIO DA ECONOMIA - RECURSO PARA 
INVESTIMENTOS 2022

13.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 1.425.000,00

1.425.000,00Total da Unidade.............................:
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10001

10

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOSUnidade:

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.989.282,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 882.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 882.400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

752.000,00

752.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 130.400,00

130.400,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.106.882,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.106.882,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 6.000,00

6.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 645.800,00

70.000,00507 COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA

0,00612 Operação de Crédito - Modernização Iluminação Pública 
2020 contrato 4179

575.800,001.000 Recursos Livres

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

448.582,00

65.182,00507 COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA

383.400,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 4.500,00

4.500,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 507.800,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 507.800,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 507.800,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 456.000,00

10.000,00507 COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA

202.000,00616 OPERAÇÃO DE CRÉDITO ILUMINACAO 2023 
FOMENTO CTR 4354

229.000,001.000 Recursos Livres

15.000,007.009 Emenda Parlamentar Especial 2024 - Investimentos

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.800,00

31.800,001.000 Recursos Livres

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 2.497.082,00

2.497.082,00Total da Unidade.............................:
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10002

10

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPALUnidade:

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.972.777,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 394.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 394.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

326.000,00

326.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 68.000,00

68.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.578.777,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.578.777,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.232.057,00

387.000,00504 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - 
Execício Corrente

173.573,00510 Taxa pelo Exercício do Poder de Policia

104.000,00511 Taxa pela Prestação de Serviços

11.484,00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

556.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

343.720,00

13.950,00504 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - 
Execício Corrente

30.000,00510 Taxa pelo Exercício do Poder de Policia

48.770,00511 Taxa pela Prestação de Serviços

251.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.399.700,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.399.700,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.399.700,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.394.700,00

1.406.200,00615 OPERAÇÃO DE CRÉDITO PAVIMENTAÇÃO FOMENTO 
4179/2020

552.000,00617 OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
PAVIMENTACAO-REVITALIZACAO 2023 FOMENTO 
CTR 4354

286.500,00795 CONV FEDERAL CASCALHAMENTO 902154

150.000,001.000 Recursos Livres

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

5.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 4.372.477,00

4.372.477,00Total da Unidade.............................:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

11001

11

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIOUnidade:

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 239.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 67.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 67.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

55.000,00

55.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00

12.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 172.000,00

3.3.60.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM 
FINS LUCRATIVOS

100.000,00

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 100.000,00

100.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

40.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00

30.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 80.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00

50.000,00501 Alienação de Ativos Recursos Livres

10.000,001.000 Recursos Livres

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00

20.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 319.000,00

319.000,00Total da Unidade.............................:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

11002

11

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)Unidade:

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 92.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 69.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 69.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

57.000,00

57.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00

12.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 23.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

5.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 97.000,00

97.000,00Total da Unidade.............................:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2025Exercício:

11003

11

DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.Unidade:

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão:

Descrição Elemento
Categoria

EconômicaDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 263.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 240.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 240.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

200.000,00

200.000,001.000 Recursos Livres

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00

40.000,001.000 Recursos Livres

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 23.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00

2.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00

10.000,001.000 Recursos Livres

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

1.000,001.000 Recursos Livres

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

3.000,001.000 Recursos Livres

Total Unidade: 266.000,00

266.000,00Total da Unidade.............................:

38.166.227,83DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.994.238,39

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 437.129,36

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.734.860,08

5.200.214,17DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS 4.576.955,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 623.258,73

400.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00

RESUMO GERAL

43.766.442,00Total Geral
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Exercício: 2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 46.693.749,00RECEITAS CORRENTES
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.773,00RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.320.000,00RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -35.034,00RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.934.641,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.658,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Descontos Concedidos
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -35.022,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Outras Deduções
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.491.321,00IMPOSTOS
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.314,00IMPOSTOS - Descontos Concedidos
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -13.776,00IMPOSTOS - Outras Deduções
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.628.281,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.262,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Descontos Concedidos
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.751,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Outras Deduções
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 371.200,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -5.950,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Descontos Concedidos
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.720,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Outras Deduções
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 300.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.040,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Descontos Con
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Outras Deduç
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. 300,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Desco
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Outras D
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. 42.900,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -100,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Descontos C
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.300,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Outras Ded
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. 28.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -4.800,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -1.400,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 1.257.081,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -52.312,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -1.031,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 1.220.381,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -52.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00. 300,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. 31.200,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -312,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -31,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00. 5.200,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 939.900,00IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 939.900,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 784.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 784.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 700.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 84.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00. 155.300,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00. 155.300,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00. 154.900,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO - P
1.1.1.3.03.4.1.01.99.00.00.00. 154.900,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal
1.1.1.3.03.4.1.02.00.00.00.00. 400,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER LEGISLATIVO -
1.1.1.3.03.4.1.02.99.00.00.00. 400,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Legislativo - Principal
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 923.140,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Descontos Conc
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1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.025,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Outras Deduções
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 923.140,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Descontos Concedidos
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -8.025,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Outras Deduções
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. 923.140,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Descontos Concedidos
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -8.025,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Outras Deduções
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. 900.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -52,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Descontos Concedidos
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -8.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. 6.500,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. -5,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS - Outras Deduç
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. 9.360,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. 7.280,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. -10,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 367.520,00TAXAS
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -333,00TAXAS - Descontos Concedidos
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.844,00TAXAS - Outras Deduções
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 215.220,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -228,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Descontos Concedidos
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -9.629,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Outras Deduções
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 149.700,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -124,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Descontos Concedidos
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -9.616,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Outras Deduções
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 102.500,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -104,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Descontos Concedidos
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -9.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 4.100,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 19.600,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -600,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 23.500,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Descon
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -6,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 65.520,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -104,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Descontos Concedidos
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -13,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Outras Deduções
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 62.400,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -104,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL - Descontos Concedidos
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -10,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 1.040,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS
1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -1,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 1.040,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA
1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -1,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções
1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 1.040,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -1,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 152.300,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -105,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.215,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Outras Deduções
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 152.300,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -105,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Descontos Concedidos
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1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.215,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Outras Deduções
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. 113.300,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -104,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Descontos Concedidos
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -104,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. 100,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -1,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. 28.900,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -1,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Descontos Concedidos
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -1.100,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. 10.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -10,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 75.800,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - Descontos Concedidos
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.402,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - Outras Deduções
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 75.800,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - Descontos Concedidos
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.402,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - Outras Deduções
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 75.800,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -11,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - Descontos C
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -10.402,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - Outras De
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 52.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. 16.400,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -10,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -10.400,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. 7.400,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 138.988,00CONTRIBUIÇÕES
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -104,00CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 138.988,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -104,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 138.988,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -104,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 138.988,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -104,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 131.500,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -104,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Descon
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Outras D
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 104,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -1,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS - O
1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 7.280,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 104,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 526.280,00RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.040,00EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.040,00EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.040,00ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO
1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 1.040,00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 1.040,00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
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1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 525.240,00VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 525.240,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 525.240,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 525.240,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 18.400,00RENDIMENTOS FUNDEB
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 40.610,00OUTROS RENDIMENTOS EDUCACAO
1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00. 131.230,00RENDIMENTOS SAUDE
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 291.400,00OUTROS RENDIMENTOS VINCULADOS
1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 43.600,00RENDIMENTOS DE RECURSOS PROPRIOS
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 70.388,00RECEITA DE SERVIÇOS
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00RECEITA DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4,00RECEITA DE SERVIÇOS - Outras Deduções
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.488,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - Descontos Concedidos
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - Outras Deduções
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.488,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - Descontos Concedidos
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - Outras Deduções
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 7.488,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -11,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -2,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 5.200,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -10,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -1,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 104,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 2.080,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -1,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -1,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 104,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 62.900,00OUTROS SERVIÇOS
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00OUTROS SERVIÇOS - Outras Deduções
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 62.900,00OUTROS SERVIÇOS
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00OUTROS SERVIÇOS - Outras Deduções
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 62.900,00OUTROS SERVIÇOS
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. -2,00OUTROS SERVIÇOS - Outras Deduções
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 62.000,00OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. -1,00OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00. 62.000,00OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL
1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00. -1,00OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.6.9.9.99.0.2.00.00.00.00.00. 900,00OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS
1.6.9.9.99.0.2.00.00.00.00.00. -1,00OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.6.9.9.99.0.2.99.00.00.00.00. 900,00OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS
1.6.9.9.99.0.2.99.00.00.00.00. -1,00OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 41.663.800,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.320.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 26.384.500,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.080.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 22.400.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.080.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 22.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -4.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. 20.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -4.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE
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1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 20.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -4.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. 2.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 2.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 400.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -80.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 400.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -80.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções F
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 402.100,00TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 402.100,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00. 5.800,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00. 5.800,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - P
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. 396.300,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 396.300,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.919.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 2.919.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. 2.080.800,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. 2.080.800,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00. 366.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 366.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00. 125.400,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 125.400,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00. 13.300,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 13.300,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00. 333.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00. 333.500,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 386.700,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. 269.600,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 269.600,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 3.000,00TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCO
1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00. 3.000,00TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCO
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 80.800,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 80.800,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. 33.300,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 33.300,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
1.7.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 60.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃ
1.7.1.5.52.0.0.00.00.00.00.00. 60.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  VAAR
1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00. 60.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  VAAR - PRIN
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00. 172.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00. 172.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00. 172.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINC
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 44.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00. 44.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 44.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.512.300,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.240.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.210.800,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.240.000,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 10.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 10.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 1.000.000,00COTA-PARTE DO IPVA
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1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -200.000,00COTA-PARTE DO IPVA - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1.000.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -200.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 200.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -40.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 200.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -40.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 10.800,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 10.800,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 157.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 157.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00. 157.200,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL
1.7.2.3.50.0.1.99.00.00.00.00. 157.200,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS - Principal
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 144.300,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00. 144.300,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00. 144.300,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00. 144.300,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PETE
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.767.000,00TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.767.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 3.767.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 3.767.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 359.652,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.600,00MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.600,00MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.1.07.0.0.00.00.00.00.00. 1.600,00MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
1.9.1.1.07.0.3.00.00.00.00.00. 1.600,00MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA ATIVA
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.912,00INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6,00INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - Outras Deduções
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.912,00RESTITUIÇÕES
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -6,00RESTITUIÇÕES - Outras Deduções
1.9.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 10.000,00RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS
1.9.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. 10.000,00RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS
1.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. 10.000,00RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
1.9.2.2.06.0.0.00.00.00.00.00. 208,00RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1.9.2.2.06.3.0.00.00.00.00.00. 208,00RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1.9.2.2.06.3.3.00.00.00.00.00. 208,00RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA ATIVA
1.9.2.2.12.0.0.00.00.00.00.00. 104,00RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO SACADOS
1.9.2.2.12.0.1.00.00.00.00.00. 104,00RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO SACADOS - PRINCIPAL
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 20.600,00OUTRAS RESTITUIÇÕES
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. -6,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - Outras Deduções
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. 20.200,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. -5,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.9.2.2.99.0.1.99.00.00.00.00. 20.200,00RESTITUIÇÕES DIVERSAS - PRINCIPAL
1.9.2.2.99.0.1.99.00.00.00.00. -5,00RESTITUIÇÕES DIVERSAS - PRINCIPAL - Outras Deduções
1.9.2.2.99.0.1.99.99.00.00.00. 20.200,00Restituições diversas - Principal
1.9.2.2.99.0.1.99.99.00.00.00. -5,00Restituições diversas - Principal - Outras Deduções
1.9.2.2.99.0.4.00.00.00.00.00. 400,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.9.2.2.99.0.4.00.00.00.00.00. -1,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.9.2.2.99.0.4.99.00.00.00.00. 400,00RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.9.2.2.99.0.4.99.00.00.00.00. -1,00RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
1.9.2.2.99.0.4.99.99.00.00.00. 400,00RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.9.2.2.99.0.4.99.99.00.00.00. -1,00RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras Deduções
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1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 327.140,00DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 327.140,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 327.140,00OUTRAS RECEITAS
1.9.9.9.99.3.0.00.00.00.00.00. 327.140,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS
1.9.9.9.99.3.1.00.00.00.00.00. 326.100,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINC
1.9.9.9.99.3.1.99.00.00.00.00. 326.100,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras - Principal
1.9.9.9.99.3.2.00.00.00.00.00. 1.040,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - MULTA
1.9.9.9.99.3.2.99.00.00.00.00. 1.040,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras - Multas e Juros
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.486.500,00RECEITAS DE CAPITAL
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 2.650.000,00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL
2.1.1.9.99.0.1.99.00.00.00.00. 2.650.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 786.500,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 286.500,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 286.500,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.54.0.0.00.00.00.00.00. 286.500,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTUR
2.4.1.4.54.0.1.00.00.00.00.00. 286.500,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTUR
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 500.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL
2.4.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 200.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS
2.4.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
2.4.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

Total: 43.766.442,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

RESUMO GERAL
  RECEITAS CORRENTES 46.693.749,00
  RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos -58.773,00
  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -6.320.000,00
  RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções -35.034,00
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI 3.934.641,00
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -58.658,00
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -35.022,00
    CONTRIBUIÇÕES 138.988,00
    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos -104,00
    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções -2,00
    RECEITA PATRIMONIAL 526.280,00
    RECEITA DE SERVIÇOS 70.388,00
    RECEITA DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos -11,00
    RECEITA DE SERVIÇOS - Outras Deduções -4,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 41.663.800,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -6.320.000,00
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 359.652,00
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções -6,00
  RECEITAS DE CAPITAL 3.486.500,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.650.000,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 786.500,00

www.elotech.com.br 27/09/2024Pág. 8



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 11 de dezembro de 2024 b15

 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
070/2024 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
ObJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais de higiene e limpeza, para serem utilizados na 
manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., CAPS-AD, CEO, 
Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades, conforme especificações constantes do termo de referência que 
integra o Edital como Anexo I., conforme empresas, lotes e marcas, abaixo relacionados: 
 
 
 

Umuarama, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2024

Pregão Registro de Preços 
Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:
Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:
65 3471 UNIDADE

1.430,0014,3000 CAIPIRA 1MT
1

100
C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME Arrematado

Economicidade: 49,97 %

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

27.789.446/0001-01

2 1 ALCOOL ETÍLICO 70%, INCOLOR, 
ARMAZENADO EM FRASCO TRANSPARENTE, 
TAMPA ROSQUEÁVEL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA DE VALIDADE 
DESCRITA NA EMBALAGEM. CX C/ 12 UNID. DE 
1 LITRO CADA

SUPERVALE 50,0000 3.000,00CAIXA60

32 1 LIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS 
DISPENSADOR COPOS ÁGUA/CAFÉ - 1 
LIXEIRA COLETORA P/ COPOS, 2 TUBOS 
200ML/50ML – DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA: 69CM X LARGURA: 20CM X 
PROFUNDIDADE: 12CM - MATERIAL DOS 
TUBOS: PVC - COR DOS TUBOS: BRANCO - 
MATERIAL DA BASE: PLÁSTICO PP - COR DA 
BASE: PRETO - TUBO 200ML: PARA COPOS DE 
ATÉ 8CM DE DIÂMETRO - TUBO 50ML: PARA 
COPOS DE ATÉ 5,5CM DE DIÂMETRO - 
CAPACIDADE POR TUBO: 180 COPOS DE 
200ML, 220 COPOS DE 50ML, TOTALIZANDO 
400 COPOS.

PREMISSE 28,0000 84,00UNIDADE3

41 1 PAPEL ALUMINIO, ROLO 45 CM, 7,50 METROS 
DE COMPRIMENTO ESPESSURA DE 0,11 
MICRON, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO, 
SEM FUROS E SINAIS DE OXIDAÇAO. 
ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR A 
HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
SEM USO, EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E 
QUANTIDADE.

PARANA 4,8000 96,00UNIDADE20

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 3.180,00

C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

35.247.597/0001-58

7 1 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 50ML 
CAIXA C/5.000

HAPPY 50ML 94,0000 188,00CAIXA2

26 1 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 10.000 PPM - 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1% DE CLORO 
AT I V O ,  E S TA B I L I Z A D O ;  F O R M A 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO COM AÇÃO 
DESINFETANTE E ANTI-SEPTICA (BACTERIANA 
E VIRUCIDA); FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO PLASTICO OPACO, ESCURO, 
RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 5000ML 
COM GALÃO DE 5L , TAMPA DE ROSCA E 
LACRE; PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIE 
E MATERIAIS DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR ; 
VEDAÇÃO DO FRASCO DEVE SER 
HERMÉTICA, A SOLUÇÃO DEVE SER 
TRANSPARENTE E ISENTA DE CORPO 
ESTRANHO, A CONCENTRAÇÃO SERÁ 
CONFIRMADA POR TITULAÇÃO. GALÃO DE 5 
LITROS

SEFMED 5LT 10,0000 1.500,00FRASCO150

30 1 LIMPADOR CREMOSO MULTIÚSO TIPO FORZA 
LC 12 - PARA A LIMPEZA E HIGIÊNE DE 
SUPERFÍCIES - GALÃO DE PLÁSTICO RÍGIDO, 
CONTENDO 5 LITROS.

BIOKRISS 5LT 18,0000 4.500,00FRASCO250

42 1 PAPEL HIGIENICO 300M C/ 08 ROLOS, 1º 
LINHA- FARDO

PARANA 300M 32,3700 32.370,00FARDO1000

43 1 PAPEL HIGIÊNICO 30M, FARDO C/ 16 
P A C O T E S ,  R E F E R Ê N C I A 
PERSONAL/PALOMA/FOFINHO/DELLY OU DE 
MELHOR QUALIDADE.

DELICATE 30M 39,0000 19.500,00FARDO500

48 1 RODINHO DE ESPUMA PARA ENCERAR, COM 
25 À 27 CM DE COMPRIMENTO, ESPUMA DE 
ALTA DESNSIDADE  COM CABO DE MADEIRA.

LOCATELLI ESPUMA 9,9900 19,98UNIDADE2

Resumo de Resultado do(a) Pregão Registro de Preços nº 6 / 2024
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49 1 RODO PLÁSTICO FABRICADO EM 

POLIPROPILENO REFORÇADO, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TAMANHO APROXIMADO DE 45 
A 48 CM, COM CABO DE ALUMÍNIO DE 1,40 
MTS C/ MANOPLA - 1º LINHA, COM BORRACHA 
DUPLA, ROSQUEAMENTO UNIVERSAL QUE 
PERMITE FIXAR O CABO MESMO SEM 
PONTEIRA. REFERÊNCIA BRALIMPIA.

LOCATELLI 1,4M 8,5000 170,00UNIDADE20

65 1 VASSOURA DE PALHA NATURAL, COM CABO 
DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 1 MT DE 
COMPRIMENTO, TRANÇADA (REFORÇADA).

CAIPIRA 1MT 14,3000 1.430,00UNIDADE100

Quantidade de Itens: 8 Total da Empresa: R$ 59.677,98
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

12.811.487/0001-71

4 1 BALDE PARA LIMPEZA PROFISSIONAL , 
CAPACIDADE DE 12 LITROS ALÇA 
ERGONÔMICA PARA TRANSPORTE, 
PRODUZIDO POLIPROPI LENO DE 
ALTARESISTÊNCIA SENDO DE 1º LINHA E 
REFORÇADO (APRESENTAR CATÁLOGO COM 
ESPECIFICAÇÕES E FOTO DO PRODUTO)

arqplast arqplast 21,8600 218,60UNIDADE10

16 1 ESCOVA DE LAVAR ROUPA MACIA PARA 
LAVAGEM DE ROUPAS COM CERDAS DE 
NYLON E BASE EMMATERIAL PLÁSTICO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 11 CM 
DECOMPRIMENTO X 6 CM DE LARGURA X 1,5 
CM DE ALTURA. COMPOSTAPOR CERDAS DE 
NYLON MEDINDO NO MÍNIMO 2 CM DE 
ALTURA.

gaucha gaucha 3,0800 61,60UNIDADE20

19 1 FIBRA DE LIMPEZA USO PESADA,PARA 
LIMPEZA DE SUPERFICIE E UTENSILIOS EM 
GERAL, 260MM X 102MM X 0,6MM PACOTE 
COM 05 UNIDADES - REFERENCIA: SCOTH 
BRITE OU DE MELHOR QUALIDADE

british british 9,9800 399,20PACOTE40

20 1 FLANELA PARA LIMPEZA, MEDIDA 
APROXIMADA 28X48CM, NA COR BRANCA

sue sue 2,4800 99,20UNIDADE40

33 1 LIXEIRA PLÁSTICA, TELADA/VAZADA, COM 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS, NA COR 
PRETA, FABRICADA EM POLIPROPILENO 
RESISTENTE. MEDIDAS: 25,50 CM ALT X 28 CM 
LAGURA X 28 CM COMP.

nova era nova era 5,4800 109,60UNIDADE20

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 888,20

MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

46.636.768/0001-57

6 1 COPO DESCARTÁVEL - MATERIAL: ISOPOR, 
APLICAÇÃO: LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES, 
CAPACIDADE: 180 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: NÃO TÓXICO; CX C/1000 UN

Rosso 180 ML 158,0000 3.160,00CAIXA20

17 1 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, COMPOSTA DE AÇO 
CABONO DE ALTA QUALIDADE - FARDO 
CONTENDO 14 PCTS DE 60 GRAMAS COM 8 
ESPONJAS CADA

Vega 60 G 24,9000 747,00FARDO30

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 3.907,00
AR LIMP LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

31.314.488/0001-55

13 1 DISPENSADOR DE COPOS DESCARTÁVEIS DE 
180/200 ML PARA ÁGUA , C/ BOTÃO DE 
PRESSÃO, LIBERAÇÃO DE UM COPO POR VEZ 
EM MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE COM 
SISTEMA DE ENCAIXE, TAMPA ROSQUEÁVEL 
NA PARTE SUPERIOR, FIXAÇÃO EM PAREDE 
COM PARAFUSOS E PORCAS INSTALAÇÃO, 
TAMANHO DE APROXIMADAMENTE 38 CM DE 
COMPRIMENTO, PODENDO HAVER VARIAÇÃO 
DE ATÉ 10%.

Nobre 27,9900 139,95UNIDADE5

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 139,95
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

07.654.231/0001-68

55 1 SACO DE ALGODÃO CRU, CONFECCIONADO 
COM FIO 1ª LINHA, TECIDO 100% ALGODÃO , 

DALTEXTIL DALTEXTIL 4,9000 980,00PACOTE200
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SEM USO DE RESIDUOS TEXTEIS, TAMANHO 
78X55CM , COSTURASO/FECHADO TIPO 
SACO, TRAMA FECHADA COM PÉ DE GALINHA

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 980,00
RPG-COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

54.205.260/0001-22

1 1 ALCOOL EM GEL 70%, ANTISSÉPTICO E 
BACTERICIDA DE USO GERAL, ARMAZENADO 
EM EMBALAGEM LACRADA, EM PLÁSTICO 
RÍGIDO DE COR OPACA. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DE SAÚDE - GALÃO 5 LITROS

Higial 29,9900 1.499,50FRASCO50

22 1 FOSFORO DE MADEIRA; APRESENTADO NA 
FORMA DE PALITO; CAIXA COM 50 PALITOS; 
TAMANHO EXTRALONGO, MÍNIMO 9,5 CM DE 
COMPRIMENTO; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
INMETRO.

Sabiá 2,9900 299,00UNIDADE100

40 1 PANO DE PRATO NA COR BRANCA SEM 
ESTAMPA, 100% ALGODÃO, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 40 X 65 CM.

Martins 2,4800 496,00UNIDADE200

45 1 PAPEL INTERFOLHA, 2 DOBRAS, 20X20 CM, 
PCT COM 1000 FOLHAS 1000 FLS, 20X20 CM: 
COM NO MÍNIMO 20X20 CM: TOALHA DE PAPEL 
SIMPLES INTERFOLHADO INSTITUCIONAL; 
CLASSE 01; QUANTIDADE DE DOBRAS 02 
DOBRAS; NA COR BRANCA; ALVURA ISO 
MAIOR QUE 85%; QUANTIDADE DE PINTAS 
MENOR QUE 5MM2/M2; TEMPO DE ABSORÇÃO 
DE ÁGUA MENOR QUE 6 SEGUNDOS; 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MAIOR 
QUE 5 G/G; QUANTIDADE DE FUROS MENOR 
QUE 10MM2/M2; RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A 
ÚMIDO MAIOR QUE 90 N/M; CONFORME 
NORMA DA ABNT NBR; CARACTERÍSTICA 
COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% 
FIBRA VEGETAL; DIMENSÃO DA FOLHA COM 
NO MÍNIMO 20X20 CM ; MAÇOS EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS; 
ACABAMENTO GOFRADO; ROTULAGEM 
CONTENDO: C/ IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE, 
MARCA, QUANTIDADE DE FOLHAS, DIMENSÃO 
DA FOLHA; NOME DO FABRICANTE E 
FANTASIA, CNPJ; E-MAIL E TELEFONE DO 
SAC. REFERÊNCIA ECOLÓGICA OU DE 
MELHOR QUALIDADE.

Remapel 8,3700 8.370,00PACOTE1000

51 1 SABÃO EM PÓ - 1KG, REFERÊNCIA OMO/TIXAN 
OU DE MELHOR QUALIDADE.

Fênix 4,5400 454,00UNIDADE100

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 11.118,50
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.032.903/0001-36

11 1 DETERGENTE NEUTRO 500 ML - DETERGENTE 
LÍQUIDODETERGENTE NEUTRO 500 ML - 
DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, 
COM EXCELENTE AÇÃO DESENGORDURANTE, 
NEUTRO E CLEAN. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 ML COM BICO REGULADOR PARA USO 
ECONÔMICO. A EMBALAGEM DEVE CONTER: 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SIMILIAR: YPÊ, 
LIMPOL, MINUANO.

Polylar 33,0000 1.650,00CAIXA50

63 1 TOUCA DESCARTAVEL 100% POLIPROPILENO 
COM ELASTICO, PCT COM 100 UNID.

Inoven 5,9000 295,00UNIDADE50

Quantidade de Itens: 2 Total da Empresa: R$ 1.945,00
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

34.090.540/0001-25

5 1 BRILHO ALUMÍNIO - 500 ML, REFERÊNCIA 
SUPER CLEAN OU DE MELHOR QUALIDADE.

SUPER VALE 1,9500 975,00FRASCO500

8 1 COPOS DESCARTAVEIS, COM CAPACIDADE 
DE 180 ML CADA, MATERIAL POLESTIRENO, 
ATOXICO, ISENTO DE MATERIAIS 

IBRASDE 79,9500 19.987,50CAIXA250
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ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS 
DEFORMIDADES, ESISTENTE A COMPRESSÃO 
LATERAL, DEVENDO ATENDER AS NORMAS 
GERAIS DA ABNT NBR 14.865  - CAIXA 
CONTENDO 2.500 UNIDADES 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA- 180 ML 
CAIXA C/2.500

9 1 DESINFETANTE PARA USO GERAL 
BACTERICIDA E GERMICIDA, NÃO DANIFICA O 
BRILHO NATURAL, COM PERFUME 
AGRADÁVEL DE LAVANDA. ALTO RENDIMENTO 
E PODER DE ODORIZAÇÃO EM SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS. GALÃO CONTENDO 5 LITROS. 
EMBALAGEM CONTENDO NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. NOME E 
REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE.

BIOKRIS 6,1000 732,00GALÃO120

10 1 DESODORIZADOR DE AMBIENTES AEROSOL, 
EMBALAGEM COM 400 ML, TUBO EM LATA 
COM TAMPA EM MATERIAL PLÁSTICO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, COMPOSIÇÃO, 
INDICAÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FRAGRÂNCIAS: 
LAVANDA, FLORES DO CAMPO, INFÂNCIA, 
JASMIM, BRISA DO MAR, MACIEZ, RELAX.

LEVE E USE 6,6500 1.330,00FRASCO200

29 1 INSETICIDA A BASE DE AGUA EFICAZ CONTRA 
MOSQUITO DA DENGUE MOSCAS MOSQUITOS 
FORMIGAS E BARATAS COM AÇAO CONTRA 
OS ESCONDERIJOS DOS INSETOS EMBALADO 
EM FRASCO DE ACO RECICLAVEL DE 300 ML 
COM TAMPA AEROSSOL COMPOSIÇAO 
IMIPROTINA 004 PP CIFENOTRINA S 012 PP 
SOLVENTES EMULSIFICANTES ESPESSANTE 
PROPELENTE CONSERVANTE ANTIOXIDANTE 
E AGUA DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM 
OS DADOS DO FABRICANTE INSTRUCOES E 
PRECAUÇOES DE USO DADOS DO 
RESPONSAVEL TECNICO NOME CRQ NO DO 
TELEFONE DO CEATOX CODIGO DE BARRA 
NO TELEFONE DO ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR NUMERO DO LOTE NUMERO DA 
AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO E 
REGISTRO DO PRODUTO NO MS E VALIDADE 
MINIMA DE 24 MESES

BUZZ 6,3500 635,00FRASCO100

31 1 LIMPADOR MULTIUSO, COM AÇÃO 
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES - CONTENDO 500 ML.

ALPES 1,6500 1.650,00CAIXA1000

52 1 SABONETE LÍQUIDO, FRAGRÂNCIA DE ERVA 
DOCE ARMAZENADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA REFORÇADA, TAMPA LACRADA E 
SEM VAZAMENTOS, GALÃO CONTENDO 5 
LITROS.

BIOKRIS 10,5800 846,40FRASCO80

64 1 VASSOURA DE NYLON, BASE EM PLÁSTICO 
RECICLADO, CERDAS RÍGIDAS E CABO DE 
MADEIRA ENCAPADO, ( 0 CERDAS DURAS E 0 
CERDAS NORMAIS).

LOCATELI 5,0000 125,00UNIDADE25

Quantidade de Itens: 8 Total da Empresa: R$ 26.280,90

EF INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

57.142.749/0001-90

46 1 PAPEL INTERFOLHADA CREMER, TIPO: 
INTERFOLHADA, 2 DOBRAS, COMPOSIÇÃO: 
FIBRAS 100% VEGETAL, RECICLADAS, COR: 
CREME, MEDIDA: 20X20CM (VARIAÇÃO +/- 
10%), GRAMATURA: 27 A 29G/M2 , 
EMBALAGEM: FARDO COM 1000 FOLHAS, 
EMBALADAS INTERNAMENTE EM 5 MAÇOS 
CADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ALTA ABSORÇÃO, SEM 
ODOR.

Elitchê Papéis Elitchê Papéis 7,2000 18.000,00PACOTE2500

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 18.000,00
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ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

26.926.117/0001-94

39 1 PANO DE MICROFIBRA PARA LIMPEZA DE 
CHÃO 60X80CM: CONFECCIONADO EM 
MICROFIBRA SUPER ABSORVENTE, ELE 
RETÉM O PÓ E NÃO SOLTA PELO. (PANO 
MAGICO)

CRTEX CRTEX 5,8900 589,00UNIDADE100

56 1 SACO DE LIXO 100 LITROS PCT C/100 
UNIDADES, SOLDA CONTINUA, HOMOGÊNIA E 
UNIFORME, PROPORCIONANDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA 9191/2008 ABNT. ESPESSURA: MICRA 
08.

MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA25,9900 7.797,00PACOTE300

57 1 SACO DE LIXO 200 LITROS PCT C/100 
UNIDADES, SOLDA CONTINUA, HOMOGÊNIA E 
UNIFORME, PROPORCIONANDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA 9191/2008 ABNT. ESPESSURA: MICRA 
08.

MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA53,9900 4.319,20PACOTE80

58 1 SACO DE LIXO 60 LITROS PCT C/100 
UNIDADES, SOLDA CONTINUA, HOMOGÊNIA E 
UNIFORME, PROPORCIONANDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA 9191/2008 ABNT. ESPESSURA: MICRA 
05.

MARCA PROPRIA MARCA PROPRIA12,3400 6.170,00PACOTE500

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 18.875,20
ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

18.449.927/0001-79

34 1 LIXEIRA RETANGULAR 100 LITROS,  COM 
PEDAL MATERIAL ABS OU DE PP 
(POLIPROPILENO), ALTA DENSIDADE, ALTA 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, NA COR 
BRANCA, COM PEDAL REFORÇADO.

ARQPLAST LIXEIRA 100LT179,5000 1.077,00UNIDADE6

35 1 LIXEIRA RETANGULAR 15 LITROS, MATERIAL 
ABS OU DE PP (POLIPROPILENO), ALTA 
DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, NA COR BRANCA, COM PEDAL 
REFORÇADO.

INJE LIXEIRA 15L 29,5000 442,50UNIDADE15

36 1 LIXEIRA RETANGULAR 30 LITROS, MATERIAL 
ABS OU DE PP (POLIPROPILENO), ALTA 
DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, NA COR BRANCA, COM PEDAL 
REFORÇADO.

INJE LIXEIRA 30LT 39,5000 592,50UNIDADE15

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 2.112,00
BRILLARE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

25.195.487/0001-36

15 1 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO MATERIAL 
BASE: PLÁSTICO ABS , MATERIAL TAMPA: 
PLASTICO ABS , TIPO: DE PAREDE , COR: 
BRANCO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MODELO REDONDO PARA ROLO ATÉ 
600M,COM CHAVE , ALTURA: 28 CM, LARGURA: 
27 CM, PROFUNDIDADE: 13 CM

NOBRE NOBRE 36,8400 368,40UNIDADE10

18 1 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA DUPLA FACE, 
FORMATO RETANGULAR DE COR VERDE E 
AMARELA, COMPOSTA DE ESPUMA DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVOS, DE 1º QUALIDADE E ALTA 
DURABILIDADE - 10 MM X 75 MM

BRILHEX BRILHEX 0,5500 550,00UNIDADE1000

28 1 IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO INCOLOR 
ALTO BRILHANTE COMPOSTO POR RESINA 
ACRILICA METALIZADA GALÃO DE 5 LITROS

DESOMAX DESOMAX 73,9800 369,90GALÃO5

53 1 S A B O N E T E I R A A C R I L I C A ,  C O M 
RESERVATORIO MINIMO DE 1.000 ML 
PULSADOR DE MOLA.

UP HAND UP HAND 28,9500 579,00UNIDADE20

54 1 S A B O N E T E I R A A C R Í L I C A ,  C O M 
RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 500 ML, 
PULSADOR DE MOLA.

NOBRE NOBRE 24,2000 1.210,00UNIDADE50

Quantidade de Itens: 5 Total da Empresa: R$ 3.077,30
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AGUIA COMERCIAL LTDA
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

49.932.212/0001-04

3 1 ALCOOL LÍQUIDO 92,8 GRAUS, INCOLOR, 
ARMAZENADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
ALTA DENSIDADE TRANSPARENTE, RÓTULO 
COM DESCRIÇÕES DO FABRICANTE E 
REGISTRO NA ANVISA. CONTENDO 1 LITROS.

SUPERVALE 5,0000 150,00FRASCO30

14 1 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO - DISPENSER 
PAPEL HIGIÊNICO MATERIAL BASE: AÇO , 
MATERIAL TAMPA: AÇO INOXIDÁVEL , TIPO: DE 
PAREDE , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MODELO REDONDO PARA ROLO ATÉ 
600M,COM CHAVE ,

GLOBO 153,0000 1.530,00UNIDADE10

21 1 FOSFORO DE MADEIRA COM 40 PALITOS 
CADA CAIXA, PACOTE COM 10 CX.

PARANA 3,0000 90,00PACOTE30

23 1 F R A S C O  P L Á S T I C O 
BORRIFADOR / P U LV E R I Z A D O R  C O M 
CAPACIDADE PARA 500ML

NOBRE 5,0000 50,00UNIDADE10

24 1 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO COM ALÇA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 LITRO, COM 
AMPOLA DE VIDRO, BOMBA NA PARTE 
SUPERIOR QUE FAZ TRABALHO DE PRESSÃO. 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO.

INVICTA 41,0000 123,00UNIDADE3

44 1 PAPEL HIGIENICO 30MT,  FARDOS COM 12 
UND MATERIAL 100% CELULOSE VIRGEM, 
NEUTRO, EM ROLO COM NO MINIMO 30 
METROS BRANCO, MACIO, DUPLA-FOLHA DE 
ALTA QUALIDADE, BRANCO.  REFERÊNCIA 
PERSONAL/PALOMA/FOFINHO/DELLY OU DE 
MELHOR QUALIDADE.

MULTIFOFO 12,5000 6.250,00FARDO500

47 1 PAPEL TOALHA BOBINA 1ª LINHA 22X19CM ,2 
ROLOS BRANCO , FARDO COM 12 PCT

TROPICOS 30,0000 15.000,00FARDO500

50 1 SABÃO EM PEDRA, PACOTE C/ 05 UNIDADES 
DE 200 GR CADA PEDRA, REFERÊNCIA IPÊ OU 
DE MELHOR QUALIDADE.

ALPES 7,3000 438,00PACOTE60

59 1 SACO DE LIXO HOSPITALAR 100 LITROS, DE 
COR BRANCO LEITOSO, PRODUZIDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
NORMATIZADO COM OS PADRÔES DA ABNT 
NBR 9191/7500. PCT C/ 100 UNIDADES.

BELAPLAST 28,0000 2.240,00PACOTE80

60 1 SACO DE LIXO HOSPITALAR 60 LITROS, DE 
COR BRANCO LEITOSO, PRODUZIDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
NORMATIZADO COM OS PADRÔES DA ABNT 
NBR 9191/7500. PCT C/ 100 UNIDADES.

BELAPLAST 18,5000 1.850,00PACOTE100

Quantidade de Itens: 10 Total da Empresa: R$ 27.721,00
COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.322.621/0001-73

25 1 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO COM ALÇA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,8 LITROS, COM 
AMPOLA DE VIDRO, BOMBA NA PARTE 
SUPERIOR QUE FAZ TRABALHO DE PRESSÃO. 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO.

UNITERMI VERONA 1,8L PLASTICA61,9900 1.859,70UNIDADE30

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 1.859,70

NEW REGLY LTDA
Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

03.448.836/0001-41

37 1 LUVAS P/ LIMPEZA RANHURADA EM LATÉS, 
COM NO MÍNIMO 40 CM DE COMPRIMENTO, 
NA COR AMARELA. O PAR. TAMANHOS 
VARIADOS A DEFINIR NO PEDIDO.

VABENE VABENE 7,2900 2.916,00UNIDADE400

38 1 LUVAS P/ LIMPEZA, SANITIZADA C/ VERNIZ 
SILVER 1º LINHA, NA COR AZUL. O PAR. 
TAMANHOS VARIADOS A DEFINIR NO PEDIDO.

VOLK VOLK 4,2000 2.100,00UNIDADE500

62 1 TOALHEIRO INTERFOLHADO PARA PAPEL 02 
DOBRAS (DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO), FABRICADO EM ABS DE 
ALTA RESISTÊNCIA AO IMPACTO; CAPACIDADE 
PARA APROXIMADAMENTE 1000 FOLHAS; 
SISTEMA DE FECHAMENTO INTELIGENTE; 
VISOR TRANSPARENTE QUE PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO, FACILITANDO 
O ABASTECIMENTO.

BELLPLUS BELLPLUS 26,0000 520,00UNIDADE20
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Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 5.536,00
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.755.673/0001-33

12 1 DISCO LIMPADOR PARA LIMPEZA, TAMANHO: 
35 CM

SUPERPRO UND 19,3000 193,00UNIDADE10

27 1 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% "ÁGUA 
SANITÁRIA", A BASE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, COM CLORO ATIVO, ALVEJA, 
DESINFETA E REMOVE MANCHAS. 
EMBALAGEM OPACA, DE PLÁSTICO RÍGIDO E 
DIFÍCIL TUPTURA, TAMPA VEDADA, SEM 
VAZAMENTOS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, COM A COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO 
DO FABRICANTE DESCRITOS NA EMBALAGEM, 
DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES ; 
INFORMAÇÃO ADICIONAL:  TEOR DE CLORO 
ATIVO, P/P PRODUTO A BASE DE CLORO: 2,0% 
A 2,5% - REFERÊNCIA: QBOA, YPE, GIRANDO 
SOL OU DE MELHOR QUALIDADE.- GALÃO DE 
5 LITROS

BIO KRISS GL 8,1000 1.215,00FRASCO150

61 1 SUPORTE LT P/ FIBRA, C/CABO EM ALUMINIO 
DE NO MÍNIMO 1,4 METROS, SEM PONTEIRA.

SOLUZ UND 26,8000 268,00UNIDADE10

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 1.676,00
Total: R$ 186.974,73 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 
adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 
de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 
todos.

ANDREIA CRISTINA SILAMA - Agente de Contratação
Portaria nº 9/2024 de 01/03/2024

 - 
 - 
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1415/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
INTERROMPER a pedido, a contar do dia 09/12/2024, Licença Para Trato de Interesses Particulares, período de 14/10/2024 a 13/10/2026, do servidor JOSÉ CARLOS DA COSTA, CPF. nº 038.XXX.XXX-41, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público a DISPENSA de 
licitação para a aquisição de 1 (um) Micro-ondas e 1 (um) liquidificador para   Câmara Municipal de 
Icaraíma., com base na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, II, e na Lei Municipal nº 1.844/2022, Art. 
1º, Art. 2º inciso III, § 1º, § 2º, Art. 8º.
Este processo de dispensa é destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, visando:
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, e do § 2º da Lei Municipal nº 
1.844/2022, a participação neste certame é permitida apenas para empresas enquadradas como 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, sediadas na Microrregião Geográfica 
de Umuarama, que compreende os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/
PR, Brasilândia do Sul/PR, Cafezal do Sul/PR, Cruzeiro do Oeste/PR, Douradina/PR, Esperança 
Nova/PR, Francisco Alves/PR, Icaraíma/PR, Iporã/PR, Ivaté/PR, Maria Helena/PR, Mariluz/PR, 
Nova Olímpia/PR, Perobal/PR, Pérola/PR, São Jorge do Patrocínio/PR, Tapira/PR, Umuarama/
PR, e Xambrê/PR.
O critério de julgamento será o menor preço global, para a aquisição dos itens e quantidades 
descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste procedimento. O valor máximo 
da contratação é de R$ 777,66 (setecentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
Os interessados em apresentar propostas de preços poderão enviá-las até as 17:00 horas do dia 
13 de dezembro de 2024, conforme o modelo de Proposta de Preços (Anexo II), juntamente com 
a Declaração (modelo Anexo III), para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br ou presencialmente.
A contratação será efetivada apenas com o fornecedor que apresentar a menor proposta de preços 
e que esteja em condições de habilitação, conforme os documentos requisitados no Termo de 
Referência. Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou 
à Secretaria do Legislativo, na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte 
Belo, 607, Centro, Icaraíma-PR, pelo telefone (44) 3665-1339, ou pelo e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br.
Integram este aviso os seguintes anexos:
• Anexo I: Termo de Referência
• Anexo II: Modelo Proposta de Preços
• Anexo III: Modelo de Declaração
Todos os anexos podem ser requisitados junto à Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 32/2024.
Icaraíma, 10 de dezembro de 2024.
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
Agente de Contratação

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1416/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
INTERROMPER a pedido, a contar do dia 09/12/2024, Licença Para Trato de Interesses 
Particulares, período de 15/08/2024 a 31/12/2024, da servidora MARIA CLAUDIA BANDEIRA 
GOBO, CPF. nº 024.XXX.XXX-05, ocupante do cargo efetivo de Professor-20H, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1417/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MÁRCIA ALVES MARTINS BARBOSA, CPF. nº,  051.XXX.XXX-90, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, cedida ao Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná (IAPAR-EMATER), 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
21/03/2023 a 20/03/2024, a contar do dia 06/01/2025 a 20/01/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1418/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA, CPF. nº 668.xxx.xxx-87, ocupante 
do cargo de Agente Sanitário, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/2022 a 31/12/2022, a contar do dia 
06/01/2025 a 04/02/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1419/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 16 de Dezembro de 2024, da servidora ROSANA 
ANASTÁCIO DE SOUZA, CPF. nº 020.XXX.XXX-59, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, para a Escola 
Municipal Nísia Floresta, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1420/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Dezembro de 2024, da servidora NOELI FIRMINO 
DE ANDRADE, CPF. nº 060.xxx.xxx-86, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, na 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro,  para a Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira 
Pretti, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRÔNICA
N° 026/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: construção de um poço de monitoramento e da realização de um estudo e caracterização 
hidro geológica na região do aterro, afim de identificar o local correto para realizar coleta de água 
subterrânea para monitorar lençol freático.
VALOR MÁXIMO: R$ 9.836,69 (novem mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove 
centavos).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/12/2024
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/12/2024
DISPUTA DE LANCES: Não
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 10 de dezembro de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de contratação

“REPUBLICADO PO INCORREÇAO” 
CÂMARA MUNICIPAL DE VATÉ 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05/ 2024 
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Edilson Chalegre Nunes, no uso de 
suas atribuições legais,  
DECRETA,  
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ivaté, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com as dotações 
a seguir: 

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FICHA VALOR 

01 001 01.031.0001.2001 01001 Diárias Civil 3.3.90.14.00     6 15.000,00 
01 001 01.031.0001.2001 01001 Serviços da Tecnologia da 

Informação e Comunicação 
3.3.90.40.00    11 10.000,00 

 TOTAL 25.000,00 
    
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º utilizar-se-á o 
cancelamento parcial, das seguintes dotações orçamentárias:  

 

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

01 001 01.031.0001.1226 01001 Obras e Instalações 4.4.90.51.00 3 25.000,00 
 TOTAL 25.000,00 

 
Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 07 dias do mês de novembro do ano de 2024. 
EDILSON CHALEGRE  NUNES 
Presidente Câmara 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

prefeitura Municipal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 168/2024
Exonera servidora em cargo de comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da CF/1988;
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera, a partir de 11 de dezembro de 2024, a servidora JÚLIA ALVES TURCI, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 144.305.409-77 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, 
com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data supracitada.
MARIA HELENA-PR, 09 de dezembro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.285/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
13.668,68 (treze mil seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00.00 841 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3.068,68
FONTE 3832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS – PAVIMENTAÇÃO – 
EXERCICIOS ANTERIORES 3.068,68
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.39.00.00 841 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
5.600,00
FONTE 363 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS SAUDE - LIVRE 5.600,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUTENÇÃO DO BLOCO FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BASICA – SUAS
3.3.90.39.00.00 591 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
5.000,00
FONTE 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – SUAS  5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00 758 MATERIAL DE CONSUMO 3.068,68
FONTE 3832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS – PAVIMENTAÇÃO – 
EXERCICIOS ANTERIORES 3.068,68
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.00.00 838 MATERIAL DE CONSUMO 5.600,00
FONTE 363 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS SAUDE - LIVRE 5.600,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUTENÇÃO DO BLOCO FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BASICA – SUAS
3.3.90.30.00.00 589 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – SUAS  5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do  mês de dezembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.286/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 133.666,80 (Cento e 
trinta e três mil seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00.00 841 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
8.066,80
FONTE 832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO 
8.066,80
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.00.00 239 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
10.302.0009.20.30 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 292 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
105.600,0
FONTE 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM 
SAUDE 125.600,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
113 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 
8.066,80 832
281 1.7.1.3.50.1.1.30 - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO 
BASICA - INCENTIVO FINANC PARA ATENÇÃO A SAUDE BUCAL 125.600 494
TOTAL 133.666,80
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Dezembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 462/2024
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
MATRÍCULA: 500157
DESTINO:  MARINGÁ/Pr
SAÍDA: 11/12/2024 ás 7:30 horas
RETORNO: 11/12/2024 ás 17:00 horas
 REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 (DIÁRIA), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 
1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 94,14 COMO REEMBOLSO 
DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
DE INTERESSE DO MUNICIPIO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

serViÇo autÔnoMo Municipal de Água e esgoto - saMae
conVênio coM a fundaÇÃo nacional de saúde – fns

Rua Floriano Peixoto, 2473 - CNPJ: 74.015.626/0001-40 - Fone: (44)3534-2654
 E-mail: samaemariluz@hotmail.com
Mariluz -Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - UASG: 929005
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024
NÚMERO DA COMPRA DO COMPRAS NET Nº 90004
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO- POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 23 de dezembro de 2024. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresas para o fornecimento de até 20 (vinte) 
toneladas de Hipoclorito de Sódio à 12%, para utilização nos processos de desinfecção das 
estações de tratamento de água e de esgoto do Município de Mariluz- Pr, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada 
à Avenida Marília,1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8012 com Juliana.
Mariluz, 10 de dezembro de 2024.
Juliana Gaspar Felipe
Pregoeira/Agente de Contratações

prefeitura Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 005
INEXIGIBILIDADE – 406/2021 – ACOLHER AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE RESIDEM 
NO MUNICIPIO E QUE, SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E OUTRAS AFINS, DE 
ACORDO COM A INEXIBILIDADE 012/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ANTONIO MARIO PIFFER , 
brasileiro (a), portador do RG 1598621-2, e inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.709-15, residente 
e domiciliado na cidade de CRUZEIRO DO ESTE/PR. representante da empresa ABRIGO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 406/2021, da inexigibilidade 
nº 12/2021, para o dia 31/12/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 DE DEZEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
ANTONIO MÁRIO PIFFER
PRESIDENTE
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 407/2021 – CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA ACOLHIMENTO 
E ORIETAÇÃO SOCIOEDUCATIVA PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES, AFIM DE SUSIDIA-
LOS NA INSERÇÃO SOCIAL POR MEIO DA INTEGDRAÇÃO ENTRE INSTITUIÇÃO, FAMILIA, 
SOCIEDADES, TENDO COMO SUBSIDIO A LEI Nº 8.069 DE 13/07/90 QUE INSTITUI O 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE 
INXIBILIDADE Nº 013/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. CLEVERTON FABIO DE 
OLIVEIRA , brasileiro (a), portador do - Rg. 7.560.681-8/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
037.665.999-84, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa 
CEMIC – CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica prorrogado o término da vigência 
do contrato nº 407/2021, para o dia 31/12/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 DE DEZEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE
CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 407/2021 – CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA ACOLHIMENTO 
E ORIETAÇÃO SOCIOEDUCATIVA PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES, AFIM DE SUSIDIA-
LOS NA INSERÇÃO SOCIAL POR MEIO DA INTEGDRAÇÃO ENTRE INSTITUIÇÃO, FAMILIA, 
SOCIEDADES, TENDO COMO SUBSIDIO A LEI Nº 8.069 DE 13/07/90 QUE INSTITUI O 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE 
INXIBILIDADE Nº 013/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. CLEVERTON FABIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro (a), portador do - Rg. 7.560.681-8/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
037.665.999-84, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa 
CEMIC – CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica mantido o valor de R$ 24.000,00 
(vinte quatro mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, alterando o valor do contrato 
passando de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), 
em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 DE DEZEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE
CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 006
INEXIGIBILIDADE – 406/2021 – ACOLHER AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE RESIDEM 
NO MUNICIPIO E QUE, SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E OUTRAS AFINS, DE 
ACORDO COM A INEXIBILIDADE 012/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ANTONIO MARIO PIFFER , 
brasileiro (a), portador do RG 1598621-2, e inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.709-15, residente 
e domiciliado na cidade de CRUZEIRO DO ESTE/PR. representante da empresa ABRIGO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica ajustado o presente 
contrato em R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) sendo 11 parcelas de R$ 15.916,00 
(quinze mil, novecentos e dezesseis reais), e uma de R$ 15.924,00 (quinze mil novecentos e vinte 
quatro reais), alterando o valor do contrato, passando de R$ 520.162,50, para R$ 711.162,50, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 DE DEZEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
ANTONIO MARIO PIFFER
PRESIDENTE
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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Decreto  nº 268/2024 de 06/12/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  251.590,00 
(duzentos  e  cinqüenta  e  um  mil  quinhentos  e  noventa  reais),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00231 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO 136.590,00275 - 3.3.90.30.00.00 01104

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00465 - 3.3.90.30.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.000,00515 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.176. TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

60.000,00738 - 3.3.71.70.00.00 1494

Total Suplementação: 251.590,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;
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1000 37.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 136.590,00Receita: 1.7.1.1.51.21.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

1494 78.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

251.590,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  dezembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

23
Calibrador de bola modelo digital. Com visor para
medições. Serve em todos os tipos de bolas.
Acompanha o calibrador mais uma agulha.

UNID 4 49,90R$                 199,60R$               

24
Chuteira futsal, elaborada em material sintético,
com cabedal Micro Power, solado antiderrapante.
Unissex, Tamanhos a definir no ato da compra

PAR 60 64,99R$                 3.899,40R$           

25

Chuteira para futebol modelo masculino, com as
seguintes características mínimas: indicado para:
jogo, estilo: velocidade, material: sintético,
diferencial: permite personalização, tipo: campo
trava: trava fixa, cabedal: material sintético em pu
para maior leveza e conforto, entressola: palmilha
em eva para maior amortecimento dos impactos.,
solado: tpu em duas cores para melhor
visualização das travas, garantia do fabricante:
contra defeito de fabricação, origem: nacional
(PAR). Unissex, Tamanhos a definir no ato da
compra

PAR 60 64,99R$                 3.899,40R$           

TOTAL: 7.998,40R$           
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

4
Bastões para revezamento para atletismo,
composto de alumínio, com 30 cm de
comprimento e 3 cm de largura. 

UNID 12 21,39R$                 256,68R$               

9
Bola de borracha nº 8: diâmetro 40-42 cm, peso
110-120g matrizada, acabamento: borracha, miolo
removível

UNID 4 9,99R$                   39,96R$                 

26

CINTA DE TRAÇÃO ESPORTIVA SIMPLES,
com duas borrachas fixadas em cinta, usada em
treinamentos. Material confeccionado em PVC,
elástico e material Raion.

UNID 16 129,97R$               2.079,52R$           

31 Jogo de fitas para demarcação de quadra de
futevôlei e vôlei JOGO 20 85,00R$                 1.700,00R$           

32
Jogo de xadrez em madeira, características
adicionais tabuleiro tipo caixa acondicionamento
peças

JOGO 8 38,96R$                 311,68R$               

TOTAL: 4.387,84R$           

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

21

Bolsa, material cordura, tipo 4 bolsos com alças
para mãos e ombro, comprimento 50 cm, largura
25 cm, altura 35 cm, características adicionais
divisórias tipo colmeia/pochete fixada com velcro,
aplicação guarda de material de primeiros-
socorros

UNID 16 130,00R$               2.080,00R$           

22
Bombas para bolas: bomba com tecnologia double
action infla nos dois sentidos, contém mangueira
embutida em 2 agulhas.

UNID 12 19,50R$                 234,00R$               

27
Corda individual para pular confeccionada em
nylon, com cabo de madeira, com 2,5m de
comprimento.

UNID 12 8,50R$                   102,00R$               

VALOR ARREMATADO

 TRAUM ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA  – CNPJ: 

02.441.945/0001-74 

VALOR ARREMATADO

VALOR ARREMATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

 CLAUDEMIR ALEXANDRE 
ESPORTES - EPP – CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 079/2024, cujo objeto é: 
Registro de Preços destinado á contratação de empresas especializadas no fornecimento de materiais esportivos para atender ás demandas da Divisão Municipal de 

Esportes. 

28 Cronômetro: digital com contagem progressiva e
regressiva, contém relógio e alarme UNID 8 29,00R$                 232,00R$               

34
Par de Caneleira para prática de futebol.
Especificação: sem tornozeleira e sem prendedor,
com forro em EVA e canais de ventilação

PAR 60 10,00R$                 600,00R$               

37
Pote cola para handebol. Consistência: pasta a
base de aderentes, ceras e diluentes; embalagem:
pote plástico; peso líquido:500g

UNID 8 90,00R$                 720,00R$               

39

Raquete para prática de tênis de mesa,
confeccionada em madeira; revestida por borracha
nos dois lados, cor preta e vermelha;
confeccionada em material leve e resistente; peso
e medidas oficiais, aprovada pela I.T.T.F.

UNID 8 19,00R$                 152,00R$               

44 Removedor de cola (handebol), porte 500g. UNID 8 59,99R$                 479,92R$               
TOTAL: 4.599,92R$           

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

40 Rede de proteção fio 2,5 ,malha 10 de seda
25x8m UNID 12 749,00R$               8.988,00R$           

41 Rede de proteção fio 2,5 ,malha 10 de seda
45x5m UNID 12 899,00R$               10.788,00R$         

42

Rede oficial de futsal (par) - confeccionado com
fio de nylon/polipropileno entre 4 e 6 mm, de alta
resistência, com proteção ultravioleta, malha
10x10 cm, na cor branca, dimensões: 3,20 m de
comprimento x 2,10 m de altura x 0,40 m de
recuo superior x 1,00 m de recuo inferior.

PAR 12 160,00R$               1.920,00R$           

43

Rede oficial de futevôlei - confeccionado com fio
de nylon / polipropileno entre 4 e 6 mm, de alta
resistência, com proteção ultravioleta, malha
10x10 cm, tamanho: 9,50x1,00 m. com 4
esticadores em PVC rígido. com as 4 bordas em
lona emborrachada.

UNID 8 210,00R$               1.680,00R$           

TOTAL: 23.376,00R$         

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

38
Protetor de genitais (croquila) para goleiro de
handebol: 100% poliéster, elástico: 75% poliéster
25% elastodieno conchilha 100% poliestireno/tr

UNID 2 99,99R$                 199,98R$               

 RMM SPORTS COMERCIO DE 
PRODUTOS ESPORTIVOS 

EIRELI- ME  – CNPJ: 
22.382.705/0001-52 

TOTAL: 199,98R$               

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1
Antena rede voleibol - antena rede voleibol,
material fibra de vidro, tamanho oficial, cor
vermelha e branca

PAR 12 70,99R$                 851,88R$               

2
Apito para arbitragem fabricado em plástico
resistente. Com amplitude sonara de no mínimo
90 decibéis

UNID 8 8,99R$                   71,92R$                 

6
Bola de borracha nº 10: diâmetro 48-50 cm, peso
180-200g matrizada, acabamento: borracha, miolo
removível

UNID 16 13,99R$                 223,84R$               

7
Bola de borracha nº 12: diâmetro 57-59 cm, peso
250-270g matrizada, acabamento: borracha, miolo
removível

UNID 4 17,84R$                 71,36R$                 

8
Bola de borracha nº 14: diâmetro 65-67 cm, peso
350-380g matrizada, acabamento: borracha, miolo
removível.

UNID 4 21,28R$                 85,12R$                 

VALOR ARREMATADO

VALOR ARREMATADO

 ESPORTIVA RV EIRELI  – 
CNPJ: 02.441.945/0001-74 

VALOR ARREMATADO

 LCA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CORDAS E 

REDES ESPORTIVAS LTDA  – 
CNPJ: 46.615.864/0001-52 

12

Bola handebol - padrão: Suécia h1l ultra grip.
Tamanho infantil, costurada, com 32 gomos,
confeccionada com PU ultra grip. Bola oficial da
confederação brasileira de handebol (CBHB) e
aprovada pela federação internacional de
handebol (IHF). Indicada para uso sem cola. Peso:
230-270. Câmara: airbility. Circunferência: 49-51.
Material: PU ultra grip. Construção: costurada
PU. Miolo: slip system - removível e lubrificado.

UNID 16 144,97R$               2.319,52R$           

13

Bola handebol - padrão: Suécia h2l ultra grip.
Tamanho feminino, costurada, com 32 gomos,
confeccionada com PU ultra grip. Bola oficial da
confederação brasileira de handebol (CBHB) e
aprovada pela federação internacional de
handebol (IHF). Indicada para uso sem cola. Peso:
325-400. Câmara: airbility. Circunferência: 54-56

UNID 16 114,95R$               1.839,20R$           

14

Bola handebol - padrão: Suécia h3l ultra grip.
Tamanho masculino, costurada, com 32 gomos,
confeccionada com PU ultra grip. Bola oficial da
confederação brasileira de handebol (CBHB) e
aprovada pela federação internacional de
handebol (IHF). Indicada para uso sem cola. Peso:
425-475. Câmara: airbility. Circunferência: 58-60.
Material: PU ultra grip. Construção: costurada
PU. Miolo: slip system - removível e lubrificado

UNID 12 124,99R$               1.499,88R$           

19 Bolas de tênis de mesa: 100% celuloide UNID 24 1,48R$                   35,52R$                 

30 Jogo de dominó: dominó em madeira com 28
peças em caixa de madeira de 20cmx7cmx4cm JOGO 8 18,99R$                 151,92R$               

36
Peteca, material base borracha sintética, tamanho
único, tipo pena natural, cor pena branca, tipo
oficial, características adicionais com amortecedor

UNID 8 8,49R$                   67,92R$                 

45

Suporte de ferro, com parafuso rosqueado para
prender a redinha, medindo (20cmx18cm). Rede
de mesa em nylon medindo (1,52x14,5 cm) rede,
bola, par de raquete.

UNID 4 39,99R$                 159,96R$               

46

Tênis para Handebol, confeccionado em cabedal
respirável e firme, para melhor controle das
passadas, entressola em EVA para amortecer os
impactos e solado em borracha com frisos e ponto
de giro, facilitando a movimentação
multidirecional dos pés. Cano Baixo. Unissex,
Tamanhos a definir no ato da compra

PAR 60 199,99R$               11.999,40R$         

TOTAL: 19.377,44R$         
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

11

Bola futsal - tamanho infantil (sub -13). Material
microfibra. Peso mínimo cheia 350g a 380g.
Circunferência mínima 55 a 58 cm. Câmara
airbility. Construção: costurada. Material: PU.
Miolo: miolo slip system removível e lubrificado
cor: branca com detalhes em verde e laranja ou
branca com detalhes em amarelo e vermelho.
Aprovada pela confederação de futsal e pela
federação internacional de futsal.

UNID 40  R$               105,00  R$           4.200,00 

18

Bola vôlei de praia; bola aprovada pela FIVB e
CBV; costurada 10 gomos; material: couro
sintético tecnologia twinstlock; peso: 280g;
circunferência aproximada: 66-68 cm; pressão:
0.175-0.225 kgf/ cm² - 172-221hpa; câmara butil;
miolo removível; garantia do fabricante: contra
defeitos de fabricação.

UNID 12 229,00R$               2.748,00R$           

TOTAL: 6.948,00R$           
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

VALOR ARREMATADO

VALOR ARREMATADO

 CAMPO ATACADO E VAREJO 
ESPORTIVO LTDA – CNPJ: 

40.553.425/0001-42 

 AENERGYTECH DO BRASIL 
LTDA– CNPJ:51.988.993/0001-92 

16

Bola de vôlei de quadra, confeccionada em
laminado de microfibra, com 18 gomos
termossoldados e processo de dupla colagem entre
os gomos. Camada de amortecimento interno.
Câmara de ar feita através de borracha butílica, 6
discos de balanceamento posicionados
simetricamente e estruturas de anéis. Forro com
enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar,
recebendo um tratamento térmico com borracha
natural, que estabiliza os fios unificando a
estrutura. Miolo de silicone alongado (com 3,2 cm
de comprimento) lubrificado e removível.
Diâmetro entre 65-67 cm, peso: 260 a 280
gramas. Aprovada pela Federação de Voleibol.

UNID 12  R$               158,98  R$           1.907,76 

17

Bola de vôlei de Praia, confeccionada em
laminado de microfibra, com 12 gomos
termossoldados e processo de dupla colagem entre
os gomos. Camada de amortecimento interno.
Câmara de ar feita através de borracha butílica, 6
discos de balanceamento posicionados
simetricamente e estruturas de anéis. Forro com
enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar,
recebendo um tratamento térmico com borracha
natural, que estabiliza os fios unificando a
estrutura. Miolo de silicone alongado (com 3,2 cm
de comprimento) lubrificado e removível.
Diâmetro entre 66-68 cm, peso: 260 a 280
gramas. Aprovada pela Federação de Voleibol.

UNID 20 160,00R$               3.200,00R$           

TOTAL: 5.107,76R$           
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

35

Par de rede para handebol - confeccionado com
fio de nylon / polipropileno entre 4 e 6 mm, de
alta resistência, com proteção ultravioleta, malha
10x10 cm, na cor branca. Tamanho oficial

PAR 8 164,99R$               1.319,92R$            RAMSIG LTDA  – CNPJ: 
54.198.647/0001-07 

TOTAL: 1.319,92R$           

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

5

Bola de basquete tamanho oficial masculino,
crossover 7.8 confeccionada em microfibra,
matrizada. Peso 600-650 gr, tamanho 75-78 cm.
Aprovada pela confederação brasileira de
basquete (CBB) e/ou pela federação internacional
de basquete (FIBA) no ano vigente. Câmara
airbility ou similar.

UNID 8 190,00R$               1.520,00R$           
 FITNERS COMERCIO 

DIGITAL EIRELI  – CNPJ: 
39.790.770/0001-10 

TOTAL: 1.520,00R$           

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

20
BOLAS PARA FRESCOBOOL - Confeccionada
em Borracha, Peso: 70-75gr. Diâmetro: 75mm.
Circuferência: 19cm. Obs: sem válvula

UNID 24 5,72R$                   137,28R$                BRUMO ESPORTES LTDA  – 
CNPJ: 51.414.411/0001-64 

TOTAL: 137,28R$               

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

VALOR ARREMATADO

VALOR ARREMATADO

 JOSÉ PAULO BITENCOURT- 
ME– CNPJ:08.272.612/0001-45 

VALOR ARREMATADO

VALOR ARREMATADO

10

Bola de futebol de campo, confeccionada em
tecido Ecológico, com 14 gomos termossoldados e
processo de dupla colagem entre os gomos.
Camada de amortecimento interno de 4,5 mm.
Câmara de ar feita através de borracha butílica, 6
discos de balanceamento posicionados
simetricamente e estruturas de anéis. Forro com
enrolamento de fios sintéticos na câmara de ar,
recebendo um tratamento térmico com borracha
natural, que estabiliza os fios unificando a
estrutura. Miolo de silicone alongado (com 3,2 cm
de comprimento) lubrificado e removível.
Diâmetro entre 68-70 cm, peso: 420 a 445
gramas. Aprovada pela Federação de Futebol.

UNID 40  R$               184,95  R$           7.398,00 

15

BOLA DE FUTSAL ADULTO, confeccionada
em laminado externo de PU (microfibra) com no
mínimo 11 gomos termossoldados e processo de
dupla colagem entre os gomos. Camada de
amortecimento interno de 4,5 mm. Câmara de ar
feita através de borracha butílica, 6 discos de
balanceamento posicionados simetricamente e
estruturas de anéis. Forro com enrolamento de
fios sintéticos na câmara de ar, recebendo um
tratamento térmico com borracha natural, que
estabiliza os fios unificando a estrutura. Miolo de
silicone alongado (com 3,2 cm de comprimento)
lubrificado e removível. Diâmetro mínimo 61-64
cm, peso mínimo: 400 a 430 gramas. Aprovada
pela Federação de Futsal.

UNID 60 183,67R$               11.020,20R$         

TOTAL: 18.418,20R$         
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

33

Mesa oficial para tênis de mesa/ ping pong: tampo
em MDF; acabamento em primer azul com
secagem UV e linhas demarcatórias brancas; pés
de madeira maciça dobráveis com rodízios;
permite o uso como paredão para treino solitário;
pés fixados nas laterais, proporcionando melhor
estabilidade; comprimento:2,74; largura: 1,52;
altura:0,76; 18mm; peso: 92 kg.

UNID 4 1.669,47R$            6.677,88R$            LYONN JEAN CARNEIRO  – 
CNPJ: 54.853.388-0001-00 

TOTAL: 6.677,88R$           
TOTAL: 100.068,62R$                                    

MARILUZ, 10 DE DEZEMBRO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 85.330.519-91

VALOR ARREMATADO

 IRON MOREIRA DE SOUZA– 
CNPJ:52.132.005/0001-71 
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    PORTARIA Nº 377/2024 
 

Republicada por incorreção 
 

Concede licença Maternidade a servidora  

VANESSA BRUNA CARDOSO SILVEIRA 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e 

Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora VANESSA BRUNA CARDOSO SILVEIRA 

portadora Cédula de Identidade RG nº. 10.784.765-0 SESP-PR, admitida em 04 de dezembro de 2023, 

ocupante do emprego público de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, 

lotado na Base Descentralizada, em Manoel Ribas, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a 

partir de 02 de dezembro de 2024 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no Art. 

392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Umuarama/PR, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

             PRESIDENTE DO CIUENP 
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LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE Und. de 
Medida

Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora) Marca Firma Cotemplada

1 BALUN HD/ AHD/ HDCVI 52 Unidade  R$       47,00  R$       40,00  R$      2.080,00  Intelbras (Vb501)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-80 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES 5 Unidade  R$     114,00  R$       99,00  R$        495,00  Pioneira (12V 7AP)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-81 

3 CABO UTP LAN CAT 5E4X24AWG PTO EXT AS BLINDADO 2700 Metros  R$         4,67  R$         4,00  R$    10.800,00  Megatron (5E4X24AWG)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-82 

4 CAIXA DE SOBREPOR VBOX 54 Unidade  R$       12,79  R$       11,85  R$        639,90  Intelbras (VbOX)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-83 

5 CENTRAL ALARME E MONITORAMENTO 18 ZONAS COM
TECLADO LCD

5 Unidade  R$     655,00  R$     585,00  R$      2.925,00  Intelbras (AMT2018E)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-84 

6 CONECTOR MACHO 1000 P4 CONEX 52 Unidade  R$         4,98  R$         4,00  R$        208,00  Intelbras (CONEX1000)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-85 

7 FONTE CHAVEADA 12 VOLTS 10 AMP - COLMEIA 4 Unidade  R$     192,00  R$     169,00  R$        676,00  Intelbras 1210  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-86 

8

GRAVADOR 16 CANAIS BNC + 8 CANAIS IP OU 24 CANAIS IP NO
MODO NVR¹, MULTI HD, COMPATIVEL COM AHD-H E HDTVI 2.0,
COMPATIVEL COM SOFTWARE, S.I.M PLUS, GRAVAÇÃO 1080P @
15 FPS, 02 PORTAS USB, E SAIDA 1 HDMI, 1 VGA E 1 SAIDA
ANALOGICA BNC

3 Unidade  R$  1.865,00  R$  1.638,00  R$      4.914,00  Intelbras (MHDX 3116)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-87 

9

GRAVADOR 8 CANAIS BNC + 4 CANAIS IP OU 12 CANAIS IP NO
MODO NVR, MULTI HD, COMPATIVEL COM AHD-H E HDTVI 2.0,
COMPATIVEL COM SOFTWARE, S.I. MPLUS, GRAVAÇÃO 1080P @
15FPS, 02 PORTAS USB, E SAIDA 1 HDMI, 1 VGA E 1 SAIDA
ANALÓGICA BNC.

1 Unidade  R$  1.058,00  R$     990,22  R$        990,22  Intelbras (MHDX 3108)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-88 

10 HARD DISK 3TB PURPLE 3 Unidade  R$     928,00  R$     822,00  R$      2.466,00  WD Puple (WD33PURZ)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-89 

11 NOBREAK 1400VA PLUS COM 2 BATERIAS - BIVOLT - 120 VOLTS 3 Unidade  R$  1.323,00  R$  1.155,00  R$      3.465,00  SMS (TECH 140Va)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-90 

12 RACK 19” 8U X 450M 3 Unidade  R$     615,00  R$     552,00  R$      1.656,00  Rack bR (19 8u)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-91 

13 SENSOR DE MOVIMENTO 93 Unidade  R$       90,00  R$       79,00  R$      7.347,00  Intelbras (3000)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-92 

14 SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO E REPAROS DE
DIVERSOS COMPONENTES  

147 Horas  R$     112,00  R$       35,00  R$      5.145,00  Infatec  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-93 

15 SIRENE DE ALARME 5 Unidade  R$       32,00  R$       23,00  R$        115,00  Intelbras (SIR1000)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-94 

16 SUPORTE PARA SENSOR 93 Unidade  R$         5,33  R$         4,00  R$        372,00  Intelbras (SXA 1000)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-95 

17 SWITCH GIGABIT 5 PORTAS 4 POE. 1 Unidade  R$     688,00  R$     550,37  R$        550,37  Tplink (1005P)  Infatec Computadores Ltda 
CNPJ: 03.858.720/0001-96 

44.844,49R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO Valores Unitários por Item Proposta Total 
por Item

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 65/2024, cujo objeto é:  Registro de Preços destinado a Contratação de 

empresa especializada no fornecimento, instalação e manutenção de Câmeras de Monitoramento, com o propósito de atender as demandas da Secretaria de Educação do Município de 
Mariluz, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital.

MARILUZ, 10 DE DEZEMBRO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

câMara Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 07/2024.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCELO APARECIDO 
RODRIGUES RIBEIRO.
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 
2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido ao servidor Marcelo Aparecido 
Rodrigues Ribeiro, inscrito no CPF/MF nº 032.043.609-89, 
portador do RG nº 7.172.444-1 SESP-PR e OAB/PR nº 
54270, matricula nº 37, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Procurador Jurídico, 20 (vinte) dias de férias, 
corresponde ao período aquisitivo de dezembro de 2023 a 
dezembro de 2024, podendo usufruí-las no período de 06 a 
25 de janeiro de 2025.
 Art. 2º Nos termos do artigo 58 da Lei Complementar nº 
02/2018, e conforme solicitação do servidor fica estabelecido 
que o servidor terá direito à conversão de 10 (dez) dias do 
total de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 09 de dezembro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente

câMara Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 08/2024.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MOACIR MIGUEL DOROCIAKI.
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar 
nº 02, de 05 de março de 2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido ao servidor Moacir Miguel Dorociaki, portador do CPF/
MF nº 056.180.359-52, RG nº 9.819.156-9 SSP-PR e CRC sob nº 063945/
O-2, matricula nº 43, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador 
Legislativo, 20 (vinte) dias de férias, corresponde ao período aquisitivo de 
dezembro de 2023 a dezembro de 2024, podendo usufruí-las no período de 
06 a 25 de janeiro de 2025.
 Art. 2º Nos termos do artigo 58 da Lei Complementar nº 02/2018, e conforme 
solicitação do servidor fica estabelecido que o servidor terá direito à conversão 
de 10 (dez) dias do total de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 09 de dezembro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente

câMara Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 09/2024.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LUCIMAR GOMES DA SILVA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar 
nº 02, de 05 de março de 2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido à servidora Lucimar Gomes da Silva, portadora do 
CPF nº 065.543.119-55 e do RG nº 10.514.962-0 SSP-PR, matrícula nº 35, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Legislativos, 20 (vinte) dias de 
férias, corresponde ao período aquisitivo de junho de 2023 a junho de 2024, 
podendo usufruí-las no período de 06 a 25 de janeiro de 2025.
 Art. 2º Nos termos do artigo 58 da Lei Complementar nº 02/2018, e conforme 
solicitação da servidora fica estabelecido que a servidora terá direito à 
conversão de 10 (dez) dias do total de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 09 de dezembro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 276/2024 
Pregão Eletronico Nº 070/2024 
Edital n°115/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  AMARILDO KRAMER (49597630000184)  
ObJETO: Aquisição de Brinquedos, Pufs e Nichos, para atender a demanda da 
Secretaria de Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 2.226,93 (dois mil e duzentos e vinte e seis reais e noventa e 
três centavos). 
Vigência: 09/12/2024 a 09/12/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 

 
Diante da autorização do Sr. Diretor do SERVIÇO AUTONOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ e considerando a 
necessidade de: Contratação de empresa para o fornecimento de registros de pressão, 
destinados ao sistema de abastecimento municipal, necessários para registrar o 
consumo de água das residências bem como o faturamento dos serviços prestados aos 
munícipes. 

ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

A empresa foi selecionada através de pesquisa de preços feita pelo SAMAE e 
considerada adequada por atender as especificações dos itens pretendidos, bem como 
apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas as condições apresentadas, LEKAT 
INDUSTRIA DE COMERCIO E PLÁSTICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
00.263.313/0001-32, com localização na Avenida Plácido Hugo de Moreira,7170, Itinga, 
CEP: 89.233-580, na cidade Curitiba - PR, a qual encontra-se em dia com as obrigações 
fiscais e trabalhistas. 

 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

O valor foi afixado por meio de pesquisas de preços através de 03 (três) 
orçamentos obtidos com empresas fornecedoras dos itens pretendidos e estes estão 
compatíveis com os valores de mercado, apresentaram orçamentos as seguintes 
empresas: 
 
LEKAT INDUSTRIA DE COMERCIO E PLÁSTICOS LTDA   R$     5.619,00 
CONEXÃO TIRADENTES DE UMUARAMA LTDA    R$   10.200,00  
RENATO J. ALVES – MARILUZ       R$     8.970,00  
 

 
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo. 

Mariluz/PR, 10 de Dezembro de 2024. 

 
 

                           Carlos Cezar dos Santos 
Diretor do SAMAE 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 25/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 25/2024, 
por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de registros de pressão, 

destinados ao sistema de abastecimento municipal, necessários para registrar o 

consumo de água das residências bem como o faturamento dos serviços prestados aos 

munícipes. 

 

 EMPRESA: LEKAT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

CNPJ: 00.263.313/0001-32 

VALOR TOTAL: R$ 5.619,00 (Cinco Mil, seiscentos e dezenove reais) 

 

Mariluz, 10 de Dezembro de 2024.  

 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 

 

 

câMara Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10/2024.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ROSELI CRISTINA DE OLIVEIRA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido à servidora Roseli Cristina de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
696.474.969-15 e RG nº 7.890.500-5, matrícula nº 15, ocupante do cargo de Atendente Legislativo, 
25 (vinte) dias de férias, corresponde ao período aquisitivo de abril de 2023 a abril de 2024, 
podendo usufruí-las no período de 06 a 30 de janeiro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 09 de dezembro de 2024.
Marcos Antônio Valério
Presidente

PLACIC   Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum.
 Lei Complementar Estadual 82/98
Ato Administrativo n.º 007/2024
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá outras 
providências.
O Conselho de Prefeitos aprovou, e eu, José Carlos Baraldi, Presidente do CORIPA, autorizo o 
seguinte Ato Administrativo:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º – O Orçamento do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência para o exercício de 2025 será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas neste Ato, compreendendo:
I. Metas e Prioridades do Consórcio;
II. Diretrizes para Elaboração do Orçamento;
III. Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Financeiros;
IV. Disposições Gerais.
CAPÍTULO I –
DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO
Art. 2º – As metas e prioridades para o exercício de 2025 são as especificadas no Anexo de 
Metas e Prioridades que integram este Ato, as quais terão prioridade na alocação de recursos no 
Orçamento de 2025, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, a Secretaria Executiva 
poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo I deste Ato, a fim de compatibilizar 
as despesas orçadas à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas.
CAPÍTULO II –
 DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 3º – O Orçamento Anual será elaborado em conformidade com as normas estabelecidas pela 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria STN n.º 163, de 4 de maio de 2001, do Ministério do 
Orçamento e Gestão, e Portarias n.º 05, de 25 de agosto de 2015. A discriminação das despesas 
será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível 
de elemento da despesa, por fonte de recursos, e deverá conter os seguintes anexos:
I. Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo I da Lei 
4.320/64);
II. Demonstrativo da Receita segundo as categorias econômicas (Adendo III da Lei 4.320/64);
III. Resumo Geral da Despesa (Anexo II da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº. 8, de 
04/02/1985);
IV. Programa de Trabalho de Governo (Anexo VI da Lei 4.320/64);
V. Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme vínculo com 
recursos (Anexo VIII da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF n.º 8, de 04/02/1985);
VI. Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções (Anexo IX da Lei 4.320/64);
VII. Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD por categoria de programação, com identificação 
da classificação contábil institucional, funcional programática e categoria econômica.
Art. 4º – As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento, deverão atender à 
estrutura organizacional do Consórcio.
Art. 5º – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto orçamentário, serão 
elaboradas a preços vigentes em dezembro de 2024.
Art. 6º – Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada a abrir, no curso da execução orçamentária 
de 2025, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) da despesa 
total fixada.
Art. 7º – Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada a abrir, no curso da execução orçamentária 
de 2025, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação, independente do 
percentual constante do artigo 6º, levando-se em consideração o contido no Art. 43, §1º, inciso 
III, da Lei 4.320/64.
Art. 8º – Fica a Contabilidade autorizada a realizar transposição, remanejamento ou transferência 
de recursos orçamentários, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo órgão, 
conforme dispõe o Art. 167, inciso IV, da Constituição Federal.
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação aquelas despesas que fazem parte 
da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo projeto ou atividade.
Art. 9º – Fica a Contabilidade autorizada a abrir, no curso da execução do orçamento de 
2025, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos 
específicas, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução.
Art. 10 – É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
limitada.
CAPÍTULO III –
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS FINANCEIROS
Art. 11 – O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de Prefeitos, poderá criar 
cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público 
ou em caráter temporário.
Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes deste ato deverão estar previstos no 
Orçamento Anual do Consórcio.
Art. 12 – Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão de 
obra a substituição de servidor de que trata o Art. 18, §1º, da LRF, bem como a contratação de 
mão de obra cujas atividades ou funções guardem relação com as previstas no Plano de Cargos, 
ou ainda atividades próprias da administração, desde que, em ambos os casos, não haja utilização 
de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Art. 13 – O reajuste salarial anual será fixado no mês de janeiro de 2025, conforme determina o Art. 
37, inciso X, da CF/88, pelo índice do INPC acumulado dos últimos 12 meses.
CAPÍTULO IV –
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14 – Para os efeitos do Art. 16 da Lei Complementar n.º 101/2000, entendem-se como 
despesas irrelevantes, para fins do §3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93.
Art. 15 – Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente estabelecerá, através de 
ato próprio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos 
termos do disposto no Art. 8º da Lei Complementar 101/2000.
Art. 16 – Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de Metas, sempre que 
houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de Prefeitos.
Art. 17 – Revogam-se as disposições em contrário, e este Ato entrará em vigor a partir do dia 1º 
de janeiro de 2025.
São Jorge do Patrocínio, 02 de dezembro de 2024.
José Carlos Baraldi
Presidente do CORIPA

 

 

Ato Administrativo n.° 008/2024 

Orçamento de Consórcio Público 

 

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Consórcio Intermunicipal para Conservação do 

Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência 

– CORIPA, para o exercício financeiro de 2025 e 

das outras providências. 

 

O CONSELHO DE PREFEITOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o contido no estatuto APROVOU e eu, José Carlos Baraldi, 

Presidente do CORIPA, autorizo o seguinte ato: 

Art. 1º – O Orçamento do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 

Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, para o exercício financeiro de 2024, 

estima à receita e fixa a Despesa em R$ 23.146.850,70 (Vinte e Três Milhões, Cento e Quarenta e 

Seis Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais e Setenta Centavos) 

Art. 2º – A Receita constitui-se mediante a arrecadação dos serviços próprios, 

auxílios, contribuições e subvenções concedidas de entidades públicas ou particulares, nacionais ou 

estrangeiras, rendas doações e legados, produto de alienação de bens e produto de operações de 

crédito, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na forma do estatuto e 

do anexo 2, da Lei Complementar no 4.320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES R3.227.850,70 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA R$ 40.000,00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 TAXAS R$ 40.000,00 
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL R$ 70.000,00 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS R$ 70.000,00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 3.117.850,70 

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE 
SUAS ENTIDADES R$ 3.117.850,70 

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 19.919.000,00 
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS R$ 270.000,00 
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS R$ 270.000,00 
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$ 19.649.000,00  

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES R$ 155.000,00 

2.4.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS R$       19.494.000,00 

 
TOTAL R$ 23.146.850,70 

 

Art. 3º. A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgão e grupos de natureza de despesa, cujo desdobramento apresenta-se com os 

seguintes valores: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
3000000000 DESPESAS CORRENTES R$ 10.477.657,18 
3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 894.043,05 
3190000000 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 894.043,05 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 641.864,66 
3190130000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 252.178,39 
3300000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 9.583.614,13 
3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 9.583.614,13 
3390140000 DIÁRIAS - CIVIL R$ 38.381,50 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 224.848,81 

3390320000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

R$ 18.552,85 

3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 17.656,86 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 46.701,54 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 9.217.508,76 
3390470000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 19.963,81 
4000000000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 12.669.193,52 
4400000000 INVESTIMENTOS R$ 12.669.193,52 
4490000000 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.669.193,52 
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 10.801.419,50 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.867.774,02 

 
TOTAL R$23.146.850,70 

 
Art. 4º – Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças 

autorizadas a abrir, no curso da execução orçamentária de 2025 Créditos Adicionais Suplementares 

em até o limite de 50% da despesa total fixada. 

Art. 5º - Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças 

autorizadas a abrir, no curso da execução orçamentária de 2025 Créditos Adicionais Suplementares 

por Excesso de Arrecadação, independente do percentual constante no art. 4°, levando se em 

consideração o contido no Art. 43, § 1o da Lei 4.320/64. 
 

Art. 6º - Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças 

autorizadas a realizar transposição, remanejamento ou transferência de recursos 

orçamentários, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo Órgão, conforme 

dispõe o Art. 167 Inciso VI, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o 

Inciso IV, deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 

programática e que pertençam ao mesmo projeto ou atividade orçamentária. 

Art. 7º - Fica a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças autorizadas a 

abrir no curso da execução do orçamento de 2025 Créditos Adicionais Suplementares para cobrir 

despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido 

previsão de arrecadação e execução. 

Art. 8º – Revogam–se as disposições em contrárias e este Ato entrará em vigor a 

partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

São Jorge do Patrocínio, 0210 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 
José Carlos Baraldi 

Presidente do Coripa 
 

Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2025

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

04.000.0000. Administração 23.146.850,7023.146.850,700,00

04.123.0000. Administração Financeira 0,00 23.146.850,70 23.146.850,70

04.123.0001. Administração Geral do Consórcio 0,00 779.923,25779.923,25

04.123.0007. Defesa do Meio Ambiente 0,00 22.366.927,4522.366.927,45

23.146.850,70 23.146.850,700,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

23.146.850,70Total Geral
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 

Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria S OF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná

CONS . INTER PARA CONS  DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2025

C O R I PA

CORIPA 10.477.657,18 12.669.193,52 23.146.850,70

10.477.657,18 12.669.193,52 23.146.850,70

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral 23.146.850,70
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2025

RECEITAS DESPESAS

3.227.850,70  Receitas Correntes

    Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

40.000,00

    Receita Patrimonial 70.000,00

    Transferências Correntes 3.117.850,70

10.477.657,18Despesas Correntes

894.043,05  Pessoal e Encargos Sociais

9.583.614,13  Outras Despesas Correntes

DEFICIT 7.249.806,48 SUPERAVIT 0,00

10.477.657,18 10.477.657,18TOTAL TOTAL

DEFICIT 7.249.806,48SUPERAVIT 0,00

  Receitas de Capital 19.919.000,00

    Alienação de Bens 270.000,00

    Transferências de Capital 19.649.000,00

12.669.193,52Despesas de Capital

12.669.193,52  Investimentos

DEFICIT 0,00 0,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL19.919.000,00 19.919.000,00

RESUMO

Receitas Correntes 3.227.850,70 Despesas Correntes 10.477.657,18

Receitas de Capital 19.919.000,00 Despesas de Capital 12.669.193,52

Reserva de Contingência 0,00

0,00Reserva Legal

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 23.146.850,70 23.146.850,70TOTAL
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Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.227.850,70RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00TAXAS

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

1.1.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00. 40.000,00TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

1.1.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00. 25.000,00TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL

1.1.2.1.04.0.2.00.00.00.00.00. 15.000,00TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 70.000,00RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 70.000,00VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 70.000,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 70.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 70.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 70.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.117.850,70TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.117.850,70TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.117.850,70OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

1.7.3.9.50.0.0.00.00.00.00.00. 3.117.850,70TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.3.9.50.0.1.00.00.00.00.00. 2.962.850,70TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00. 188.209,20TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - ALTÔNIA

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00.00.00. 236.038,77TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - ESPERANÇA NOVA

1.7.3.9.50.0.1.03.00.00.00.00. 319.009,20TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - GUAÍRA

1.7.3.9.50.0.1.04.00.00.00.00. 179.787,44TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS – ICARAÍMA

1.7.3.9.50.0.1.05.00.00.00.00. 357.830,07TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

1.7.3.9.50.0.1.06.00.00.00.00. 524.904,69TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - TERRA ROXA

1.7.3.9.50.0.1.07.00.00.00.00. 190.813,04TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - MARIA HELENA

1.7.3.9.50.0.1.08.00.00.00.00. 327.740,78TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - NOVA OLIMPIA

1.7.3.9.50.0.1.09.00.00.00.00. 638.517,51TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS – DOURADINA

1.7.3.9.50.0.2.00.00.00.00.00. 155.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - MULTAS E JUROS

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.919.000,00RECEITAS DE CAPITAL

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 270.000,00ALIENAÇÃO DE BENS

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 270.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 270.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 270.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 270.000,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.649.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 155.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 155.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.9.50.0.0.00.00.00.00.00. 155.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

2.4.1.9.50.0.1.00.00.00.00.00. 155.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

2.4.1.9.50.0.1.01.00.00.00.00. 155.000,00TRANSFERENCIAS DA UNIÃO A CONSORCIOS PUBLICOS - CONVÊNIO MDR 24179/2021

2.4.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.494.000,00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.4.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.494.000,00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.4.4.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 19.494.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.4.4.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 19.494.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL

2.4.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 19.494.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

Total: 23.146.850,70
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Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2025

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

RESUMO GERAL

  RECEITAS CORRENTES 3.227.850,70

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI 40.000,00

    RECEITA PATRIMONIAL 70.000,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.117.850,70

  RECEITAS DE CAPITAL 19.919.000,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 270.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 19.649.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS D
Estado do Paraná
Exercício: 2025 Versão: 1

** Elotech **
01/12/2024

Pág. 1/1

Despesa Fixada por Projeto/Atividade

ValorDescriçãoCódigo

SECRETARIA EXECUTIVA2001 353.000,00
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS2002 426.923,25
EDUCAÇÃO AMBIENTAL2003 59.180,66
ESTUDOS, MONITORAMENTO E PESQUISA2004 73.980,22
GESTÃO E MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO2005 223.039,81
PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL2006 162.822,61
SEGURANÇA HÍDRICA E DESENVOLVIMENTO TERRITORIALl2007 21.427.439,50
LINCENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL2008 420.464,65

TOTAL: 23.146.850,70

www.elotech.com.br

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

Operações 
Especiais

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

2025Exercício:

CORIPAUnidade: 01001

C O R I PA Órgão: 01

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 23.146.850,70 23.146.850,700,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 23.146.850,700,00 23.146.850,700,00

04.123.0001.0.000. Administração Geral do Consórcio 779.923,250,00 779.923,250,00

04.123.0007.0.000. Defesa do Meio Ambiente 22.366.927,450,00 22.366.927,450,00

23.146.850,70 23.146.850,700,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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prefeitura Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°70/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA.. 
Objeto: Contratação de empresa objetivando fornecimento diário de combustível, na sede do 
município,  para os veículos da frota municipal, a fim de atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Perobal - PR..
Valor Total: R$1.404.900,00 (um milhão, quatrocentos e quatro mil e novecentos reais).
Vigência: 07 de dezembro de 2024 a 07 de dezembro de 2025.
Fundamentação: Pregãonº13/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°71/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO COLONIAL DE PEROBAL LTDA- ME. 
Objeto: Contratação de empresa objetivando fornecimento diário de combustível, na sede do 
município,  para os veículos da frota municipal, a fim de atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Perobal - PR..
Valor Total: R$504.975,00 (quinhentos e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 07 de dezembro de 2024 a 07 de dezembro de 2025.
Fundamentação: Pregãonº13/2024.

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 761/2024
Concede Férias a servidora CONSUELO NADAL, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CONSUELO NADAL, matrícula nº 1585-7, ocupando o cargo de Médico Veterinário, lotada 
na Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 05/01/2025 a 03/02/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Anexo I 

Metas e Prioridades 2025 
PROGRAMA 2.001 – Secretaria Executiva 
Objetivo: Representar o conjunto dos municípios que integram o Coripa, em 

assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, 
especialmente frente às demais esferas constitucionais do governo. 

 Unidade/Medida Meta Física 
Produção de Uniformes Kit 30 
Organizar as Reuniões do Conselho 
Unificado da APA das Ilhas e Várzeas do Rio 
Paraná e PNIG 

Reuniões 04 

Equipamento de informática Equipamento 02 
Aquisição de veículo  Veículo  01 

Custo do Programa R$ 353.000,00 

 
PROGRAMA 2.002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
Objetivo: Manter o Sistema Contábil, Orçamentário e Financeiros da entidade 

para atender a Lei 4.320/64 e Legislação do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná 

 Unidade/Medida Meta Física 
Manter os sistemas contábeis, financeiros, 
patrimoniais em pleno funcionamento. Mensal 12 

Manutenção da sede do consórcio Mensal 12 

Manutenção da frota Manutenção 12 

Custo do Programa R$ 426.923,25 

 
 
PROGRAMA 2.003 – Educação Ambiental 
Objetivo: Gerar, disseminar e socializar o conhecimento em padrões elevados 

de qualidade e equidade, visando treinar, capacitar e formar 
profissionais nas diferentes áreas do conhecimento, especialmente na 
área ambiental. 

 Unidade/Medida Meta Física  
Rio+limpo Evento 12 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
meio ambiente Evento 01 

Produção de camisetas Camiseta 550 
Produção de réguas de pesca Adesivos 6.000 
Produção de canecas/squeezes Canecas/Squeezes 1.000 
Produção de cartilha sobre arborização 
urbana Folder 1.000 

Produção de folheteria sobre incêndios e 
queimas prescritas Folder 5.000 

Custo do Programa  R$ 59.180,66 
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PROGRAMA 2.004 – Estudos, Monitoramento e Pesquisa. 
Objetivo: Realizar pesquisas e estudos ambientais e disseminar o conhecimento 

resultante, dar apoio técnico e institucional aos municípios na 
avaliação, formulação e acompanhamento de políticas públicas, 
planos e programas de desenvolvimento sustentável e oferecer à 
sociedade elementos para o conhecimento e solução dos problemas e 
dos desafios do desenvolvimento sustentável. 

 Unidade/Medida Meta Física  
Promover linhas de pesquisas voltadas ao 
planejamento ambiental, gestão ambiental, 
gestão e manejo de unidades de 
conservação e ao desenvolvimento 
sustentável. 

Convênio 01 

Apoio ao projeto: Inventário de mamíferos de 
médio e grande porte no Parque Nacional de 
Ilha Grande 

Projeto 01 

Apoio a projetos de restauração ecológica, 
conservação e educação ambiental Projeto 03 

Aquisição de câmeras trap para 
monitoramento de animais em trilhas no 
Parque Nacional de Ilha Grande 

Equipamento 10 

Custo do Programa R$ 73.980,22 
 
PROGRAMA 2.005 – Gestão e Manejo de Unidades de Conservação 
Objetivo: Implementar a gestão compartilhada do Parque Nacional de Ilha 

Grande, da APA das Ilhas e Várzeas do Rio Paraná e das APA 
Intermunicipais. 

 Unidade/Medida Meta Física  
Manutenção do Núcleo de Gestão Integrada 
rio Paraná (Umuarama e Guaíra), CEMPA e 
futura base de apoio a incêndios e prevenção 
do PNIG com alojamento no Balneário Vila 
Yara 

Escritório/ 
Alojamento 03 

Auditoria Ambiental Interna para o ICMS 
Ecológico 

Auditoria 07 

Plano de Uso Público das APA’s 
Intermunicipais 

Plano 05 

Produção de folheteria das UC’s  Folder 5.000 
Produção de banners das UC’s Banner 30 
Plano de Manejo das APA’s Intermunicipais Plano 05 
Implementação do uso público; aberturas de 
trilhas e eventos turísticos  Projeto 06 

Aquisição de equipamentos e materiais de 
combate a incêndio  Kit 06 

Alimentação de apoio aos combatentes aos 
incêndios do PNIG Unidade 300 

Criação de RPPN’s e outras categorias de 
UC’s nos municípios que estão inseridos no 
Coripa 

Projeto 06 

Custo do Programa R$ 223.039,81 
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PROGRAMA 2.006 – Planejamento e Gestão Ambiental 
Objetivo: Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a 

conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao Rio 
Paraná e a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-
ambiental, dos municípios partes. Implementar a gestão integrada dos 
municípios partes. 

 Unidade/Medida Meta Física 
Gestão Intermunicipal de Resíduos Sólidos Plano/Revisão 05 
Plano de Arborização Urbana Plano/Revisão 06 
Revisão, adequação e implementação do 
programa de Uso Público do Plano de 
Manejo do PNIG 

Projeto/Convênio 01 

Atualizar e reproduzir o Guia Turístico 
“Destino Ilha Grande”  

Material gráfico 5.000 

Contratação de empresa para assessoria em 
turismo 

Contrato 01 

Apoio a Instância de Governança Regional 
“Caminho das Águas” 

Projeto/Convênio 01 

Apoio na elaboração de projeto executivo por 
trechos da “Estrada Beira Rio” 

Projeto 06 

Workshop de arborização urbana Evento 01 

Custo do Programa R$ 162.822,61 

 
PROGRAMA 2.007 - Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial 
Objetivo: Desenvolver um conjunto de atividades de manejo integrado de água 

e solo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental, urbano e 
rural, conservação da biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema 
de geração de energia renovável), junto a convênio específico com a 
Itaipu Binacional 

 Unidade/Medida Meta Física 
Apoio técnico ao manejo integrado de solo e 
água  

Convênio 12 

Apoio técnico a gestão de resíduos sólidos 
municipais 

Convênio 12 

Aquisição de Kit Veículos Elétricos + 
Eletropostos 

Convênio 13 

Obras de pavimentações, adequações e 
estabilização do leito de estradas 

Convênio 23 

Construção e reforma de terraços Convênio 690,400 m 
Aquisição de equipamentos para gestão de 
resíduos sólidos 

Convênio 17 

Aquisição de sistema de geração de energia 
fotovoltaica  

Convênio 260 kwp 

Ações e campanhas educativas Convênio 18 

Custo do Programa R$ 21.427.439,50 

 
PROGRAMA 2.008 – Licenciamento e Fiscalização Ambiental 
Objetivo: Dar suporte aos municípios consorciados na implementação da Lei 

Complementar Nº 140. 
 Unidade/Medida Meta Física 
Aquisição de balcão Equipamento 02  
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Aquisição de Armário Aéreo  Equipamento 03 
Aquisição de formulários Material 500 

Custo do Programa R$ 420.464,65 

 

 

ESPERANÇA NOVA 

Criação do Conselho e Fundo Municipal de 
Meio Ambiente. 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Acompanhar e assessorar o andamento do 
Conselho de Turismo. 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; revisão 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo e eventos 
turísticos. 

 Plano de controle ambiental do cemitério 
municipal. 

 Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Caminho das Águas e inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 

 Apoio ao projeto executivo em trecho da 
“Estrada Beira Rio”. 

 Realização de workshop para gestão da 
arborização urbana municipal. 

 Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
 Apoio a projeto de infraestrutura turística, 

destinado pelo Governo do Estado do Paraná. 
 Revisão do Plano Municipal de Arborização 

Urbana. 
 Apoio aos incêndios no PNIG. 
 Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 

aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica.  

 Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 

 
 

Prioridades de Ações por Município 
Ações que deverão ser priorizadas em cada município consorciado 
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SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO 

 

Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional.. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Apoio na elaboração do Plano de Manejo da 
APA Municipal. 
Apoio a projeto de infraestrutura turística, 
destinado pelo Governo do Estado do Paraná. 
Realização de workshop para gestão da 
arborização urbana municipal. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Caminho das Águas e inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Revisão do programa de Uso Público do 
Parque Nacional de Ilha Grande junto ao 
ICMBio. 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Acompanhar e assessorar o andamento dos 
Conselhos: Meio Ambiente, APA Municipal e de 
Turismo. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo e eventos 
turísticos no Parque Nacional de Ilha Grande. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação. 
Apoio na implementação do CAV – Centro de 
Apoio ao Visitante na Praia do Paracaí. 
Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 

 Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 

 Cessão do trator para manutenção de acesso 
ao PNIG – Prainha do Paracaí. 
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TERRA ROXA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Apoio a projeto de infraestrutura turística, 
destinado pelo Governo do Estado do Paraná. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Realização de workshop para gestão da 
arborização urbana municipal. 
Elaboração do Plano de Controle Ambiental e 
Laudos hidro geológicos dos cemitérios 
municipais para licenciamento ambiental junto 
ao IAT – Instituto Água e Terra. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo e eventos 
turísticos. 
Reestruturação do Conselho da APA municipal 
e educação ambiental junto a população sobre 
o território. 
Apoio na elaboração do Plano de Manejo da 
APA Municipal. 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: 
Meio Ambiente e Turismo, focando no turismo 
de negócios. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação. 
Apoio na implementação do CAV – Centro de 
Apoio ao Visitante no município de Terra Roxa. 
Apoio ao projeto executivo em trecho da 
“Estrada Beira Rio”. 
Revisão do programa de Uso Público do 
Parque Nacional de Ilha Grande junto ao 
ICMBio. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Cataratas e Caminhos; inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 

 Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
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ALTÔNIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reestruturação do Conselho da APA 
Municipal. 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Apoio a projeto de infraestrutura turística, 
destinado pelo Governo do Estado do Paraná. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Fomentar o turismo Rural e Ecoturismo na 
Lagoa Xambrê – PNIG, Projeto: Caminhos das 
Paineiras e Trilha da Lagoa Xambrê. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo e eventos 
turísticos. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Apoio na elaboração do Plano de Manejo da 
APA Municipal. 
Revisão do programa de Uso Público do 
Parque Nacional de Ilha Grande junto ao 
ICMBio. 
Realização de workshop para gestão da 
arborização urbana municipal. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: 
Meio Ambiente, APA Municipal e Turismo. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação. 
Apoio na implementação do CAV – Centro de 
Apoio ao Visitante no Balneário Vila Yara e 
Base de apoio a incêndios e trabalhos de 
prevenção do Parque Nacional de Ilha Grande. 
Projeto para recuperação de nascentes dentro 
do território do município. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Caminho das Águas e inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Articulação para abertura da Trilha da Vila 
Yara. 
Apoio ao projeto executivo em trecho da 
“Estrada Beira Rio”. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos e campanhas edu. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 
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ICARAÍMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

               

Articulação para a estruturação da Fiscalização 
Rio Paraná/Parque Nacional e Área de 
Proteção Ambiental Municipal. 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Apoio a projeto de infraestrutura turística, 
destinado pelo Governo do Estado do Paraná. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Criação do Conselho Municipal da APA 
municipal. 
Apoio na elaboração do Plano de Manejo da 
APA Municipal. 
Revisão do programa de Uso Público do 
Parque Nacional de Ilha Grande junto ao 
ICMBio. 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo (Porto 
Camargo) e eventos turísticos. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Apoio no ordenamento da Praia do Meião no 
PNIG em Porto Camargo. 
Acompanhar e assessorar o andamento do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação. 
Apoio na implementação do CAV – Centro de 
Apoio ao Visitante no Porto Camargo. 

Realização de workshop para gestão da 
arborização urbana municipal. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Caminho das Águas e inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Apoio ao projeto executivo em trecho da 
“Estrada Beira Rio”. 

Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 

Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 
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GUAÍRA 
 

Elaboração do Plano de Controle Ambiental 
dos 4 cemitérios (1 zona urbana; 3 na zona 
rural). 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Apoio a projeto de infraestrutura turística, 
destinado pelo Governo do Estado do Paraná. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Apoio na elaboração do Plano de Manejo da 
APA Municipal. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Revisão do programa de Uso Público do 
Parque Nacional de Ilha Grande junto ao 
ICMBio. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo (Lagoa 
Saraiva, Ilha Frei Pacifico, Ilha Rodrigues, Praia 
do Sol/ Gaivotas) e eventos turísticos. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação. 
Apoio no ordenamento da Praia do Sol/ 
Gaivotas no PNIG. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: 
Meio Ambiente, APA Municipal e Turismo. 
Apoio na realização de workshop para gestão 
da arborização urbana municipal. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Cataratas e Caminhos; inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
Apoio ao projeto executivo em trecho da 
“Estrada Beira Rio”. 
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MARIA HELENA 
 

Revisão do Plano de Arborização Urbana. 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Colaborar com a administração pública na 
criação/regulamentação/gestão da associação 
de catadores. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo nas unidades 
de conservação, município e eventos turísticos. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação, com levantamento 
georreferenciado. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: 
Meio Ambiente e Turismo. Caso haja 
necessidade reestruturar ou criar os mesmos. 
Apoio na realização de workshop para gestão 
da arborização urbana municipal. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Cataratas e Caminhos; inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Articulação e apoio na identificação de 
propriedades rurais e empreendimentos para 
desenvolvimento de atividades turísticas. 
Apoio na elaboração do plano de manejo da 
Unidade de Conservação do município. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
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NOVA OLÍMPIA 
 

Revisão do Plano de Arborização Urbana. 
Revisão do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. 
Colaborar com a administração pública na 
criação/regulamentação/gestão da associação 
de catadores. 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo nas unidades 
de conservação, município e eventos turísticos. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação, com levantamento 
georreferenciado. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: 
Meio Ambiente e Turismo. Caso haja 
necessidade reestruturar ou criar os mesmos. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Cataratas e Caminhos; inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Articulação e apoio na identificação de 
propriedades rurais e empreendimentos para 
desenvolvimento de atividades turísticas. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Rua Clarício Perez, Nº 051 | Centro | CEP 87555-000 | São Jorge do Patrocínio-PR 
coripa@coripa.org.br – (44) 3634-1903/1912 

 

DOURADINA 
 

Revisão do Plano de Arborização Urbana. 
Revisão do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. 
Descentralização do Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental. 
Colaborar com a administração pública na 
criação/regulamentação/gestão da associação 
de catadores. 
Auditoria ICMS Ecológico. 
Execução do projeto RIO+LIMPO/ Itaipu 
Binacional. 
Monitoramento e cadastros de empresas e 
atividades turísticas no CADASTUR. 
Cessão do equipamento Rolo Compactador 
para conservação de estradas rurais. 
Apoio na elaboração do Inventário Turístico. 
Educação Ambiental nas escolas (resíduos 
sólidos, arborização urbana e UC’s - PMIF). 
Apoio aos incêndios do PNIG. 
Articulação técnica junto aos órgãos 
ambientais. 
Fomentar e apoiar o ecoturismo nas unidades 
de conservação, município e eventos turísticos. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
Unidades de Conservação, com levantamento 
georreferenciado. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: 
Meio Ambiente e Turismo. Caso haja 
necessidade reestruturar ou criar os mesmos. 
Apoio na realização de workshop para gestão 
da arborização urbana municipal. 
Adesão a Instância de Governança Regional – 
ADETUR Cataratas e Caminhos; inserção do 
município no mapa do turismo Brasileiro. 
Articulação e apoio na identificação de 
propriedades rurais e empreendimentos para 
desenvolvimento de atividades turísticas. 
Apoio na elaboração do plano de manejo da 
Unidade de Conservação do município. 
Realização da Conferência Intermunicipal de 
Meio Ambiente. 
Execução do convênio com a Itaipu Binacional, 
aquisição de equipamentos, obras e prestação 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 11 de dezembro de 2024b20

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2025 Versão: 1

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS 
DE INFLU
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. C O R I PA
01.001.00.000.0000.0.000. CORIPA
01.001.04.000.0000.0.000. Administração
01.001.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
01.001.04.123.0001.0.000. Administração Geral do Consórcio

SECRETARIA EXECUTIVA01.001.04.123.0001.2.001.

328.000,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

225.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00

225.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.001 150.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.002 75.000,00

103.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

103.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.003 10.000,00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.004 55.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.005 3.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.006 30.000,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.007 5.000,00

25.000,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

25.000,00INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

25.000,00APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.008 25.000,00

ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS01.001.04.123.0001.2.002.

332.980,22DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

100.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00

100.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.009 75.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.0010 25.000,00

232.980,22OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

232.980,22APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.0011 3.000,00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0012 35.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.0013 2.980,22

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.0014 35.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0015 150.000,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.0016 7.000,00

93.943,03DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

93.943,03INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

93.943,03APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0017 41.059,44

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0018 52.883,59

01.001.04.123.0007.0.000. Defesa do Meio Ambiente
EDUCAÇÃO AMBIENTAL01.001.04.123.0007.2.003.

56.200,44DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

56.200,44OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

56.200,44APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.0019 1.490,08

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0020 20.054,05

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA3.3.90.32.00.0021 18.552,85

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.0022 1.490,08

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.0023 8.721,32

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0024 5.892,06

2.980,22DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

2.980,22INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

2.980,22APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0025 2.980,22

ESTUDOS, MONITORAMENTO E PESQUISA01.001.04.123.0007.2.004.

71.000,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

71.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

71.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0026 45.000,00
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0027 26.000,00

2.980,22DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

2.980,22INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

2.980,22APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0028 2.980,22

GESTÃO E MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO01.001.04.123.0007.2.005.

208.138,80DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

150.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00

150.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.0029 100.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.0030 50.000,00

58.138,80OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

58.138,80APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.0031 7.475,40

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0032 14.901,01

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.0033 2.980,22

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0034 29.801,95

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.0035 2.980,22

14.901,01DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

14.901,01INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

14.901,01APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0036 14.901,01

PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL01.001.04.123.0007.2.006.

162.822,61DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

87.629,89PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00

87.629,89APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.0037 66.864,66

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.0038 20.765,23

75.192,72OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

75.192,72APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.0039 8.940,62

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0040 28.655,74

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.0041 8.940,62

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0042 28.655,74

SEGURANÇA HÍDRICA E DESENVOLVIMENTO TERRITORIALl01.001.04.123.0007.2.007.

8.936.020,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

8.936.020,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

8.936.020,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0043 1.320,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0044 446.700,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 8.488.000,00

12.491.419,50DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

12.491.419,50INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

12.491.419,50APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 1.400.219,50

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 9.401.200,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0045 84.500,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 1.605.500,00

LINCENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL01.001.04.123.0007.2.008.

382.495,11DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

331.413,16PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00

331.413,16APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.0046 250.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.0047 81.413,16

51.081,95OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00

51.081,95APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.0048 7.475,40

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.0049 24.918,01

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.0050 1.245,94

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.0051 12.459,01
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OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.0052 4.983,59

37.969,54DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00

37.969,54INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00

37.969,54APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.0053 37.969,54

TOTAL: 23.146.850,70
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

2025Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.477.657,18

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 894.043,05

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 894.043,05

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

641.864,66

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 252.178,39

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.583.614,13

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.583.614,13

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 38.381,50

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 224.848,81

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

18.552,85

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 17.656,86

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 46.701,54

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

9.217.508,76

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 19.963,81

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 12.669.193,52

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 12.669.193,52

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.669.193,52

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.801.419,50

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.867.774,02
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Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2025

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

40.000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

70.000,00    RECEITA PATRIMONIAL

3.117.850,70    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

270.000,00    ALIENAÇÃO DE BENS

19.649.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Administração 23.146.850,70

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

23.146.850,70 23.146.850,70TOTAL TOTAL
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº108/2024
Dispõe sobre a aprovação da Política de Educação Integral em Tempo Integral no Município 
de Perobal.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando a necessidade de aprovação de uma Política para ampliação da educação 
integral em tempo integral na rede municipal de ensino,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, 
em anexo, denominado de Política de Educação Integral em Tempo Integral / Jornada 
Ampliada, o qual foi devidamente aprovado, em reuniões específicas, pelo Conselho 
Escolar e pelo Conselho Municipal do FUNDEB.
Art. 2º A administração municipal, através de todos os seus órgãos, deverá prestar toda 
a assistência necessária para o desenvolvimento do projeto de expansão da educação 
integral.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de novembro 
de 2024
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANEXO I- POLITICA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL AMPLIAÇÃO DA JORNADA 
DO MUNICIPIO DE PEROBAL
PEROBAL
 2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PEROBAL
AMPLIAÇÃO DE JORNADA
Perobal - 2024
1- INTRODUÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura de Perobal, está localizada à Rua Antonio 
Formagi Neto,  Nº 746 –  Fone (44) 625-1229 – CEP. 87.538-000, na cidade de Perobal –Pr. 
Atualmente conta com onze funcionários, a Secretária de Educação, duas coordenadoras 
pedagógicas do Ensino Fundamental, uma coordenadora pedagógica da Educação Infantil, 
um chefe da divisão de esportes, um chefe da divisão da cultura, uma documentadora 
escolar, uma nutricionista, uma psicóloga, uma servidora de serviços gerais e um motorista. 
No entanto, com a efetivação da política em Tempo Integral será necessário dispor também 
de uma coordenadora pedagógica exclusiva para o atendimento  da Educação de Tempo 
Integral/Jornada Ampliada.
A Rede Municipal de Ensino é composta por cinco Instituições, sendo uma na Sede, a qual 
oferta  Ensino Fundamental I – Regular e Educação Especial, uma Escola no Distrito do 
Cedro, na qual oferta Ensino Fundamental I – Regular  na modalidade de oferta parcial 
podendo estender a oferta integral com Ampliação de jornada e três Centros Municipais de 
Educação Infantil com atendimento de zero a cinco anos em tempo integral e parcial sendo 
dois na sede e um no Distrito do Cedro.
No último censo escolar foram computadas 883 matrículas, sendo que na Educação 
Infantil – modalidade creche 151 em tempo integral, e 49 parciais, na Educação Infantil – 
modalidade Pré-escola, 57 em tempo integral e 146 parcial, no Ensino Fundamental Anos 
Iniciais 477 matriculas parciais e 03 na Educação Especial.
No ano de 2024 estão efetivadas 928 matrículas, sendo que  na Educação Infantil, em 
tempo integral  124   e  42 parcial – modalidade creche, na educação Infantil – modalidade 
Pré-escola em tempo integral 79 e 148 matrículas parciais, no Ensino Fundamental I 529, 
em tempo parcial em integral 0 (na jornada ampliada) e 06 na Educação Especial, dessa 
forma o município de Perobal até o presente ano atende ao total de 208 crianças em tempo 
integral nas modalidades creche e pré escola. Pleiteando para o ano letivo de 2025 ampliar 
a modalidade da oferta do atendimento em Tempo Integral/Jornada Ampliada para a oferta 
de 30 vagas no ensino fundamental primeira etapa.
Isso significa que 45,71% dos estudantes da Rede Municipal de Ensino, estão matriculados 
em turno integral e, consequentemente, estão atendendo ao disposto na META 6 do Plano 
Nacional de Educação, buscando expandir as matrículas e escolas em tempo integral 
orientada pela concepção da Educação Integral.
A escola de Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções e equipes profissionais: – 
Equipe de gestão e Equipe Pedagógica e Equipe Técnica da SME Secretaria Municipal 
de Educação;
– Direção, Coordenadores pedagógicos e administrativos;
– Professores e/ou monitores com formação específica para atuar nas atividades/
oficinas;
– Assessoria Pedagógica e EquipeTécnica do NRE – Umuarama;
2 -  CONTEXTUALIZAÇÃO
A sociedade contemporânea vive momentos de transformações estruturais: globalização, 
formação de blocos econômicos e revolução tecnológica. Tem passado por expressivas 
transformações de caráter social, político e econômico. Surgem então alguns 
questionamentos junto ao educando e demais agentes escolares sobre o papel social da 
escola e a melhor forma de organização do trabalho pedagógico, de forma que venha 
contribuir para uma melhor qualidade do processo ensino-aprendizagem.
O quadro educacional brasileiro é ainda bastante insatisfatório. Se comparado há outros 
países em estágio equivalente de desenvolvimento colocam o Brasil em desvantagem 
na área da educação. Os dados revelam desigualdades regionais, baixo aproveitamento 
escolar, defasagem idade /série, índices de evasão e repetência. Esses resultados refletem 
o processo de extrema concentração de renda e de níveis elevados de pobreza ainda 
existentes no país.
A educação brasileira necessita de muitas transformações, dentre tantas, a melhoria das 
condições físicas das escolas, com recursos didáticos e ampliações das possibilidades de 
uso das tecnologias da comunicação e da informação; e estímulo para o envolvimento e a 
participação democrática e efetiva da comunidade e dos pais nas diferentes instâncias do 
sistema educativo, e a criação de mecanismos que favoreçam o envolvimento no projeto 
educativo das escolas.
A comunidade de Perobal é constituída em grande parte por proprietários rurais, a maioria 
reside na sede do município, bem como os que trabalham na lavoura como arrendatários 
e ou diaristas, trabalham em fazendas cuidando de gados, outros são pequenos 
comerciantes e funcionários públicos, contamos também com um número considerável 
de pessoas que trabalham em cooperativas, abatedouros de frangos e facções que tem 
suas instalações em Municípios próximos e também no próprio Município. A zona rural 
se constitui de fazendas de gado e de pequenos proprietários rurais que exploram as 
propriedades em conjuntos familiares. Possui muitos alunos que frequentam a escola 
e que são da zona rural dependendo do transporte escolar, que é disponibilizado pela 
mantenedora, Prefeitura Municipal de Perobal.
Quanto aos índices educacionais observados nas instituições temos a pontuação de 5.7 
no ano de 2021 em relação ao IDEB nos anos iniciais, sendo a meta projetada 6.4. Na 
Prova Paraná Mais do ano de 2023 na Escola Municipal Dimas Miranda, os resultados da 
proficiência média em Lingua Portuguesa foi de 220 pontos, sendo o desempenho: 24% 
básico, 46% adequado e avançado 22% . Em Matematica a proficiência média foi de 232 
pontos, sendo o desempenho: 27% básico, 52% adequado e 11% avançado.
 Na instituição Escola Municipal Tiradentes os resultados da proficiência média em Lingua 
Portuguesa foi de 211 pontos, sendo o desempenho: 29% básico e 71% adequado. Em 
Matemática a proficiência média foi de 239 pontos, sendo o desempenho: 43% básico, 
43% adequado e 14% avançado.
A educação do município de Perobal, visa formar cidadãos críticos, participativos, 
conhecedores de seus direitos e conscientes de seus deveres, preparados para atuarem 
como agentes de sua própria história, e sendo capazes de transformar a sociedade em 
que vivem. Quer discutir saberes que norteiam a sociedade: políticos, econômicos, sociais, 
éticos, religiosos e culturais. Busca uma educação que possa atender as exigências e 
desafios da sociedade atual; valorizando a cultura da socialização e da cooperação, 
cultivando o respeito ao meio ambiente. Para isso, necessita trabalhar com conhecimento 
histórico crítico, que contextualiza o aluno na realidade em que vive, beneficiando a todos 
os indivíduos da sociedade, sem distinção de classe e condições financeiras seguindo a 
perpectiva de relação de poder democrática, onde todos possam ter direito e liberdade de 
expressão,  respeitando às diferenças.
Sabe-se que para que isso ocorra, há de se percorrer caminhos que trazem demandas 
de enfrentamento à algumas dificuldades como destaca a proposta pedagógica curricular 
das instituições, sendo necessário trabalhar alguns pontos como a defasagem idade/série 
vinda principalmente após o período pandêmico, e as desigualdades sociais que refletem 
o processo de extrema concentração de renda e de níveis elevados de pobreza ainda 
existentes no país.
Além dos conteúdos que são trabalhados nas disciplinas que integram as áreas de 
conhecimentos relacionadas na grade curricular, a Escola em Tempo Integral/Ampliação 
de Jornada, complementa-os com outros elementos de formação dos estudantes 
matriculados. Chama-os de Partes Diversificadas (Atividades de Oficinas Pedagógicas) 
do Projeto Político Pedagógico, que são: Iniciação Musical, leitura, artesanato, Promoção 
da saúde, Economia Solidária e Criativa/Educação Econômica (Educação Financeira e 
Fiscal) e Cultura Digital.
3 – FUNDAMENTOS TEÓRICOS
Em 2024, a Secretaria Municipal de Educação de Perobal realizou a adesão ao Programa 
Jornada  Ampliada, como objetivo de cumprir a meta estabelecida no Plano Nacional de 
Educação – Lei n. 13.005/2014 – como meta (Meta 6) para que “crianças eadolescentes 
permaneçam na escola o tempo necessário para concluir este nível de ensino, eliminando 
mais celeremente o analfabetismo e elevando gradativamente a escolaridade da população 
brasileira” (BRASIL, 2014).
Em vigência desde 2014, o PNE determina diretrizes, metas e estratégias para a educação. 
Nesse Plano, a educação em tempo integral está contemplada na Meta 6, que estabelece 
“oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, de 50% das escolas públicas, de 
forma a atender, pelo menos, 25% dos (as)  alunos (as) da educação básica”, até 2024.
Cabe destacar que:
A Educação Integral em Turno Complementar é uma das propostas de ampliação de 
jornada escolar que, junto com a Educação Integral em Tempo Integral - Turno Único (ETI) 
faz parte da Política de Educação Integral em Jornada Ampliada da Secretaria de Estado 
da Educação do Paraná (SEED-PR).
Os eixos norteadores de uma proposta de ensino integral devem se basear em princípios 
que busquem formar os estudantes para a vida, oferecendo uma formação de qualidade 
que possa atender as competências e habilidades necessárias para que o indivíduo se 
desenvolva no século XXI. A BNCC destaca 10 competências gerais que devem estar 
integradas na proposta curricular de ensino, sendo elas: Conhecimento; Pensamento 
científico, crítico e criativo; Repertório cultural; Comunicação; Cultura digital; Trabalho e 
projeto de vida; Argumentação; Autoconhecimento e autocuidado; Empatia e cooperação; 
Responsabilidade e cidadania.
Para que o plano de ação de ensino integral seja cumprido de forma efetiva, é de suma 
importância que todo corpo escolar esteja envolvido dentro da missão do projeto, neste 
sentido, Dornelas (2007) destaca que:
“a razão de ser da escola; o seu propósito e o que ela faz. Deve ser curta, clara, concisa e 
interessante, podendo-se, ainda, destacar suas
 atividades seu raio de abrangência, enfatizando atividades que ela desempenha e que a 
diferenciam das demais, podendo-se, também, incluir as principais conquistas previstas 
para curto prazo.
 A proposta busca destacar quais os pontos característicos que um projeto de tempo 
integral deve comportar para que não seja somente um aumento de jornada escolar, 
observando também como as metodologias e práticas aplicadas na sala de aula devem 
ser inovadoras para que façam do aluno o protagonista do seu aprendizado.
Sabemos então que o ensino de tempo integral é essencial para que os alunos atinjam 
o índice de aprendizado esperado para cada turma, assim como para desenvolver as 
habilidades socioemocionais dos mesmos, e que é necessário fortalecer as estruturas 
físicas da escola qualificando de forma adequada os profissionais que complementam o 
trabalho pedagógico dentro da instituição. Assume-se, portanto, o compromisso de toda 
equipe com a educação pública do município de Perobal, de forma que a escola possa 
cumprir seu papel social com nossas crianças e com toda comunidade.
O atendimento em tempo integral, dar-se-á em Atividades de Ampliação de Jornada 
Escolar, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, organizadas em forma de oficinas 
diversificadas e articuladas com os conhecimentos e habilidades trabalhadas nos 
componentes curriculares Comum Referencial Curricular do Paraná, com uma proposta 
pedagógica integrada, que contemple atividades com acompanhamento pedagógico, 
aprofundamento da aprendizagem, experimentação da pesquisa científica, da cultura, da 
arte, do esporte, do lazer, das tecnologias, entre outras. Esta ampliação do tempo tem por 
objetivo, ainda de acordo com a Lei, proporcionar um avanço significativo na equidade 
para diminuir as desigualdades sociais e ampliar democraticamente as oportunidades de 
aprendizagem.
4- ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
A implementação do Programa Escola em Tempo Integral constitui um salto na qualidade 
da educação dos estudantes, pois a ampliação da jornada escolar é uma estratégia 
fundamental para viabilizar metodologias que deverão elevar os indicadores de 
aprendizagem dos estudantes em todas as suas dimensões. Como consequência, o tempo 
de dedicação dos profissionais segue como importante fator para que,
nesse maior tempo para o ensino, os docentes e demais profissionais possam atender 
plenamente os alunos nas suas diferentes expectativas e dificuldades na medida em 
que, com melhores condições de trabalho se amplia a presença educativa dos docentes 
e o desenvolvimento do conhecimento e habilidades dos alunos. E, em decorrência 
desse maior tempo de dedicação ao ensino, a equipe escolar pode ampliar as melhores 
condições para o cumprimento do currículo, enriquecendo e diversificando a oferta das 
diferentes abordagens pedagógicas.
Portanto, diante da necessidade de consolidar uma educação básica de qualidade é 
necessário enfrentar os desafios, entre eles a Ampliação da Jornada Escolar dos alunos 
que têm sido um objetivo perseguido por educadores e diversos sistemas de educação 
no mundo.
Destaca-se que as ofertas das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar nas escolas 

prefeitura Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ

estão de acordo com as legislações vigentes e em consonância com os Componentes 
Curriculares que compõem a Base Nacional Comum Curricular, pensando também na 
realidade e necessidades da comunidade da qual cada escola faz parte.
O corpo docente para atuação nas instituições de ensino que implantarem a educação em 
tempo integral deve tera habilitação para o magistério nos termos do que dispõe o plano 
de carreira municipal, podendo ser a habilitação em nível médio, na modalidade Normal 
ou equivalente, ou a habilitação em nível superior. Excepcionalmente, para atividades nas 
oficinas da parte diversificada, em especial, de artes visuais, musicalização, dança, teatro, 
tecnologia educacionais, esporte e cultura, o trabalho poderá ser executado diretamente 
por profissional com conhecimento técnico, e com habilitação para o magistério.
A atuação na Educação Integral em Tempo Integral/Ampliação de Jornada, compreende 
um trabalho educacional diferenciado, pois, seu objetivo, como o próprio nome indica se 
constitui em uma filosofia educacional muito mais abrangente, necessita de atividades 
diversificadas específicas.
A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar cursos periódicos específicos de 
capacitação para todos os profissionais do magistério.
Assim, nas Instituições de Ensino as atividades de Ampliação de Jornada Escolar 
possibilitam aos estudantes permanecerem na escola 35 (trinta e cinco) horas semanais 
em 2 (dois) turnos, sem sobreposição entre os turnos, durante o período letivo, sendo 20 
horas no turno regular e no mínimo mais 15 horas em contraturno.
Dessa forma, será realizado um cronograma semanal das atividades de Ampliação de 
Jornada Escolar em contraturno, contemplando a carga horária prevista pelas legislações 
vigentes que deliberam sobre a Ampliação de Jornada Escolar, sendo o horário de almoço 
executado das 12h00min às 13h00min, de forma dirigida pelos estagiários e demais 
profissionais habilitados da instituição, com as seguintes atividades:
● Retirar os alunos da sala e levá-los ao refeitório da instituição de ensinono horário 
estabelecido.
● Acompanhar o almoço dos estudantes (desenvolvido e monitorado por nutricionista).
● Acompanhar os estudantes na hora da higiene (lavar as mãos e escovar os dentes).
● Dispor de jogos pedagógicos de tabuleiros.
● Realizar atividades em grupos separados de acordo com a faixa etária dos 
estudantes.
● Ofertar atividades de dança, alongamento e meditação.
● Utilizar-se da biblioteca para a contação de histórias e literaturas.
● Brincadeiras no playground da instituição de forma monitorada.
● Hora do descanso ou cinema.
● Atividades de raciocínio lógico matemático através da manipulação de jogos a 
exemplo:  xadrez , trilha, dama, dentre outros.
● Atividades desesportivas na quadra da instituição de ensino.
● Monitoria nos estudos.
Nessa direção, as Atividades de Ampliação de Jornada Escolar – contraturno nas 
escola, são definidas no PPP a partir dos macrocampos e suas respectivas atividades, 
considerando os seguintes critérios:
a) Duas matrículas no Sistema de Registro Escolar (SERE): uma para oTurno Regular 
- turno de escolarização; e outra para Ampliação de Jornada Escolar com Atividades 
Curriculares Complementares – contra turno;
b) Frequência obrigatória nas atividades de Ampliação de Jornada Escolar;
c) Matriz Curricular com os componentes curriculares da Base Nacional Comum e Parte 
Diversificada do Turno Regular (escolarização);
d) Carga horária superior a 4(quatro) horas diárias, totalizando 35 horas semanais;
e) Ciclos e/ou seriados;
f) PPP/PPC com a explicitação da oferta do Turno de escolarização e das Atividades de 
Ampliação de Jornada Escolar;
g) O processo de avaliação dos estudantes nas Atividades de Ampliação de Jornada 
Escolar poderá ser organizado por meio de parecer descritivo, sendo o processo de 
avaliação executado através de avaliação diagnóstica, participação, observação e 
relatórios.
h) Registro obrigatório do desenvolvimento do estudante no SERE, de acordo com a 
Proposta Pedagógica das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar - parecer descritivo;
i) Livro Registro de Classe para todas as Atividades de Ampliação de Jornada Escolar.
5- DEFINIÇÃO DOS ESPAÇOS E DE SUAS MELHORIAS
Os espaços e ambientes escolares são lugares do processo educativo, pautados nas 
relações de ensino e aprendizagem.
As atividades poderão ser desenvolvidas dentro do espaço escolar, de acordo com 
a disponibilidade da escola e sob a orientação pedagógica da mesma, ou fora dela, 
mediante o uso de equipamentos públicos e do estabelecimento de parcerias com órgãos 
e instituições locais.
Os espaços das instituições escolares onde serão realizadas as atividades da Jornada 
Ampliada requer melhoria de estrutura física, ou seja, se faz necessário reformas e 
ampliação dos espaços com construções de novas salas de aulas para que possam 
atender adequadamente a demanda apresentada.
6- DIRETRIZES PARA A INTERSETORIALIDADE E A ARTICULAÇÃO COMO 
TERRITÓRIO
A política será implementada com base nos princípios da intersetorialidade e da articulação 
com o território, visando a integração de ações e serviços voltados para o desenvolvimento 
integral dos educandos.
A intersetorialidade será promovida por meio da articulação entre a Secretaria Municipal 
de Educação e outros órgãos públicos de áreas e esferas diversas, bem como com 
organizações da sociedade civil, famílias e demais integrantes da comunidade local, com 
vistas a fortalecer as ações de apoio à Educação em Tempo Integral/Ampliação de Jornada.
A articulação com o território compreenderá a integração da escola com a comunidade local, 
considerando suas características socioeconômicas, culturais e ambientais, bem como os 
equipamentos e recursos disponíveis no entorno, de forma a potencializar as experiências 
de aprendizagem, promover a inclusão social e a participação ativa dos  estudantes e de 
seu papel no processo coletivo e colaborativo de construção e apropriação dos saberes, 
atitudes, protagonismo e práticas, em uma perspectiva de progressiva autonomia.
7- AVALIAÇÃO
Além da organização curricular fundada em termos da Base Comum e Base Diversificada, 
a avaliação da aprendizagem tem destaque no contexto curricular, sendo entendida, 
no projeto, como instrumento de auxílio ao progressivo desenvolvimento pessoal dos 
estudantes e de resposta ao compromisso com a qualidade do trabalho educativo que a 
escola se propôs a desenvolver.
A avaliação deve se constituir como uma proposta de observação, acompanhamento 
e análise que contemple todas as atividades desenvolvidas na Instituição de Ensino, 
desde as ações diretamente relacionadas à aquisição de conhecimentos específicos, nas 
atividades de aprendizagem, até àquelas que dizem respeito ao comportamento social do 
educando e emocional, como por exemplo, as relações interpessoais, os cuidados com 
o ambiente e o entorno social e, não menos importante, o manuseio com os materiais de 
trabalho, quer seja o computador, quer sejam cadernos, instrumentos musicais, esportivos 
e afins.
Para tal, os educadores podem utilizar diversos instrumentos, tais como: diário de 
planejamento, fóruns, blogs, auto avaliação, planilha de acompanhamento, entre 
outros, organizando e sintetizando as informações em um parecer avaliativo ou ficha 
de acompanhamento e realizando a análise dos dados coletados para mudar a atuação 
educativa no planejamento de intervenções que garanta a aprendizagem dos estudantes, 
sendo de caráter diagnóstico.
Observa-se que a avaliação é concebida em um caráter mais amplo do que a definição de 
notas e conceitos, estabelecendo novos instrumentos e critérios de avaliação usualmente 
empregados nas demais escolas da rede municipal.
É necessária a avaliação como norteadora de caminhos no processo de aprendizagem 
das crianças, avaliar e acompanhar esta trajetória levando em conta suas mudanças e 
transformações. Com isso o educador tem a oportunidades de conhecer cada estudante 
considerando suas necessidades individuais, suas reações, hábitos e brincadeiras, 
ajudando assim no momento de efetuar a avaliação.
Destacando alguns instrumentos:
a) Relatório: Registro do processo de construção e conhecimento dos alunos é 
importante fazer o relatório sobre cada um deles ao final de cada etapa, a mesma deve ser 
precisa acerca das informações coletadas além de descrever e avaliar as crianças durante 
esta etapa.
b) Observação: Toda hora é hora de observar, não existe um momento adequado para 
o professor observar seus alunos, todos os momentos da rotina escolar são importantes. 
Ter acompanhamento do desenvolvimento do mesmo em relação a si próprio ao longo do 
processo de intervenção.
c) Avaliação diagnóstica: Análise de aprofundamento de aprendizagem dos alunos em 
torno dos conteúdos abordados, a fim de validar o ensino de forma concreta.
d) Participação: Desenvolver as atividades em grupos ou individuais, nas brincadeiras e 
em diferentes atividades.
e) Portfólio: as atividades serão selecionadas em diferentes momentos, para o 
acompanhamento individual que servirá de suporte para análise dos avanços realizados 
diante dos objetivos propostos.
f) Recuperação de estudos: acontece na retomada de atividades diariamente ou 
sempre que necessário.
A BNCC ressalta a importância de observar e registrar a trajetória de aprendizagem e 
desenvolvimento de cada criança e do grupo enquanto participam das experiências 
pedagógicas. Os registros devem incluir materiais produzidos pelos professores e pelas 
crianças (relatórios, desenhos, fotos e textos) e ajudam a mostrar às famílias a história 
das experiências vividas pelas crianças ao mesmo tempo em que permitem as crianças 
revisitar essas experiências.
A avaliação da política de educação integral em tempo integral será realizada por meio de 
indicadores de desempenho educacional, como taxas de aprovação, evasão e rendimento 
escolar. Serão considerados também aspectos qualitativos como o desenvolvimento 
de habilidades socioemocionais e a integração entre as atividades curriculares e 
extracurriculares. A participação da comunidade no processo de avaliação será realizada, 
por meio do Conselho Municipal de Educação, Conselho do Fundeb, conselhos escolares 
e consulta à comunidade escolar em assembleias e formulários estruturados, ao final 
de cada ano letivo e avaliado ao final de cada dois anos, permitindo ajustes contínuos 
e a melhoria constante da política a fim de garantir a abrangência e a profundidade das 
avaliações.
6 – DEFINIÇÃO DAS FONTES DE FINACIAMENTO DA POLÍTICA
Compete à Secretaria Municipal de Educação, através da mantenedora, colocar à 
disposição da Instituição de Ensino da rede municipal de Perobal todo o material 
pedagógico necessário para a execução, tanto das disciplinas regulares, quanto, e 
principalmente, do material pedagógico para as disciplinas da parte diversificada, além 
de adequação dos espaços físicos, professores e demais funcionários, merenda escolar 
e transporte escolar, quando há a necessidade, conforme disposto na Resolução nº 18, 
de 27 de setembro de 2023, que estabelece os critérios e procedimento operacionais de 
distribuição, de repasse, de execução e de prestação de contas de apoio financeiro do 
Programa Escola em Tempo Integral.
A Secretaria de Educação Básica/MEC calculará os valores, conforme previsto na Portaria 
nº 1.495, de 2023, e considerando o Termo de Pactuação do Programa, os valores 
referidos no caput e repassados a cada Entidade Executora, em cada uma das parcelas, e 
encaminhará ao FNDE a relação de entes aptos ao recebimento dos recursos solicitando 
empenho e pagamento.
O apoio financeiro será transferido no sistema do MEC e o início do recebimento dos 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, conforme o art.4º da Lei nº 14.640, 
de 2023.
Cada repasse será composto de recursos para despesas de correntes e para despesas 
de capital, segundo proporção indicada no momento da pactuação, observando-se a 
disponibilidade orçamentária.
É esta Política para a Educação em período Integral que este Município irá adotar, como 
diretrizes para todas as suas ações a respeito.
PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de dezembro de 2024
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Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO Nº 05/2024
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024
A Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 001, de 04 de Janeiro de 2024, comunica 
aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024, que tem por objeto 
o Credenciamento de pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para 
prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período 
de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação apresentada 
pelo(s) interessado(s), decidiu habilitar e a Prefeita homologar o seguinte resultado:
Nº EMPRESA(S) CREDENCIADA(S) Nº CNPJ SITUAÇÃO
01 SAOP – SERVIÇOS MÉDICOS E ANESTESIOLÓGICOS LTDA 47.183.279/0001-
50 HABILITADA
Pérola/PR, 10 de dezembro de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇÚ
Presidente da Comissão de Licitação
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

câMara Municipal de pérola
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N° 018/2024
Homologo o Julgamento proferido pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, sobre a proposta apresentada no 
processo 007/2024, dispensa de licitação 007/2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições regimentais,
R E S OL V E:
Art. 1º - Fica homologada o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre a proposta 
apresentada ao processo 007/2024, dispensa de licitação 007/2024, conforme “Ata de abertura e julgamento da 
proposta e documentos de habilitação”, que consta que o objeto deve ser adjudicado “a empresa 49.130.334 
GABRIEL AUGUSTO PEREIRA, inscrita no CNPJ sob n° 49.130.334/0001-79, Aquisição de equipamentos de 
informática (Notebooks), para realizações das sessões da Câmara Municipal, no valor total de R$ 34.870,00 (trinta e 
quatro mil reais e oitocentos e setenta reais).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 09 dias do mês de dezembro de 2024.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente da Câmara
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COMUNICADO INTERNO 01/2024
Da:
Comissão de Inventário
Para:
Divisão de Patrimônio
Assunto: Relatório de Transferência de Localização de Itens.
Conforme vistoria in loco, identificou-se que os itens abaixo relacionados apresentam divergências 
entre o sistema de controle patrimonial e a sua localização física. Para fins de regularização, 
é fundamental que esses itens sejam transferidos para que o sistema de controle reflita com 
precisão o local onde cada bem se encontra.
A regularização da localização dos itens é essencial para garantir que o patrimônio da prefeitura 
seja gerido com transparência e precisão, facilitando o acesso aos recursos necessários em cada 
setor e promovendo uma administração mais eficiente. Essa correção no sistema de controle 
patrimonial evita confusões, facilita auditorias e assegura que os bens públicos sejam monitorados 
adequadamente ao longo de sua vida útil.
Assim, a comissão de inventário solicita ao setor de Patrimônio que proceda com a transferência 
dos itens conforme apontado abaixo, atualizando o sistema de controle patrimonial para refletir a 
localização física real. A assinatura dos responsáveis pelos setores de origem e destino no registro 
de transferência contribuirá para a rastreabilidade e o controle eficaz dos bens.
PLACA DESCRIÇÃO LOCALIDADE (REAL) SISTEMA
000011 IMPRESSORA CONTABILIDADE SEC. GERAL
000039 ARMARIO BAIXO LICITAÇÃO – COMPRAS PROCURADORIA
000044 ARMARIO BAIXO  TRIBUTAÇÃO LICITAÇÃO
000049 NOTEBOOK GABINETE OUVIDORIA
000063 MESA CONTABILIDADE PROJETOS
000064 ARMARIO DE MADEIRA SEC. EDUCAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
000091 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS CMEI MENINO JESUS 
CONTABILIDADE
000130 CADEIRA GIRATÓRIA LICITAÇÃO – COMPRAS CONTROLE INTERNO
000136 ARMÁRIO BRANCO COZINHA GABINETE SEC. FAZENDA
000141 ARMARIO BAIXO TRIBUTAÇÃO PROJETOS
000142  ARMARIO BAIXO LICITAÇÃO – COMPRAS PROJETOS
000166 AR CONDICIONADO ELGIM CENTRO CULTURAL CAPELA MORTUARIA
000191 LONGARINA 5 LUGARES CENTRO CULTURAL CMEI RECANTO FELIZ
000198 CADEIRA FIXA PRETA GINÁSIO DE ESPORTE CENTRO CULTURAL
000204 CADEIRA FIXA PRETA GINÁSIO DE ESPORTE CENTRO CULTURAL
000312 AR CONDICIONADO ESCOLA WALDEMAR BIACA GABINETE
000314 CADEIRA TRIBUTAÇÃO LICITAÇÃO
000318 CADEIRA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS LICITAÇÃO
000323 CADEIRA FIXA CONTABILIDADE SEC. COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
000327 AR CONDICIONADO MITSUO CAPELA MORTUÁRIA 
RECURSOS HUMANOS
000356 CADEIRA FIXA CONTABILIDADE LICITAÇÃO
000358 CADEIRA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS R E C U R S O S 
HUMANOS
000402 MONITOR SAMSUNG TRIBUTAÇÃO CONTABILIDADE
000426 IMPRESSORA MATRICIAL SEC. AGRICULTURA SEC. FAZENDA
000458 IMPRESSORA LICITAÇÃO – COMPRAS SEC. COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
000611 CADEIRA SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL SEC. FAZENDA
000617 CADEIRA SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL SEC. FAZENDA
000621 CADEIRA SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL R E L A Ç Õ E S 
INSTITUCIONAIS
000640 AR CONDICIONADO SEC. EDUCAÇÃO RECURSOS HUMANOS
000643 CADEIRA PROCURADORIA SEC. GERAL
000649 MESA MARRON GINÁSIO DE ESPORTE TRIBUTAÇÃO
000666 CADEIRA SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL SEC. FAZENDA
000676 CADEIRA TRIBUTAÇÃO PROCURADORIA
000678 CADEIRA  TRIBUTAÇÃO RECURSOS HUMANOS
000724 CADEIRA CENTRO CULTURAL GINASIO DE ESPORTES
000744 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA WALDEMAR BIACA
000757 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA WALDEMAR BIACA
000853 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA WALDEMAR BIACA
000887 CADEIRA GIRATORIA AZUL CENTRO CULTURAL ESCOLA WALDEMAR BIACA
000937 MESINHA PARA REFEIÇÃO CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. SAÚDE
000950 ARMÁRIO DE AÇO 2P ESCOLA WALDEMAR BIACA OBRAS
001101 CADEIRA CINZA ESCOLA WALDEMAR BIACA UBS MARLI 
SAILA
001304 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA WALDEMAR BIACA
001315 MESA INFANTIL CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA WALDEMAR BIACA
001425 CADEIRA CENTRO CULTURAL BIBLIOTECA CIDADÃ
001434 CADEIRA FIXA PRETA BIBLIOTECA CIDADÃ GINÁSIO DE ESPORTES
001516 ESTANTE DUPLA FACE GINÁSIO DE ESPORTE ESCOLA WALDEMAR BIACA
001575 ESTANTE DUPLA FACE GINÁSIO DE ESPORTE ESCOLA WALDEMAR BIACA
001577 ESTANTE DUPLA FACE GINÁSIO DE ESPORTE ESCOLA WALDEMAR BIACA
001578 ESTANTE DUPLA FACE GINÁSIO DE ESPORTE ESCOLA WALDEMAR BIACA
001631 BEBEDOURO GINÁSIO DE ESPORTE ESCOLA WALDEMAR BIACA
001697 MESA CINZA GINÁSIO DE ESPORTE BIBLIOTECA CIDADÃ
001698 MESA CINZA GABINETE BIBLIOTECA CIDADÃ
001699 MESA CENTRO CULTURAL BIBLIOTECA CIDADÃ
001852 MESA CINZA ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
001889 COMPUTADAOR CMEI RECANTO FELIZ SEC. DE EDUCAÇÃO
001928 CADEIRA CENTRO CULTURAL BIBLIOTECA CIDADÃ
001935 ENCADERNADEIRA SEC. EDUCAÇÃO ESCOLA ARMINDA
001945 MONITOR SAMGUNG CMEI RECANTO FELIZ CENTRO CULTURAL
001946 CADEIRA GIRATÓRIA ESCOLA ARMINDA SEC. DE EDUCAÇÃO
001952 CADEIRA GIRATORIA AZUL CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
001969 MONITOR SAMSUNG ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
001970 IMPRESSORA EPSON CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
001973 CADEIRA GIRÁTORIA GINÁSIO DE ESPORTE SEC. DE EDUCAÇÃO
001987 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
002115 ARMÁRIO DE AÇO 2P ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
002150 MONITOR SAMSUNG SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL SEC. DE 
EDUCAÇÃO
002155 CADEIRA FIXA PRETA CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
002169 VENTILADOR SEC. EDUCAÇÃO UBS CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS
002275 QUADRO NEGRO CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. AGRICULTURA
002318 ARQUIVO DE AÇO SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002320 ARMARIO CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002321 MESA EM L CRAS SEC. ASSISTÊNCIA
002322 AR CONDICIONADO SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002331 GELADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
002349 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002350 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002352 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002353 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002354 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002367 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002376 FOGÃO 6 BOCAS CRAS SEC. ASSISTÊNCIA
002379 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
002380 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
002381 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
002382 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
002383 CADEIRA DE MADEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CLUB DE MÃES
002384 MICROONDAS CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002388 ARMARIO DE AÇO CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002396 CADEIRA FIXA SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002397 CADEIRA CREAS SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
002425 AR CONDICIONADO SEC. EDUCAÇÃO UBS CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS
002459 ARMARIO DE AÇO 2P SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002460 ARMARIO DE AÇO 2P SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002461 ARMARIO DE AÇO 2P SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002462 NOTEBOOK SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
002470 CADEIRA CREAS CRAS
002471 CADEIRA GIRATÓRIA SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
002471 CADEIRA GIRATORIA GABINETE SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002486 AR CONDICIONADO CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002488 RACK METALICO CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002489 SWITCH 24P CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002491 CARRINHO METALICO SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
002494 ARQUIVO DE AÇO 5 GAV. SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
002502 CAIXA DE SOM  SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
002503 MESA CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO
002507 CADEIRA GIRATÓRIA LICITAÇÃO – COMPRAS CRAS
002508 CADEIRA CREAS CRAS
002511 CADEIRA GIRATÓRIA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CRAS
002513 MESA EM L CREAS CRAS
002514 MESA EM L CREAS CMEI DOZE DE OUTUBRO
002518 ARMARIO DE AÇO 2P SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002519 TELA DE PROJEÇÃO SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002548 ESCADA 2 DEGRAUS CLÍNICA DE FISIOTERAPIA CLÍNICA DA 
MULHER
002575 IMPRESSORA HP BIBLIOTECA CIDADÃ SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002611 VENTILADOR DE PAREDE CMEI DOZE DE OUTUBRO UBS MARLI SAILA
002675 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
002716 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
002761 ARMÁRIO METÁLICO  CMEI MENINO JESUS CMEI DOZE DE OUTUBRO
002803 LIQUIDIFICADOR UBS CONCEIÇÃO CENTRO DE CONVIVÊNCIA
002805 VENTILADOR SEC. AGRICULTURA UBS CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS
002838 LONGARINA 4 LUGARES SEC. EDUCAÇÃO UBS CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS
002845 ARMARIO DE AÇO SERV. DE FORT. VÍNCULOS S E R V . 
ACOLHIMENTO
002847 CADEIRA FIXA SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002848 CADEIRA PRETA FIXA CONSELHO TUTELAR CREAS
002856 MESA EM L CRAS CREAS
002857 ESTAÇÃO DE TRABALHO SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002860 CADEIRA GIRATÓRIA CENTRO DE CONVIVÊNCIA CREAS
002872 ARMARIO BAIXO CREAS CRAS
002873 ARMARIO DE AÇO 2P CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
002877 GUILHOTINA CREAS CRAS
002878 ENCADERNADORA CREAS CRAS
002894 CADEIRA CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002895 CADEIRA CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002896 CADEIRA PRETA FIXA CONSELHO TUTELAR SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002896 CADEIRA METALICA CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
002899 CADEIRA PRESIDENTE SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL C O N S E L H O 
TUTELAR
002901 CADEIRA FIXA SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002902 CADEIRA FIXA SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
002903 CADEIRA FIXA SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
002904 CADEIRA CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002905 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002908 MESA DE MADEIRA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002944 RELOGIO PONTO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA CMEI MENINO 
JESUS
002951 MOTOCICLETA - BAD-9590 UBS CONCEIÇÃO  UBS MARLI SAILA
003032 MONITOR SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
003041 CADEIRA GIRATORIA CENTRO CULTURAL CONSELHO TUTELAR
003044 CADEIRA GIRATORIA CENTRO CULTURAL CONSELHO TUTELAR
003049 CADEIRA GIRÁTORIA GINÁSIO DE ESPORTE SEC. COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
003062 CPU CLÍNICA DE FISIOTERAPIA UBS SIVANILDA
003128 CADEIRA UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
003148 CADEIRA GIRATÓRIA ESCOLA ARMINDA SEC. DE EDUCAÇÃO
003249 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
003253 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
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003297 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
003372 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
003372 CARTEIRA CMEI DOZE DE OUTUBRO CMEI MENINO JESUS
003425 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
CMEI DOZE DE OUTUBRO
003556 MESA  CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003559 GELADEIRA CONSUL CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003562 ESTANTE DE AÇO CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003565 ESTANTE DE AÇO CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003566 ESTANTE DE AÇO CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003666 MESA MADEIRA AZUL CMEI RECANTO FELIZ CMEI MENINO JESUS
003694 CADEIRA FIXA METALICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
CMEI RECANTO FELIZ
003722 CADEIRA PRETA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SEC. SAÚDE
003753 MESA OVAL SEC. EDUCAÇÃO CMEI DOZE DE OUTUBRO
003792 ESTANTE DE AÇO PRATELEIRA CMEI DOZE DE OUTUBRO 
SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003794 CADEIRA PRETA CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003796 CADEIRA PRETA CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003798 CADEIRA FIXA PRETA CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003828 VENTILADOR DE PAREDE CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003829 VENTILADOR CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
003876 FORNO INDUSTRIAL SERV. DE FORT. VÍNCULOS CENTRO DE 
CONCIVÊNCIA
003878 FREEZER HORIZONTAL ELETROLUX SERV. DE FORT. VÍNCULOS 
CENTRO DE CONCIVÊNCIA
003896 FREEZER CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERV. DE FORT. 
VINCULOS
003950 CADEIRA CMEI RECANTO FELIZ SEC. DE EDUCAÇÃO
004038 IMPRESSORA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA CMEI DOZE DE 
OUTUBRO
004047 PROJETOR SEC. EDUCAÇÃO CMEI DOZE DE OUTUBRO
004089 CADEIRA ESCOLAR CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
004103 CARTEIRA ESCOLAR SEC. EDUCAÇÃO SERV. DE FORT. VÍNCULOS
004115 ESTANTE PRATELEIRA 1M CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE CONV. VÍNCULOS
004139 AR CONDICIONADO GREE SEC. AGRICULTURA HOSPITAL
004242 FREEZER 1 BOCA CENTRO CULTURAL CMEI RECANTO FELIZ
004436 MESA RECEITA FEDERAL UBS MARLI SAILA
004474 VENTILADOR ESCOLA WALDEMAR BIACA CMEI MENINO 
JESUS
004484 BEBEDOURO GINÁSIO DE ESPORTE CMEI MENINO JESUS
004485 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004489 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004496 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004502 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004542 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004694 ESTANTE DE AÇO CMEI DOZE DE OUTUBRO CMEI MENINO JESUS
004702 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004705 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SERV. DE CONV. VÍNCULOS
004707 MESINHA SEC. EDUCAÇÃO SERV. DE FORT. VÍNCULOS
004709 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004715 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SERV. DE CONV. VÍNCULOS
004716 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004719 CADEIRA FIXA METÁLICA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004721 CADEIRA FIXA METÁLICA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004722 CADEIRA FIXA METÁLICA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004723 CADEIRA FIXA METÁLICA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004725 CADEIRA FIXA METÁLICA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004735 BANCO METÁLICO CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004739 BANCO METÁLICO CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004754 CADEIRA PARA REFEIÇÃO CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004755 CADEIRA PARA REFEIÇÃO CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004761 BANCO DE MADEIRA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004816 ARMARIO DE AÇO 2 PORTAS CMEI RECANTO FELIZ 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004942 ARMARIO DE AÇO CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004974 ARMARIO DE MADEIRA CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
004998 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
004999 CADEIRA METÁLICA INFANTIL CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
005044 MESA DE MADEIRA SERV. DE FORT. VÍNCULOS CMEI MENINO 
JESUS
005098 MICROONDAS  GINÁSIO DE ESPORTE CMEI MENINO JESUS
005123 CADEIRA FIXA METALICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
CMEI RECANTO FELIZ
005145 BIOMBO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA HOSPITAL
005238 COMPUTADOR TRIBUTAÇÃO PROJETOS
005675 MESA DE ESCRITORIO UBS MARLI SAILA CLÍNICA DA MULHER
005871 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA ARMINDA
005872 MESA METÁLICA ESCOLAR CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA ARMINDA
005873 MESA METALICA AZUL CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
005874 MESA AZUL GINÁSIO DE ESPORTE ESCOLA ARMINDA
005876 MESA AZUL CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
005877 MESA CENTRO CULTURAL ESCOLA ARMINDA
006114 MONITOR AOC CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
006260 MONITOR AOC UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
006640 IMPRESSORA EPSON SEC. AGRICULTURA DEPTO. DE TRÂNSITO
006651 MESA METÁLICA TRIBUTAÇÃO SEC. COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
006669 ETIQUETADORA SEC. EDUCAÇÃO BIBLIOTECA CIDADÃ
006822 PURIFICADOR DE ÁGUA SEC. SAÚDE UBS CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS
006836 MACA AZUL CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SEC. SAÚDE
006875 COMPUTADAOR CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SEC. SAÚDE
006876 COMPUTADAOR SEC. EDUCAÇÃO SEC. SAÚDE
006896 BALANÇA ADULTO UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
007086 MONITOR AOC SEC. AGRICULTURA SEC. SAÚDE
007104 MONITOR  CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
007105 MONITOR CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
007159 COMPUTADAOR CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
007160 COMPUTADAOR CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
007170 COMPUTADAOR CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
 007180 MONITOR AOC ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
007185 MONITOR CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
007189 MONITOR AOC CMEI DOZE DE OUTUBRO ESCOLA ARMINDA
007192 MONITOR CMEI RECANTO FELIZ ESCOLA ARMINDA
007202 SWITCH ESCOLA ARMINDA SEC. DE EDUCAÇÃO
007240 MACA UBS CONCEIÇÃO UBS MARLI SAILA
007252 AR CONDICIONADO KOMECO SERV. DE FORT. VÍNCULOS 
INSS
007325 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CMEI DOZE DE OUTUBRO 
SERV. DE CONV. VÍNCULOS
007328 CADEIRA UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
007350 FOGÃO INDUSTRIAL ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
007367 LONGARINA 4 LUGARES UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
007369 LONGARINA 4 LUGARES UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
007376 ARMARIO DE AÇO 2P SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007386 ESTANTE DE AÇO SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007389 ESTANTE DE AÇO SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007407 NOTEBOOK SAMSUNG CENTRO CULTURAL GABINETE
007412 PERSIANA CONSELHO TUTELAR CLUB DE MÃES
007426 CADEIRA DE RODAS UBS CONCEIÇÃO SEC. SAÚDE
007509 NOBREAK  ESCOLA ARMINDA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007521 AR CONDICIONADO SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
007524 AR CONDICIONADO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA UBS SIVANILDA
007532 NOBREAK SEC. EDUCAÇÃO ESCOLA WALDEMAR BIACA
007602 COMPUTADOR INDUSTRIA E COMERCIO CONTROLE INTERNO
007615 AR CONDICIONADO CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007662 COMPUTADAOR CONSELHO TUTELAR SEC. COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
007693 IMPRESSORA CREAS SERV. DE FORT. VINCULOS
007694 IMPRESSORA EPSON SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007696 ARMARIO DE AÇO 2P SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007697 ARMARIO DE AÇO SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007699 ESCADA 2 DEGRAUS CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007704 GAVETEIRO SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
007709 CILINDRO ELETRICO CENTRO DE CONVIVÊNCIA CRAS
007743 BATEDEIRA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
007764 CAIXA DE SOM  SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
007791 SELADORA UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
007793 TELA DE PROJEÇÃO SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
007796 CADEIRA GIRATÓRIA CONSELHO TUTELAR UBS SIVANILDA
007800 MONITOR SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007802 MONITOR ESCOLA WALDEMAR BIACA SERV. DE FORT. 
VÍNCULOS
007827 ARMARIO DE AÇO SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007828 ARMARIO DE AÇO SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007830 ARMARIO DE AÇO 2P SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007832 MICROONDAS CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERV. DE FORT. 
VÍNCULOS
007833 MICROONDAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
007840 CADEIRA GIRÁTORIA GINÁSIO DE ESPORTE SEC. DE EDUCAÇÃO
007841 CADEIRA GIRATÓRIA ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
007853 LIQUIDIFICADOR SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
007856 CADEIRA GIRATÓRIA CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO
007859 FOGÃO INDUSTRIAL CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERV. DE FORT. 
VINCULOS
007893 ESCADA 2 DEGRAUS SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
007899 VENTILADOR DE PAREDE CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERV. DE FORT. 
VINCULOS
007902 VENTILADOR CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007903 VENTILADOR DE PAREDE CMEI DOZE DE OUTUBRO SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007909 FREEZER CONSUL CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERV. DE FORT. 
VINCULOS
007917 GAVETEIRO SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007918 GAVETEIRO CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
007919 CILINDRO ELETRICO CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
007969 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007970 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007971 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007972 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007973 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007974 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007975 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007976 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007977 CADEIRA MARROM SERV. ACOLHIMENTO CREAS
007978 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007979 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007980 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007981 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007982 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007983 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007984 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007985 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007986 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007987 CADEIRA MARROM SERV. ACOLHIMENTO CREAS
007988 CADEIRA MARROM SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
007989 CADEIRA PRETA UBS MARLI SAILA CLINICA ODONTOLOGICA
007991 MESA REUNIÃO SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
007992 MESA REDONDA SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS

008079 PERSIANA SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
008095 REFRIGERADOR VERTICAL CRAS CREAS
008133 CONJUNTO DE MESA E 4 CADEIRAS CONSELHO TUTELAR 
CREAS
008134 CONJUNTO DE MESA E 4 CADEIRAS CONSELHO TUTELAR 
CREAS
008135 BEBEDOURO SEC. ASSISTÊNCIA CREAS
008138 TELA DE PROJEÇÃO SEC. ASSISTÊNCIA CREAS
008175 MONITOR SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
008176 MONITOR AOC CONTABILIDADE SEC. COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
008177 TV 60” SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008178 TV LG 60” SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
008179 IMPRESSORA CREAS CRAS
008180 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL SERV. ACOLHIMENTO 
CREAS
008182 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL SEC. ASSISTÊNCIA 
CREAS
008184 MICROCOMPUTADOR SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
008186 PROJETOR SEC. ASSISTÊNCIA CRAS
008188 TOTEL ALCOOL EM GEL SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
008189 TOTEL ALCOOL EM GEL SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
008190 TOTEL ALCOOL EM GEL SERV. DE FORT. VÍNCULOS CREAS
008210 CADEIRA CAVALETTI CRAS CREAS
008211 CADEIRA CAVALETTI SEC. ASSISTÊNCIA CREAS
008212 CADEIRA CAVALETTI CRAS CREAS
008213 CADEIRA CAVALETTI SERV. ACOLHIMENTO CREAS
008216 CADEIRA GIRATÓRIA  CONSELHO TUTELAR CREAS
008217 CADEIRA CAVALETTI SERV. ACOLHIMENTO CREAS
008218 CADEIRA CAVALETTI CRAS CREAS
008220 CADEIRA CAVALETTI CRAS CREAS
008254 PURIFICADOR DE ÁGUA  SEC. ASSISTÊNCIA CONSELHO TUTELAR
008259 PURIFICADOR DE ÁGUA SERV. ACOLHIMENTO CREAS
008260 PURIFICADOR DE ÁGUA CRAS CREAS
008274 IMPRESSORA HP M408DN CMEI MENINO JESUS SEC. DE EDUCAÇÃO
008276 IMPRESSORA EPSON CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
008278 AR CONDICIONADO CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008337 CARRINHO DE REFEIÇÃO CMEI MENINO JESUS CMEI DOZE DE OUTUBRO
008338 CARRINHO DE REFEIÇÃO CMEI MENINO JESUS CMEI DOZE DE OUTUBRO
008352 ARMARIO EM MDF CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008374 IMPRESSORA EPSON L3250 GINÁSIO DE ESPORTE 
SEC. DE EDUCAÇÃO
008386 AR CONDICIONADO CMEI DOZE DE OUTUBRO CMEI MENINO JESUS
008410 FORNO ELETRICO SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
008411 LAVADOURA DE ROUPAS 12KG SEC. ASSISTÊNCIA 
CRAS
008412 AR CONDICIONADO CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008413 PROJETOR ACER CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
008425 AR CONDICIONADO CMEI RECANTO FELIZ ESCOLA WALDEMAR BIACA
008482 AR CONDICIONADO CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008484 GAVETEIRO 3 GAVETAS CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008485 GAVETEIRO 3 GAVETAS SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008488 MESA DE ESCRITORIO CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008544 GAVETEIRO 3 GAVETAS CRAS SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008545 COMPUTADOR CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008551 CAIXA DE SOM DATREL  CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
008551 CAIXA DE SOM CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
008554 POLTRONA  CREAS SERV. DE FORT. VINCULOS
008555 POLTRONA SERV. ACOLHIMENTO SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008556 POLTRONA SERV. ACOLHIMENTO SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008557 POLTRONA CREAS SERV. DE FORT. VINCULOS
008578 MURAL DE AVISOS 200X150 CMEI DOZE DE OUTUBRO 
SEC. DE EDUCAÇÃO
008579 QUADRO DE AVISOS CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
008645 CORTINA DE AR CREAS CRAS
008646 AR CONDICIONADO SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
008647 AR CONDICIONADO SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
008648 AR CONDICIONADO SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
008668 IMPRESSORA BROTHER HL 1212W CMEI MENINO JESUS 
ESCOLA ARMINDA
008704 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO CMEI MENINO JESUS 
SEC. DE EDUCAÇÃO
008714 ASPIRADOR DE PO CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
008714 ASPIRADOR DE PÓ CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
008716 TABLET ESCOLA WALDEMAR BIACA CMEI DOZE DE 
OUTUBRO
008737 AR CONDICIONADO CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
008738 AR CONDICIONADO CMEI RECANTO FELIZ SEC. DE EDUCAÇÃO
008747 BALCÃO EM L CENTRO DE CONVIVÊNCIA SEC. FAZENDA
008781 IMPRESSORA RECEITA FEDERAL GABINETE
008801 AR CONDICIONADO ESCOLA WALDEMAR BIACA CONTABILIDADE
008842 ROUPEIRO DE AÇO SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
008913 COMPUTADAOR  UBS MARLI SAILA SEC. SAÚDE
008917 MONITOR TRIBUTAÇÃO SEC. SAÚDE
008940 LONGARINA 3 LUGARES CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
008941 LONGARINA CMEI DOZE DE OUTUBRO SEC. DE EDUCAÇÃO
008945 CORTINA DE AR CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
008946 CORTINA DE AR CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
008976 MESA REDONDA SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008977 MESA REDONDA SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008978 MESA REDONDA CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
008997 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CRAS S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
009034 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009035 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009036 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009037 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009038 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009039 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009040 CADEIRA FIXA SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009041 CADEIRA FIXA SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009042 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009043 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009044 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009045 CADEIRA FIXA SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009046 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009047 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009048 CADEIRA FIXA SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009049 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009050 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009051 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009052 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009053 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009057 AR CONDICIONADO ELGIM DIVISÃO DO INSS SERV. DE FORT. VINCULOS
009074 SWITH  CMEI RECANTO FELIZ SEC. DE EDUCAÇÃO
009084 CAIXA DE SOM CENTRO DE CONVIVÊNCIA SERV. DE FORT. 
VINCULOS
009116 CADEIRA UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
009117 CADEIRA PRETA UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
009148 LONGARINA INDUSTRIA E COMERCIO HOSPITAL
009387 BEBEDOURO UBS MARLI SAILA UBS SIVANILDA
009402 ARMARIO DE MADEIRA UBS MARLI SAILA HOSPITAL
009465 CAIXA DE SOM JBL CENTRO CULTURAL SEC. GERAL
009472 LIQUIDIFICADOR SERV. DE FORT. VÍNCULOS CRAS
009482 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009483 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009484 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009485 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009486 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009487 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009488 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009489 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009490 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009491 CADEIRA GIRATORIA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009516 CAIXA AMPLIFICADORA SEC. ASSISTÊNCIA SERV. DE FORT. VÍNCULOS
009534 FRALDARIO SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009572 BEBEDOURO CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
009622 ARMARIO PLANEJADO SERV. ACOLHIMENTO SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009633 PORTEIRO ELETRONICO ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
009634 PORTEIRO ELETRONICO ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
009651 MESA OVAL SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009652 MESA OVAL SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009677 CELULAR XIAOMI NOTE 11 UBS MARLI SAILA UBS CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS
009755 PULPITO ACRILICO CENTRO CULTURAL SEC. DE EDUCAÇÃO
009917 BEBEDOURO 2 T ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
009930 ARMARIO BRANCO UBS CONCEIÇÃO
009963 NOTEBOOK CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009974 COMPUTADOR CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009975 MONITOR CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
009976 MONITOR CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010027 COMPUTADAOR UBS CONCEIÇÃO SEC. SAÚDE
010065 COMPUTADOR CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010066 MONITOR CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010104 MESA DE SINUCA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
010105 MESA DE SINUCA CENTRO DE CONVIVÊNCIA S E C . 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
010131 IMPRESSORA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010218 IMPRESSORA PANTUM ESCOLA ARMINDA SEC. DE EDUCAÇÃO
010219 IMPRESSORA PANTUM ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010228 IMPRESSORA CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010379 MONITOR AOC ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010380 MONITOR AOC ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010381 MONITOR AOC ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010382 MONITOR AOC ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010383 MONITOR AOC  ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010389 CPU VINIK ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010390 CPU VINIK ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010391 CPU VINIK ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010392 CPU VINIK ESCOLA WALDEMAR BIACA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
010426 MAQUINA DE FRALDA SERV. FORT. VÍNCULOS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010443 NOBREAK CRAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010444 NOBREAK CONSELHO TUTELAR SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010445 NOBREAK CONSELHO TUTELAR SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
010504 SCANER CREAS SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002342 MAQUINA DE COSTURA  SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
002344 MESA DE MADEIRA SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
002351 CADEIRA DE MADEIRA SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
002356 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
002362 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
002365 CADEIRA FIXA SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
007518 AR CONDICIONADO SERV. FORT. VÍNCULOS CLUBE DE MÃES
007412 PERSIANA CONSELHO TUTELAR CLUBE DE MÃES
007414 PERSIANA CRAS CLUBE DE MÃES
Pérola, 10 de dezembro de 2024.
GENIVALDO SOARES DA SILVA
MARIA SONIA CELINE
LAILA SALVADEGO
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prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: G. LOURENÇO AUGUSTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.542.556/0001-59, com 
sede à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). GEANI LOURENÇO AUGUSTO, portador (a) do RG. nº 57378689, 
e do CPF/MF Nº 020.752.039-97, residente e domiciliado à RUA SEBASTIAO DIVINO SIMAO 
CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Chamamento Público/Credenciamento nº 4/2024, Processo n° 15, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 56/2024 
a partir do dia 31/12/2024 até 30/06/2025 podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAR EMPRESAS (CLÍNICAS 
E/OU HOSPITAIS VETERINÁRIOS) PARA REALIZAR OS SERVIÇOS CONSTANTES 
DA POLÍTICA PÚBLICA CONTINUADA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E 
GATOS, POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA 
(OVÁRIOSALPINGOHISTERECTOMIA E ORQUIECTOMIA) EM CANINOS E FELINOS 
DOMÉSTICOS, COM O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP E COLAR 
ELIZABETANO, SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 31/12/2024 e término 
previsto para 30/06/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/11/24.

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.700/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
10.200 (Dez mil e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
3852 – Incentivo Garantia da Pessoa Idosa -Deliberação nº 018/2021 - CEDI/PR - Custeio
ÓRGÃO06 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç.06.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
Atividade 082410039.2.096000 - Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. despesa (3197) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 5.900,00
Total da fonte 3852...........................................................................................................R$ 5.900,00
Fonte 1063 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.
ÓRGÃO05 - SECRETARIA DA EDUÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais
El. despesa (4917)44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 3.800,00
Total da fonte 31063..........................................................................................................R$ 3.800,00
Fonte1054 – Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade133920033.2.080000 - Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. despesa (4297)33.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa física...................R$ 500,00
Total da fonte 31054.......................................................................................................R$ 500,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 10.200,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais), provenientes de 
rendimento de aplicação financeiras.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021, com vigência de 2022 a 2025 e suas alterações; 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.701/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
53.744,06 (cinquenta e três mil setecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 3852 - Incentivo Garantia da Pessoa Idosa -Deliberação no 018/2021 - CEDI/PR – Custeio.
Órgão 06 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
Atividade 082410039.2.096000 - Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso.
El. despesa (3197) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 3.744,06
Total da fonte .............................................................................................................................R$ 3.744,06
Fonte 1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei no 14.399/2022.
Órgão 05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç. 05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais
El. despesa (4917) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 400,00
Total da fonte ..............................................................................................................R$ 400,00
Fonte 3000 – Recursos Ordinários (livre)
Órgão 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 206060019.2.156000 – Manutenção e encargos da extensão rural.
El. despesa (4818) 33.90.48 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................R$ 30.000,00
Total da fonte ...........................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 103 – Sobre as Transferências Constitucionais
Órgão 05 – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 1236100702.058000 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. despesa (5295) 33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.............R$ 11.600,00
Total da fonte ......................................................................................................................R$ 11.600,00
885 – Incremento temporário FNAS – Custeio
Órgão 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 – GSNINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 082440041.2.090000 – Manutenção e encargos da assistência social.
El. despesa (4785) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAS CIVIL................R$ 8.000,00
Total da fonte ...........................................................................................................................R$ 8.000,00
Total Geral.......................................................................................................................R$ 53.744,06
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 53.744,06 (cinquenta e três mil 
setecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), conforme seguem:
Fonte 3852 - Incentivo Garantia da Pessoa Idosa -Deliberação no 018/2021 - CEDI/PR - Custeio
Órgão 06 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
Atividade 082410039.2.096000 - Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso.
El. despesa (3198) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-Pessoa Jurídica..................................R$ 
3.744,06
Total da fonte .............................................................................................................................R$ 3.744,06
Fonte 1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei no 14.399/2022
Órgão 05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç. 05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais
El. despesa (4917) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 400,00
Total da fonte ..............................................................................................................R$ 400,00
Fonte 000 – Recursos Ordinário
Órgão 05 – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 1236100702.058000 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. despesa (361) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 11.600,00
Total da fonte .....................................................................................................................R$ 11.600,00
Fonte 3000 – Recursos Ordinários (livre)
Órgão 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 185440018.2.147000 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos.
El. despesa (3388) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ........R$ 30.000,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 885 – Incremento temporário FNAS – Custeio
Órgão 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 – GSNINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 082440041.2.090000 – Manutenção e encargos da assistência social.
El. despesa (4786) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................R$ 5.000,00
El. despesa (4787) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................R$ 3.000,00
Total da fonte ...........................................................................................................R$ 8.000,00
Total Geral......................................................................................................................R$ 53.744,06
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.702/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 501 – Receitas de Alienações de Ativos
Órgão 03 – SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 041220051.2.012000 - Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, indústria e comércio.
El. despesa (5279) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 12.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 12.000,00
Total Geral .................................................................................................................R$ 12.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) conforme 
segue a Dotação:
FONTE 501 - Receitas de Alienações de Ativos
Órgão 03 – SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 267820020.1.021000 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário.
El. despesa (189) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 12.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 12.000,00
Total geral..................................................................................................................R$ 12.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.703/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 347.200,00 (Trezentos e quarenta e sete mil reais e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 000 – RECURSO LIVRE
ORGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
ÓRGÃO 03 - SECRETARIA ADMNISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç. 03.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 041220051.2.012000 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio.
El. despesa (52) 33.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$ 20.000,00
Atividade154520060.2.028000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos.
El. despesa (185) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – Pessoa jurídica......R$ 20.000,00
Órgão05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade278120036.2.082000 - Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. despesa (389) 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico.........R$ 25.000,00
Órgão08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade206060019.2.156000 - Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (600) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 10.000,00
Total da fonte....................................................................................................R$ 75.000,00
FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS
ORGÃO 07 - SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç. 07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 103020044.2.138000 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
mac.
El. despesa (528) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.........R$ 55.000,00
El. despesa (534) 33.90.30 – MATERIAL CONSUMO......................................................R$ 20.000,00
El. despesa (542) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – Pessoa jurídica.....R$ 55.000,00
Total fonte..............................................................................................................R$ 110.000,00
FONTE 103 – SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS.
ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
Atividade 123610025.2.060000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. despesa (297) 33.90.30 –MARTERIAL DE CONSUMO................................................R$ 65.000,00
El. despesa (300) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – Pessoa Jurídica..........R$ 60.000,00
Atividade 123650029.2.068000 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil Creche.
El. despesa (334) 33.90.30 – MATRIAL DE CONSUMO...................................................R$12.000,00
Atividade123650029.2.219000 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola.
El. despesa (347) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 15.000,00
El. despesa (350)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – Pessoa Jurídica.......R$ 10.200,00
Total da Fonte ..........................................................................................................R$ 162.200,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$ 347.200,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 347.200,00 (Trezentos e quarenta e 
sete mil reais e duzentos reais), conforme seguem:
FONTE 000 – RECURSO LIVRE
ORGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
ÓRGÃO 03 - SECRETARIA ADMNISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç. 03.05 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 226610035.2.024000 - Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio.
El. despesa (109) 33.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa física............R$ 5.000,00
Un. Orç.03.07 - DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade061820047.2.231000 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil.
El. despesa (140) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 5.000,00
El. despesa (141) 33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA.........................................................................................R$ 5.000,00
El. despesa (142)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – Pessoa Jurídica .......R$ 5.000,00
Atividade154520014.2.036000 - Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. despesa (174) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO04 - SECRETARIA DA FAZENDA
Un. Orç.04.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Atividade288430006.2.046000 - Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna.
El. despesa (229) 32.90.21 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO........................R$ 15.000,00
El. despesa (230) 46.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO.........R$ 20.000,00
Atividade288430006.2.048000 - Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros.
El. despesa (231) 32.90.21 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO .........................R$ 15.000,00
El. despesa (233) 46.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO...........R$ 10.000,00
Órgão05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade278120036.2.082000 - Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes.
El. despesa (383)31.91.13 - CONTRIBUICOES PATRONAIS............................................R$ 3.000,00
UN. ORÇ.05.06 – DEPARTAMENTO ALIMENTAÇÃO NUTRIÇÃO ESCOLAR.
Atividade123610023.2.086000 - Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental.
El. despesa (396)33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA.........................................................................................R$ 15.000,00
Órgão08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade201220064.2.148000 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura.
El. despesa (595)33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Atividade 206080066.2.152000 - Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Animal.
El. despesa (614)   33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$  8.000,00
Órgão 09 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç. 09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 185410056.1.043000 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria 
do Me.
El. despesa (620) 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 7.000,00
Un. Orç. 09.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 185120058.1.041000 - Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa de 
Saneamento.
El. despesa (627) 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................R$ 50.000,00
 Total da fonte ..................................................................................................R$ 173.000,00
FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS
ORGÃO                    07 - SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.                   07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 103010088.2.238000 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde.
El. despesa (471) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................R$  5.000,00
Atividade                103010089.2.132000 - Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
El. despesa (506)   31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoa civil..........R$ 20.000,00
Atividade 103020044.2.138000 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar-mac.
El. despesa (529)   31.90.13 - CONTRIBUICOES PATRONAIS............................................R$ 10.000,00
Atividade 103030091.2.128000 - Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. despesa (556) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil........R$ 20.000,00
Atividade 103040045.2.142000 Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias.
El. despesa (565) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil........R$ 10.000,00
Total fonte................................................................................................................R$ 65.000,00
FONTE 103 – SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS.
ÓRGÃO   05 - SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.                     05.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
Atividade                   123610025.1.023000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. despesa (274)  44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$ 20.000,00
Atividade  123610025.2.060000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Educação.
El. despesa (288)  31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..........R$ 20.000,00
El. despesa (291) 31.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - Pessoal civil......................R$  5.000,00
Atividade  123610026.2.064000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar.
El. despesa (309) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
Atividade 123650029.1.027000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil
El. despesa (326)    44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$ 18.000,00
Atividade 123650029.2.068000 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. despesa (330) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...........R$ 15.000,00
Atividade 123670030.2.072000 - Manutenção e Encargos da Educação Especial.
El. despesa (354)    33.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS........................................................R$ 21.200,00
Total da Fonte ..........................................................................................................R$ 109.200,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$ 347.200,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
    Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 147/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.700, de 10 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 10.200 (Dez mil e duzentos reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
3852 – Incentivo Garantia da Pessoa Idosa -Deliberação nº 018/2021 - CEDI/PR - Custeio
ÓRGÃO06 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç.06.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
Atividade 082410039.2.096000 - Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. despesa (3197) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 5.900,00
Total da fonte 3852...........................................................................................................R$ 5.900,00
Fonte 1063 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.
ÓRGÃO05 - SECRETARIA DA EDUÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais
El. despesa (4917)44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 3.800,00
Total da fonte 31063..........................................................................................................R$ 3.800,00
Fonte1054 – Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç.05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade133920033.2.080000 - Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. despesa (4297)33.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa física...................R$ 500,00
Total da fonte 31054.......................................................................................................R$ 500,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 10.200,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado 
o Excesso de Arrecadação nas referidas fontes no valor de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais), provenientes de 
rendimento de aplicação financeiras.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 148/2024
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.701, de 10 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 53.744,06 (cinquenta e três mil setecentos 
e quarenta e quatro reais e seis centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 3852 - Incentivo Garantia da Pessoa Idosa -Deliberação no 018/2021 - CEDI/PR – Custeio.
Órgão 06 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
Atividade 082410039.2.096000 - Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso.
El. despesa (3197) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 3.744,06
Total da fonte .............................................................................................................................R$ 3.744,06
Fonte 1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei no 14.399/2022.
Órgão 05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç. 05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais
El. despesa (4917) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 400,00
Total da fonte ..............................................................................................................R$ 400,00
Fonte 3000 – Recursos Ordinários (livre)
Órgão 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 206060019.2.156000 – Manutenção e encargos da extensão rural.
El. despesa (4818) 33.90.48 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................R$ 30.000,00
Total da fonte ...........................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 103 – Sobre as Transferências Constitucionais
Órgão 05 – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 1236100702.058000 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. despesa (5295) 33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.............R$ 11.600,00
Total da fonte ......................................................................................................................R$ 11.600,00
885 – Incremento temporário FNAS – Custeio
Órgão 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 – GSNINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 082440041.2.090000 – Manutenção e encargos da assistência social.
El. despesa (4785) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAS CIVIL................R$ 8.000,00
Total da fonte ...........................................................................................................................R$ 8.000,00
Total Geral.......................................................................................................................R$ 53.744,06
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 53.744,06 (cinquenta e três mil 
setecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), conforme seguem:
Fonte 3852 - Incentivo Garantia da Pessoa Idosa -Deliberação no 018/2021 - CEDI/PR - Custeio
Órgão 06 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
Atividade 082410039.2.096000 - Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso.
El. despesa (3198) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-Pessoa Jurídica..................................R$ 
3.744,06
Total da fonte .............................................................................................................................R$ 3.744,06
Fonte 1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - Lei no 14.399/2022
Órgão 05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç. 05.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 133920033.1.028000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais
El. despesa (4917) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 400,00
Total da fonte ..............................................................................................................R$ 400,00
Fonte 000 – Recursos Ordinário
Órgão 05 – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 1236100702.058000 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. despesa (361) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 11.600,00
Total da fonte .....................................................................................................................R$ 11.600,00
Fonte 3000 – Recursos Ordinários (livre)
Órgão 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 185440018.2.147000 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos.
El. despesa (3388) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ........R$ 30.000,00
Total da fonte ...............................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 885 – Incremento temporário FNAS – Custeio
Órgão 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.01 – GSNINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 082440041.2.090000 – Manutenção e encargos da assistência social.
El. despesa (4786) 31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................R$ 5.000,00
El. despesa (4787) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................R$ 3.000,00
Total da fonte ...........................................................................................................R$ 8.000,00
Total Geral......................................................................................................................R$ 53.744,06
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 149/2024
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.702, de 10 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 501 – Receitas de Alienações de Ativos
Órgão 03 – SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 041220051.2.012000 - Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, indústria e comércio.
El. despesa (5279) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 12.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 12.000,00
Total Geral .................................................................................................................R$ 12.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) conforme 
segue a Dotação:
FONTE 501 - Receitas de Alienações de Ativos
Órgão 03 – SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.08 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 267820020.1.021000 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário.
El. despesa (189) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 12.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$ 12.000,00
Total geral..................................................................................................................R$ 12.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0192/2024
OBJETO: RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO NA UPA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 008/2024, PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0038/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: M.E SOARES ALMEIDA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.000,00 (três mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de dezembro de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 190/2024
OBJETO: RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO NA UPA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 008/2024, PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 38/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: V R FERMINO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta)dias.
VALOR: R$-82.440,00 (oitenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0191/2024
OBJETO: RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO NA UPA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 008/2024, PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0038/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: G.A.L.O. MEDICINA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-6.000,00 (seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de dezembro de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 163, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.417 de 24 de novembro de 2023.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 507.900,00 (quinhentos e sete mil e novecentos reais), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Finanças 06.002.00.000.0000.0.00Divisão de Contabilidade 
06.002.04.123.0010.2.011Manut. e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (83) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 46.900,00
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.00Divisão de Esportes 10.004.27.812.0030.2.030Manut.  e  Encargos da 
Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (304) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 15.000,00
11.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos
Próprios
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (330) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 255.000,00
11.001.10.301.0023.2.038Manutenção e Encargos do Psf
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.11.00.00 (364) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 191.000,00
Total R$ : 507.900,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Finanças 06.002.00.000.0000.0.00Divisão de Contabilidade 
06.002.04.123.0010.2.011Manut. e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.13.00.00 (84) Contribuições Patronais R$: 20.000,00
3.1.91.13.00.00 (85) Contribuições Patronais R$: 25.000,00
3.3.90.33.00.00 (88) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 
1.900,00
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.00Divisão de Esportes 10.004.27.812.0030.2.030Manut. e  Encargos da 
Divisão de Esportes
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.91.13.00.00 (306) Contribuições Patronais R$: 15.000,00
11.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033Manutenção e  Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 
Próprios
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.91.13.00.00 (334) Contribuições Patronais  R$: 255.000,00
11.001.10.301.0023.2.038Manutenção e Encargos do Psf
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.91.13.00.00 (367) Contribuições Patronais R$: 191.000,00
Total R$ : 507.900,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 5047/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público, Senhor LUCIANO KARSTEN, portador do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob n.º 037.472.549-77 e carteira de identidade R.G. sob n.º 7.957.075-3 
SSP-PR, com matricula 3298, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 
09 (nove) a 28 (vinte e oito) de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de 
dezembro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 440/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedido ao Servidor JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, Gratificação Mensal de 25% (vinte e cinco por 
cento), do seu vencimento básico, durante o período em que estiver designado como Membro da Comissão Especial 
Organizadora e Fiscalizadora de Concurso Público, conforme preconiza o Art. nº 159, da Lei Municipal 060/2010. A 
partir de 10 de dezembro de 2024.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste PR, 10 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 150/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.703, de 10 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 347.200,00 (Trezentos e 
quarenta e sete mil reais e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 000 – RECURSO LIVRE
ORGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
ÓRGÃO 03 - SECRETARIA ADMNISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç. 03.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 041220051.2.012000 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio.
El. despesa (52) 33.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$ 20.000,00
Atividade154520060.2.028000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos.
El. despesa (185) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – Pessoa jurídica......R$ 20.000,00
Órgão05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade278120036.2.082000 - Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. despesa (389) 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico.........R$ 25.000,00
Órgão08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade206060019.2.156000 - Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (600) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 10.000,00
Total da fonte....................................................................................................R$ 75.000,00
FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS
ORGÃO 07 - SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç. 07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 103020044.2.138000 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
mac.
El. despesa (528) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.........R$ 55.000,00
El. despesa (534) 33.90.30 – MATERIAL CONSUMO......................................................R$ 20.000,00
El. despesa (542) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – Pessoa jurídica.....R$ 55.000,00
Total fonte..............................................................................................................R$ 110.000,00
FONTE 103 – SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS.
ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
Atividade 123610025.2.060000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. despesa (297) 33.90.30 –MARTERIAL DE CONSUMO................................................R$ 65.000,00
El. despesa (300) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – Pessoa Jurídica..........R$ 60.000,00
Atividade 123650029.2.068000 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil Creche.
El. despesa (334) 33.90.30 – MATRIAL DE CONSUMO...................................................R$12.000,00
Atividade123650029.2.219000 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola.
El. despesa (347) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 15.000,00
El. despesa (350)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – Pessoa Jurídica.......R$ 10.200,00
Total da Fonte ..........................................................................................................R$ 162.200,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$ 347.200,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 347.200,00 (Trezentos e quarenta 
e sete mil reais e duzentos reais), conforme seguem:
FONTE 000 – RECURSO LIVRE
ORGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
ÓRGÃO 03 - SECRETARIA ADMNISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO.
Un. Orç. 03.05 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 226610035.2.024000 - Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio.
El. despesa (109) 33.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa física............R$ 5.000,00
Un. Orç.03.07 - DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade061820047.2.231000 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil.
El. despesa (140) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 5.000,00
El. despesa (141) 33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA.........................................................................................R$ 5.000,00
El. despesa (142)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – Pessoa Jurídica .......R$ 5.000,00
Atividade154520014.2.036000 - Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. despesa (174) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO04 - SECRETARIA DA FAZENDA
Un. Orç.04.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Atividade288430006.2.046000 - Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna.
El. despesa (229) 32.90.21 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO........................R$ 15.000,00
El. despesa (230) 46.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO.........R$ 20.000,00
Atividade288430006.2.048000 - Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros.
El. despesa (231) 32.90.21 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO .........................R$ 15.000,00
El. despesa (233) 46.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO...........R$ 10.000,00
Órgão05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Un. Orç.05.05 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade278120036.2.082000 - Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes.
El. despesa (383)31.91.13 - CONTRIBUICOES PATRONAIS............................................R$ 3.000,00
UN. ORÇ.05.06 – DEPARTAMENTO ALIMENTAÇÃO NUTRIÇÃO ESCOLAR.
Atividade123610023.2.086000 - Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental.
El. despesa (396)33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA.........................................................................................R$ 15.000,00
Órgão08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade201220064.2.148000 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura.
El. despesa (595)33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Atividade206080066.2.152000 - Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Animal.
El. despesa (614) 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 8.000,00
Órgão09 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç.09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade185410056.1.043000 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do 
Me.
El. despesa (620)33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 7.000,00
Un. Orç.09.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade185120058.1.041000 - Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa de 
Saneamento.
El. despesa (627)44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................R$ 50.000,00
 Total da fonte..................................................................................................R$ 173.000,00
FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS
ORGÃO 07 - SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç. 07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade103010088.2.238000 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde.
El. despesa (471)44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................R$ 5.000,00
Atividade 103010089.2.132000 - Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
El. despesa (506) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoa civil..........R$ 20.000,00
Atividade103020044.2.138000 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
mac.
El. despesa (529) 31.90.13 - CONTRIBUICOES PATRONAIS............................................R$ 10.000,00
Atividade103030091.2.128000 - Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. despesa (556)31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil........R$ 20.000,00
Atividade103040045.2.142000 Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias.
El. despesa (565)31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil........R$ 10.000,00
Total fonte................................................................................................................R$ 65.000,00
FONTE 103 – SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS.
ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Un. Orç. 05.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
Atividade 123610025.1.023000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares
El. despesa (274) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$ 20.000,00
Atividade 123610025.2.060000 - Manutenção e Atividades do Departamento de Educação.
El. despesa (288) 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil..........R$ 20.000,00
El. despesa (291)31.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - Pessoal civil......................R$ 5.000,00
Atividade 123610026.2.064000 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar.
El. despesa (309)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
Atividade123650029.1.027000 - Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil
El. despesa (326) 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$ 18.000,00
Atividade123650029.2.068000 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. despesa (330)31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil...........R$ 15.000,00
Atividade123670030.2.072000 - Manutenção e Encargos da Educação Especial.
El. despesa (354) 33.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS........................................................R$ 21.200,00
Total da Fonte ..........................................................................................................R$ 109.200,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$ 347.200,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
“SEXTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E IRENE DA SILVA MESSIAS NOS 
TERMOS DA CARTA CONVITE Nº. 002/2021”.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 052/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO 
DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e IRENE DA SILVA MESSIAS, brasileira, assistente social, pessoa física, 
residente e domiciliada na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n° 1551, Centro, na 
cidade de Tapejara, Estado o Paraná, CEP – 87430-000, portadora da CI/RG sob n° 6.932.773 -7 
– SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 015.410.179-60, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 052/2021, para 
01 (um) meses, a partir do dia 06/12/2024 até 06/01/2025. A CONTRATADA se obriga ao 
fornecimento da prestação de serviços na área de assistente social, para atender as demandas do 
programa Família Paranaense, visando atendimentos em grupo e individualizado para superação 
de vulnerabilidade do publico alvo, de acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência.
DO VALOR:
CLÁUSULA SEGUNDA – ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS POR MAIS 01 (um) MÊS. DISPOSIÇÕES GERAIS:
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato original nº 052/2021, permanecerão 
inalteradas, devendo as partes contratantes cumprir fielmente, sob as pelas da Lei.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, aos 10 de dezembro do ano de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
IRENE DA SILVA MESSIAS
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
NOME:
____________________________           RG nº     ____________________________
____________________________           RG nº     ____________________________

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 052/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  IRENE DA SILVA MESSIAS
MODALIDADE: Carta Convite nº 002/2021
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 052/2021, para 06 (três) meses, a 
partir do dia 06/06/2024 até 05/12/2024. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento da prestação 
de serviços na área de assistente social, para atender as demandas do programa Família 
Paranaense, visando atendimentos em grupo e individualizado para superação de vulnerabilidade 
do publico alvo, de acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência.
VALOR: O valor do contrato original é de R$-24.000,00 (vinte e quatro mil reais) sendo este 
reajustado em 22,64% tendo como base o percentual do aumento inflacionário IPCA acumulado 
a partir da data de início de vigência do contrato. Assim, o valor passará a ser R$-2.452,00 (dois 
mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) por doze meses, somando R$-14.712,00 (quatorze mil, 
setecentos e doze reais).
VIGÊNCIA: 06 (três) meses, a partir do dia 06/06/2024 até 05/12/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 04 de junho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
PORTARIA N.º 299, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, ABEL DOMINGUES DE SOUZA, matrícula 
nº 92594, portador da CI/RG n.º 1.xxx.xxx-1– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 281.xxx.xxx-44, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Secretário de Finanças.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 300, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, ANA CLAUDIA FREDIANI FRANCISCHINI, 
matrícula nº 92636, portadora da CI/RG n.º 8.xxx.xxx-3– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 049.xxx.xxx-
09, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária de Saúde.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 301, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, EDSON DOMINGUES DE SOUZA, matrícula 
nº 92488, portador da CI/RG n.º 5.xxx.xxx-8– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 815.xxx.xxx-87, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Secretário de Indústria, Comércio e Turismo.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 302, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, HUEMERSON SOARES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 92509, portador da CI/RG n.º 14.xxx.xxx-5– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 300.xxx.xxx-
02, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor da Secretaria de Obras, Viação 
e Zeladoria Municipal.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 303, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, JOÃO CANEVER, matrícula nº 92692, 
portador da CI/RG n.º 1.xxx.xxx-7– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 281.xxx.xxx-91, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Gabinete.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 304, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, MARCIO LUIZ BONADIO, matrícula nº 
92640, portador da CI/RG n.º 4.xxx.xxx-3– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 141.xxx.xxx-89, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Procurador Geral do Município, lotado no Gabinete do 
Prefeito.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 305, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, MARLI APARECIDA DE PAULA, matrícula nº 
92535, portadora da CI/RG n.º 4.xxx.xxx-8– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 695.xxx.xxx-15, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretor de Transporte Sanitário, lotada na Secretaria de 
Saúde.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 306, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, matrícula nº 
92656, portador da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-0– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 014.xxx.xxx-11, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Secretário de Obras, Viação e Zeladoria Municipal, 
acumulado como Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 307, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, RIVALDO LUIZ DA SILVA, matrícula nº 
92508, portador da CI/RG n.º 3.xxx.xxx-2– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 467.xxx.xxx-15, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretor de Tesouraria, lotado na Secretaria de Finanças.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 308, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, VENÂNCIO LUIZ DA SILVA, matrícula nº 
92508, portador da CI/RG n.º 5.xxx.xxx-0– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 905.xxx.xxx-68, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Contabilidade, lotado na Secretaria de Finanças.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 10 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa METALURGICA LAMB - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.037.993/0001-
80, com estabelecimento à Rua A, nº 5679, Parque Industrial III, Cep 85960-000, na cidade de 
Marechal Cândido Rondon - PR, com telefone de contato (45) 3254-7056, representada neste ato 
por Fabiano Elias Lamb, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 6.209.030-8 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 007.424.549-08, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022), 
com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, que findaria em 29 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 29 de 
dezembro 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
031/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  METALURGICA LAMB - EIRELI
Fabiano Elias Lamb
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Isabele Brasil da Silva
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR  R.G.  : 13.797.370-7 SSP/PR

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa PIRATINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.745.871/0001-72, com estabelecimento à Rua Clementina Rossi, nº 526, sala 104, Bairro Bela 
Vista, Cep 99.704-094, na cidade de Erechim - RS, com telefone de contato (54) 3712-5747, 
representada neste ato por Itibirissa Silveira, brasileiro, divorciado, empresário, portador(a) da 
CI/RG nº 80.133.823-72 SSP/RS, inscrito no CPF/MF nº 309.740.890-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 084/2022), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, que findaria em 29 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 29 de 
dezembro 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
032/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 09 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  
PIRATINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Itibirissa Silveira
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Isabele Brasil da Silva
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR  R.G.  : 13.797.370-7 SSP/PR

câMara Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA Nº 111/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município, 
na Assembléia Legislativa do Estado Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
 Retificação: onde se lê “10 de dezembro”, leia-se “09 de dezembro”.

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA Nº 112/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo vereador, Sérgio Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o vereador, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município, 
na Assembléia Legislativa do Estado Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
 Retificação: onde se lê “10 de dezembro”, leia-se “09 de dezembro”.

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA Nº 113/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, para tratar de assuntos de interesse do 
município, na Assembléia Legislativa do Estado Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
  Retificação: onde se lê “10 de dezembro”, leia-se “09 de dezembro”.

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA Nº 114/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR 
nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município, na 
Assembléia Legislativa do Estado Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
  Retificação: onde se lê “10 de dezembro”, leia-se “09 de dezembro”.

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA Nº 115/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos 
dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município, na 
Assembléia Legislativa do Estado Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
  Retificação: onde se lê “10 de dezembro”, leia-se “09 de dezembro”.

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 437/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 10 de novembro de 2024, nos termos do artigo 
35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a servidora a senhora VALKIRIA FREITAS DA 
SILVA, portadora do CPF nº 074.***.***-62, ocupante da função temporária de ATENDENTE DE 
APOIO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS/2024, pelo Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 10 de dezembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 10 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado (a) a partir do dia 11 de dezembro de 2024, para prover cargo público efetivo, 
sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, o (a) candidato (a) constante do quadro abaixo, em 
estrita ordem classificatória:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação NomeData de NascimentoInscrição
21ºVALKIRIA FREITAS DA SILVA16/11/1988168450
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 441/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedido ao Servidor PAULO SERGIO ROSSE, Gratificação Mensal de 25% (vinte 
e cinco por cento), do seu vencimento básico, durante o período em que estiver designado como 
Membro da Comissão Especial Organizadora e Fiscalizadora de Concurso Público, conforme 
preconiza o Art. nº 159, da Lei Municipal 060/2010. A partir de 10 de dezembro de 2024.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste PR, 10 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 439/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedida à Servidora ÉRICA BATISTA DOS SANTOS, Gratificação Mensal de 50% 
(cinquenta por cento), do seu vencimento básico, durante o período em que estiver designada 
como Presidente da Comissão Especial Organizadora e Fiscalizadora de Concurso Público, 
conforme preconiza o Art. nº 159, da Lei Municipal 060/2010. A partir de 10 de dezembro de 2024.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste PR, 10 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA Nº 116/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, 
a solicitação formulada pela vereadora, Irani Aparecida de Almeida Ligero,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a vereadora, IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO, autorizada a 
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024, para tratar 
de assuntos de interesse do município, na Assembléia Legislativa do Estado Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de 
dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
  Retificação: onde se lê “10 de dezembro”, leia-se “09 de dezembro”.
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prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 13/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ E LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 78/2023 – CONCORRÊNCIA No 03/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o no 76.247.360/0001-
54, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito DECIO JARDIM, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob no 725.366-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF no 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município e;
CONTRATADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 
03.716.753/0001-96, localizada na RODOVIA PRP 323, KM 271 200M, GLEBA Nº04, em 
CRUZEIRO DO OESTE /PR, representada pelo SR ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula 
de identidade R.G. no 75241518, inscrito no CPF sob no 024.752.929-03, residente na Avenida Rio 
Branco, nº 300, Centro, Cruzeiro do Oeste - PR, denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo prorrogação de prazo de execução, conforme processo 
administrativo no 78/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 57 da Lei no 8.666/93, fica prorrogado o 
prazo de EXECUÇÃO contratual, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, passando a vencer 
em 16/06/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não 
contrárias a este Instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
XAMBRÊ/PR, 10 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratante
LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA Contratada

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 207/2024
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual 2024).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
203 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. do Fdo Mun de Saude 3.3.71.70 
115.000,00
TOTAL 115000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
202 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fdo Mun de Saude 3.3.71.70 
115.000,00
TOTAL 115.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 09 de dezembro de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo ao Contrato N° 246/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SIMOES & SIMOES CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Ficam atualizados os valores das consultas contratadas, passando o valor da 
consulta de até R$ 78,00 (setenta e oito reais) para até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 
passando o valor mensal do contrato de até R$ 62.400,00 para até R$ 120.000,00 a partir de 
18/11/2024, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 691.200,00 (cento e trinta e seis mil e 
quinhentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 742.800,00 (setecentos 
e quarenta e dois mil e oitocentos reais) para até R$ 1.434.000,00 (um milhão e quatrocentos e 
trinta e quatro mil reais).
Cláusula Segunda: Fica aditado que o prestador somente vai receber esse valor caso atenda 
no mínimo 200 consultas mensais de pediatria até 14 anos. Caso o número não ultrapasse essa 
quantidade o valor a ser pago será de R$ 78,00 (setenta e oito reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D164 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494
70.001.10.308.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 –  F:60218
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/12/2024

Termo Aditivo ao Contrato N° 363/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JOANA DALVA DOS SANTOS SILVA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 22 de junho de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 5.366,60 (cinco mil 
trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em 
até R$ 32.199,60 (trinta e dois mil cento e noventa e nove reais e sessenta centavos), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 64.399,20 (sessenta e quatro mil trezentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos), para até R$ 96.598,80 (noventa e seis mil e quinhentos e noventa 
e oito reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:183 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:300303 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF 
sob nº 059.916.619-36.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2024

Termo Aditivo ao Contrato N° 345/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SIMONE DOS SANTOS SOUZA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 22 de junho de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 5.366,60 (cinco 
mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente 
contrato em até R$ 32.199,60 (trinta e dois mil cento e noventa e nove reais e sessenta centavos), 
passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 64.399,20 (sessenta e quatro mil trezentos 
e noventa e nove reais e vinte centavos), para até R$ 96.598,80 (noventa e seis mil e quinhentos 
e noventa e oito reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:185 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:185 – F: 300303
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF 
sob nº 059.916.619-36.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2024

Termo Aditivo ao Contrato N° 331/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LANZIANI NEVES ATIVIDADES MEDICAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 21 de junho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta 
e um mil setecentos e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em 
até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e sessenta centavos), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos 
e vinte e oito reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF 
sob nº 059.916.619-36.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 06/12/2024

Termo Aditivo ao Contrato N° 341/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CAMILA PIRES SALVIATO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 22 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta 
e um setecentos e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até 
R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil, quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos 
e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF 
sob nº 059.916.619-36.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/12/2024

Termo de extinção consensual do contrato N° 235/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C A BASSALOBRE - CONSTRUTORA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 07 de fevereiro de 2025.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:85 – F: 70045
70.001.10.301.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:84 – F: 1
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradasData: 
06/12/2024
Umuarama,10 de dezembro de 2024. 
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Diretor de Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por incorreção
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA
N°222/2024
CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA REGISTRO DOS NOMES DOS PIONEIROS DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, DE ORIGEM ITALIANA, COMO FORMA DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA DE 
NOSSA CIDADE PARA AS FUTURAS GERAÇÕES.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 3.717, 
CEP: 87501-130, na cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, representado por 
seu Prefeito Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-00 e RG nº 
1.137.722-0 SSP-PR, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA, com vigência de 3 (três) dias, visando convocar pioneiros fundadores 
que residem ou residiram em Umuarama desde antes de 03 de agosto de 1963, conforme art. 
6° da Lei Municipal 2.595/2003 ou seus descendentes diretos para comparecerem à Prefeitura 
Municipal de Umuarama (Secretaria de Gabinete e Gestão Integrada) para procederem ao 
cadastramento com o fim de terem os nomes de “Família” registrados como Pioneiros na Praça 
Itália, como reconhecimento àqueles cidadãos e cidadãs  que contribuíram para a fundação e o 
desenvolvimento da Capital da Amizade.
1. OBJETIVO DA HOMENAGEM
1.1 Reconhecer e eternizar os nomes dos pioneiros/descendentes de italianos que residem ou 
residiram em Umuarama desde a data acima, por meio de um registro solene a ser fixado em uma 
placa comemorativa na Praça Itália, após a entrega de sua revitalização.
2. PERÍODO DE REGISTRO
2.1 Os interessados em participar desta convocação pública terão dos dias 11/12/2024 a 
13/12/2024, de terça a quinta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30 às 17:30, para se dirigirem à 
Prefeitura Municipal de Umuarama (situada na Avenida Rio Branco, nº 3.717 Zona I, na cidade de 
Umuarama/PR, CEP.: 87.501-130); momento em que apresentarão a documentação necessária e 
indicarão o sobrenome a ser incluído na homenagem.
3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
3.1 Para efetivar o registro, o (a) representante da familiar a ser homenageada deverá apresentar 
um dos seguintes documentos:
A. Documento Civil (RG, CPF, certidão de nascimento, casamento ou óbito) da pessoa que aqui 
chegou ao Município de Umuarama antes de 03 de agosto de 1963;
B.  Comprovante de documento ou foto de época que comprove que a pessoa aqui chegou ao 
Município de Umuarama na data supracitada;
C. Outros documentos históricos ou pessoais que possam complementar o registro (opcional).
4. DIA DA HOMENAGEM
4.1 A solenidade de inauguração da Praça Itália com os nomes das familias homenageadas será 
marcada em momento oportuno, com convites aos representantes das mesmas e aberta ao 
público em geral para celebrar a história umuaramense e o legado dos pioneiros ítalo-brasileiros.
5. DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Em caso de dúvidas, os interessados em efetuar o registro poderão entrar em contato pelo 
telefone (44) 3621-4141 (Secretaria de Gabinete ou Secretaria de Comunicação) ou pelo e-mail 
imprensa@umuarama.pr.gov.br.
5.2 Todos os documentos apresentados serão analisados pelo Município com acompanhamento 
Jurídico para garantir a fidedignidade do registro.
5.3 Este edital de convocação pública estará disponibilizado no site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br) ou diretamente na Secretaria de Gabinete e Gestão Integrada.
Umuarama/PR, 09 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

conselHo Municipal dos direitos 
da pessoa coM deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 – Umuarama/PR
Fone: (44) 3906-1092 / Celular: (44) 98457-1109
Email: cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 07, de 10 de dezembro de 2024
Súmula: Aprova o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - CMDPD para o ano de 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município de 
Umuarama-PR, de acordo com as competências que lhe conferem a Lei Municipal nº. 3.988, 13 de 
novembro de 2013 e suas alterações e, o Regimento Interno;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 10 de dezembro 
de 2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - CMDPD para o ano de 2025:
1ª18 de fevereiro
2ª18 de março
3ª15 de abril
4ª20 de maio
5ª17 de junho
6ª15 de julho
7ª19 de agosto
8ª16 de setembro
9ª21 de outubro
10ª18 de novembro
11ª09 de dezembro
Art. 2°. Por motivos de força maior as reuniões poderão ser transferidas para outras datas, bem 
como, serem realizadas em ambiente virtual.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de dezembro de 2024.
Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Presidente do CMDPD

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 377/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 4.719 de 20 de 
dezembro de 2023;
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 
2.039.000,00 (dois milhões e trinta e nove mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 85 -Desvinculação 
das Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), da Fonte 
512 - CIDE (lei 10866/04, art. 1ºB), no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), e da 
Fonte 501 - Receita de alienação de ativos, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 377 DE 09/12/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  2.000.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         4.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       35.000,00 

 TOTAL GERAL                           2.039.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 501

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ObRAS, PLANEJAMENTO URbANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE ObRAS

23.691.0007.1069
Constru ç ã o,  Amplia ç ã o,  Aquisi ç ã o  de 
Equipamentos  e  Melhorias  para  o  Centro  de 
Eventos

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

85

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.2025 Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 512

 R$  2.000.000,00 

 R$         4.000,00 

 R$       35.000,00 

 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e art. 4º, § 4º da Lei Municipal nº 
6.059/2017 e art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 099/2017, Lei Municipal nº 6.744/2022.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE UMUARAMA - AJU, denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica CNPJ sob nº. 33.654.228/0001-54, com sede a Avenida Rotary, 3216, Jardim Veleiros, na 
cidade de Umuarama-PR.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Ofertar treinamento de judô para crianças e adolescentes, utilizando o esporte como ferramenta 
preventiva contra o uso de drogas em áreas de vulnerabilidade social e promovendo a inclusão. 
Também busca desenvolver o crescimento humano em termos físicos e valores, formar atletas 
para competições e incentivar práticas esportivas saudáveis.
OBJETO DA PARCERIA
Instruir crianças e adolescentes na prática do judô, promovendo seu desenvolvimento físico, 
emocional e cognitivo, além de proporcionar oportunidades de competição e integração no esporte.
OBJETIVO ESPECIFICO
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade JUDÔ, tais como:
a) Habilidades relacionadas à prática judoca tais como as técnicas de pé ou solo;
b) Desenvolvimento através de uchikomis (entradas de golpe), Nague Ais
c) (projeções), Reraku-henka-wazas (golpes combinados), kaeshi wazas (contra golpes) 
entre outros;
d) Desenvolvimento tático e estratégico;
e) Desenvolvimento de habilidades motoras;
f) Habilidades relacionadas ao trabalho em equipe e à preparação para a vida com o 
desenvolvimento de valores específicos tais como responsabilidade, caráter, respeito e superação;
g) Conceituar o Judô em seu contexto histórico;
h) Desenvolver habilidades para a participação em competições;
i) Alongamentos e preparação física;
j) Técnicas específicas de acordo com o grau de desenvolvimento e avanço de faixa.
META
Oferecer 30 vagas para jovens, agrupados em duas equipes de 15 alunos, com possibilidade de 
participação em competições e desenvolvimento de atletas para o esporte profissional.
Valor total da parceria: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento público.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando que, a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua  cooperação para  a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em atendimento ao art. 31, II, da Lei Federal n.º 13.019/2014, a parceria e/
ou a transferência de recursos encontra-se devidamente autorizada através da LOA, aprovado 
através da Lei nº 4.719 de 20/12/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse 
financeiro a ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE UMUARAMA - AJU, denominada Organização da 
Sociedade Civil - OSC, garantida também pelo inciso III art. 36 do Decreto Municipal nº. 108/2017.
Considerando que, o valor que será repassado para a ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE UMUARAMA 
- AJU, através de emenda impostiva, são alterações no orçamento do Município para o ano 
seguinte, feitas pelos Vereadores. O orçamento Impositivo é o instrumento pelo qual os vereadores 
tem espaço para apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual, indicando recursos do Município 
para determinadas obras, projetos ou instituições de seu interesse.
Considerando que, os  Vereadores podem fazer emendas, no valor total de 1.2% do orçamento 
líquido do ano anterior, destinando essas verbas para pontos de interesse público, como para 
a saúde, educação, entidades que atuem em áreas de interesse público, etc. 50% do valor das 
Emendas deve ser encaminhado para a Saúde; 50% podem ser encaminhados para qualquer 
área, inclusive também para a saúde. Essas verbas são incorporadas ao orçamento do Município 
para o ano seguinte, e devem ser executadas conforme a modificação realizada pelos Vereadores.
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem aperfeiçoar a 
proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas 
públicas. Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões é feita por meio 
das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação,  designada através da Portaria n.º 089/2024. Já o Gestor da parceria 
foi designado através da Portaria n.º 088/2024.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse em formalizar 
a Parceria com a ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE UMUARAMA - AJU, através de Termo de 
Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação necessária, 
para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e 
Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa ou inexigibilidade de 
Chamamento Público, que se deve pela Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente 
justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo.
Determino que este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial do Município, 
para que havendo algum interessado em impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões 
por escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será analisado pelo 
Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama - Paraná, 13 de novembro de 2024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Portaria: 1271/2023 - CREF - 017027-G/PR

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e art. 4º, § 4º da Lei Municipal nº 
6.059/2017 e art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 099/2017, Lei Municipal nº 6.744/2022.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE DESPORTO E GINÁSTICA 
RÍTMICA - AUDGR, denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº. 21.784.349/0001-31, com sede a Rua 
Doutor Camargo,  n.º 4323, Centro, na cidade de Umuarama – Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Estruturação e manutenção da Equipe de Competição da Associação Umuaramense de Desporto 
e Ginástica Rítmica (AUDGR), promovendo o desenvolvimento técnico e competitivo das atletas 
para participarem de competições regionais e estaduais. Visa proporcionar condições adequadas 
para a prática da ginástica rítmica, fortalecendo o esporte feminino e a inclusão social por meio 
do esporte.
OBJETO DA PARCERIA
Execução do projeto “Fábrica de Campeãs”, que envolve a equipe de competição da Associação 
Umuaramense de Desporto e Ginástica Rítmica.
OBJETIVO ESPECIFICO
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade GINÁSTICA RÍTMICA, tais como:
a) Oportunizar a participação da equipe de Competição em Campeonato Paranaense de 
Ginástica Rítmica, Jogos da Juventude, Jogos Abertos, Jogos Escolares “A”, Jogos Escolares “B” 
e outras competições;
b) Contribuir significativamente para o crescimento do esporte em nosso Município e 
na região, servindo de elemento motivador para as crianças, adolescentes e jovens, vindo ao 
encontro da Política Municipal para este setor;
c) Evoluir o esporte entre as mulheres, para que mais e mais meninas da cidade possam 
sonhar e também, fazer parte da equipe, representando a cidade, na modalidade de Ginástica 
Rítmica;
d) Descobrir e estimular novos talentos dentro do município da Ginástica Rítmica;
e) Incentivar o desenvolvimento humano e pessoal.
META
Manutenção da equipe de Ginástica Rítmica de Umuarama em seus treinamentos e competições/
festivais, através da aquisição de material esportivo.
Valor total da parceria: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento público.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando que, a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua  cooperação para  a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em atendimento ao art. 31, II, da Lei Federal n.º 13.019/2014, a parceria e/
ou a transferência de recursos encontra-se devidamente autorizada através da LOA, aprovado 
através da Lei nº 4.719 de 20/12/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse 
financeiro a ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE DESPORTO E GINÁSTICA RÍTMICA - AUDGR, 
denominada Organização da Sociedade Civil - OSC, garantida também pelo inciso III art. 36 do 
Decreto Municipal nº. 108/2017.
Considerando que, o valor que será repassado para a ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE 
DESPORTO E GINÁSTICA RÍTMICA - AUDGR, através de emenda impostiva, são alterações no 
orçamento do Município para o ano seguinte, feitas pelos Vereadores. O orçamento Impositivo é 
o instrumento pelo qual os vereadores tem espaço para apresentar emendas à Lei Orçamentária 
Anual, indicando recursos do Município para determinadas obras, projetos ou instituições de seu 
interesse.
Considerando que, os  Vereadores podem fazer emendas, no valor total de 1.2% do orçamento 
líquido do ano anterior, destinando essas verbas para pontos de interesse público, como para 
a saúde, educação, entidades que atuem em áreas de interesse público, etc. 50% do valor das 
Emendas deve ser encaminhado para a Saúde; 50% podem ser encaminhados para qualquer 
área, inclusive também para a saúde. Essas verbas são incorporadas ao orçamento do Município 
para o ano seguinte, e devem ser executadas conforme a modificação realizada pelos Vereadores.
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem aperfeiçoar a 
proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas 
públicas. Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões é feita por meio 
das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação,  designada através da Portaria n.º 089/2024. Já o Gestor da parceria 
foi designado através da Portaria n.º 088/2024.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse em formalizar 
a Parceria com a ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE DESPORTO E GINÁSTICA RÍTMICA - 
AUDGR, , através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação necessária, 
para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e 
Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa ou inexigibilidade de 
Chamamento Público, que se deve pela Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente 
justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo.
Determino este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial do Município, para 
que havendo algum interessado em impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões por 
escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será analisado pelo 
Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama - Paraná, 22 de outubro de 2024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Portaria : 1271/2023 - CREF - 017027-G/PRprefeitura Municipal de uMuaraMa

ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 159/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/12/2024   FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE   R$ 175.088,00
05/12/2024 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 19.515,83
05/12/2024   FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE   R$ 265.567,90
05/12/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 12.000,00
06/12/2024   FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE   R$ 4.360.311,12
06/12/2024   FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 643.872,00
06/12/2024   FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  R$ 46.340,36
06/12/2024   FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 10.500,00
06/12/2024   FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE   R$ 37.470,40
06/12/2024   FNS/ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE R$ 58.059,60
06/12/2024   FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 696.000,00
06/12/2024   FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 116.778,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 160/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/12/2024 IPI R$ 44.777,58
10/12/2024 ITR R$ 267.779,38
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 161/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
03/12/2024 FUNDEB R$ 157.461,01
04/12/2024 FUNDEB  R$ 496.514,55
10/12/2024 FUNDEB R$ 794.412,02
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 162/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/12/2024 FPM R$ 4.341.654,18
10/12/2024 FPM R$ 3.671.245,10
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.636/2024
Nomeia RODRIGO SERAFIM GAMEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear RODRIGO SERAFIM GAMEIRO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
9770262-4-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 058.603.589-38, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Chefe de Gabinete, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e 
Gestão Integrada, a partir de 11 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE COLABORAÇÃO 014/2024 - SMEL
Termo de Colaboração nº 015/2024 - SMEL que entre si celebram de um lado, o 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE UMUARAMA 
- AJU, em razão da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-
56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER doravante denominada 
simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer, Sr. ANDERSON GASPARETTO, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob o n.º 4.647.093-1 SESP/PR,  inscrito no CPF sob o n.º 844.003.749-04 
e de outro a ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE UMUARAMA - AJU, doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 33.654.228/0001-54, com sede a Avenida Rotary, 
3216, Jardim Veleiros, no município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu dirigente ROBERTO CARLOS DA SILVA,  portador da cédula 
de identidade com RG sob o n.º 3.101.743-2-SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 
424.738.029-04, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n.º 5156, no município 
de Umuarama, Estado do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 
08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida o art. 
31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida 
legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS 
METAS, RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSC 
E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da 
Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o 
repasse financeiro para estruturação e manutenção das turmas de judô de Umuarama, 
assegurando a implantação de treinamentos e a participação em competições e 
festivais, com o objetivo de aumentar o número de atletas e identificar novos talentos, 
por meio da contratação de prestação de serviços de judô.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do 
Presente Termo de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade JUDÔ, tais como:
a) Habilidades relacionadas à prática judoca tais como as técnicas de pé ou solo;
b) Desenvolvimento através de uchikomis (entradas de golpe), Nague Ais
c) (projeções), Reraku-henka-wazas (golpes combinados), kaeshi wazas (contra 
golpes) entre outros;
d) Desenvolvimento tático e estratégico;
e) Desenvolvimento de habilidades motoras;
f) Habilidades relacionadas ao trabalho em equipe e à preparação para a vida com o 
desenvolvimento de valores específicos tais como responsabilidade, caráter, respeito 
e superação;
g) Conceituar o Judô em seu contexto histórico;
h) Desenvolver habilidades para a participação em competições;
i) Alongamentos e preparação física;
j) Técnicas específicas de acordo com o grau de desenvolvimento e avanço de faixa.
1.3 - Das Metas:
a) Meta 01 - Despesa com contratação de prestação de serviço de judô.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Por meio da celebração desta parceria espera-se que os participantes 
desenvolvam habilidades físicas e emocionais, integrem-se socialmente, fortaleçam a 
saúde e disciplina, e, eventualmente, participem de competições, representando uma 
alternativa saudável e educativa para seu tempo livre.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - 30 (trinta) jovens divididos em duas turmas.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação 
das notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 
(três) cotações de pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos 
os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, 
pesquisa pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Serão apresentadas as listas de presença dos treinamentos de judô.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete a manter os treinamentos da 
modalidade de judô, conforme pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação 
anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município 
repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 10.000,00 
(dez mil reais) que será liberado em parcela única, cujo recurso é proveniente de:
a) Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4719 de 
20/12/2023.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.453 - ED:3.3.50.41.00.00 - D:1360 - F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão 
ser realizados mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o 
intuito de estabelecer o nexo de despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto 
não utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência GUILHERME 
CORRADINI, RG nº 13.078.585-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 094.478.779-74, 
nomeado como Gestor da Parceria através da Portaria nº 088/2024, ocupante do 
Cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
residente neste município, o qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de 
Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer 
obrigação pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras 
indicadas pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a 
suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas 
e às normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários 
vinculados ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a 
legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no 
Plano de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões 
de que trata o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis 
eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a 
respetiva certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente termo terá sua vigência por 8 (oito) meses, a contar da data 
da publicação deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos 
partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de 
responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) 
dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde 
que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso 
de atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente 
ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 
realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização 
de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do 
presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às 
obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a organização da sociedade 
civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas 
pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária 
no prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, o MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que 
só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para 
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da 
execução do objeto, serão tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA 
deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos 
da população atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralização ou da ocorrência de fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em 
consonância com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos planos e 
programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com a diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas 
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo 
de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o 
atendimento às metas referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante 
o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer 
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações;

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede administrativa na 
Av. Rio Branco, 3.717, Paço Municipal, Centro Cívico, CEP 87501-130, na cidade de 
Umuarama/PR, neste ato representado por seu Prefeito, CELSO LUIZ POZZOBOM, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG nº 1.137.722-0/SSP-PR, inscrito no 
CPF sob o nº 209.204.159-20, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, nº 
5143, Zona II, em Umuarama/PR.
PERMISSIONÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA,  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 77.646.438/0001-76, com sede na Av. Rio 
Branco, nº 3580, Centro, no Município de Umuarama/PR, neste ato representada 
por seu Presidente CLEBER MARCOS NOGUEIRA, brasileiro, casado, servidor 
público municipal,  portador da Cédula de Identidade RG nº 7.655.807-8  SSP/PR, 
inscrito no CPF sob o nº 031.873.979-80 residente e domiciliado á Rua Bararuba, nº 
3426, na cidade de Umuarama/PR.
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, outorga o uso privativo, 
de forma precária e transitória, do veículo: PULSE AUDACE TF200, marca: FIAT, 
chassi: 9BD363AVKPYZ91544, Placa: SEL9C86, ano/modelo: 2023/2023, Frota 
nº 797, à PERMISSIONÁRIA qualificada acima, com a finalidade de atender as 
necessidades do órgão.
Pelo presente Termo de Permissão de Uso de Bem Público fica a Permissionária 
advertida de que a outorga de uso se destina única e exclusivamente à finalidade 
anteriormente descrita, sob pena de revogação imediata na hipótese de 
descumprimento.
A Permissionária fica, ainda, advertida a:
a) custear as despesas decorrentes da retirada e da devolução do bem;
b) custear todas as despesas oriundas da utilização do bem OBJETO DA 
PERMISSÃO DE USO;
c) custear todas as despesas inerentes à manutenção e conservação do bem 
OBJETO DA PERMISSÃO DE USO;
d) custear eventuais danos ao OBJETO DA PERMISSÃO DE USO que não decorram 
de deteriorações do uso normal;
e) assegurar o acesso ao OBJETO DA PERMISSÃO DE USO à PERMITENTE, para 
a verificação da guarda, uso e manutenção adequados;
f) acompanhar a vistoria para entrega do veículo;
g) recolher todos os tributos (taxas, impostos e contribuições) e outros débitos que 
incidam sobre o OBJETO DA PERMISSÃO DE USO;
h) não dar destinação diversa da mencionada neste termo ao OBJETO DA 
PERMISSÃO DE USO;
i) não ceder, emprestar, locar, transferir ou alienar de qualquer modo o OBJETO DA 
PERMISSÃO DE USO;
j) obedecer às normas de trânsito e outras vigentes durante a utilização do OBJETO 
DA PERMISSÃO DE USO;
k) utilizar o bem público em conformidade com este termo, sob pena de não o 
fazendo, ver o veículo retomado e a permissão revogada, sem que lhe seja devida 
qualquer indenização.
Trata-se a presente PERMISSÃO DE USO de ato unilateral e precário e que, 
portanto, pode ser revogado a qualquer tempo segundo o juízo de oportunidade 
e conveniência desta Administração Pública, sem que seja devida indenização de 
qualquer espécie à PERMISSIONÁRIA.
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM                                                                                                          
Prefeito Municipal
CLEBER MARCOS NOGUEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Umuarama

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 151/2024
Dispõe sobre o recesso no âmbito das repartições públicas municipais, férias dos 
servidores públicos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado recesso em todas as repartições públicas do Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no período de 23 de dezembro de 2024 
(segunda-feira) a 17 de janeiro de 2025 (sexta-feira).
Parágrafo único. Durante o período mencionado no caput deste artigo, o atendimento 
será realizado com quadro reduzido de pessoal, majoritariamente de forma interna, 
garantindo a manutenção dos serviços essenciais, bem como das atividades 
relacionadas ao fechamento do exercício de 2024 e à abertura do exercício de 2025, 
a serem definidos pelos gestores de cada Secretaria.
Art. 2º No período de 23 de dezembro de 2024 a 3 de janeiro de 2025, não haverá 
expediente nos órgãos públicos municipais da administração direta e indireta, exceto 
nos serviços essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção, 
conforme legislação, bem como definição e supervisão dos gestores de cada 
Secretaria.
§ 1º Durante o período referido no caput deste artigo, os servidores do Poder 
Executivo Municipal estarão em férias.
§ 2º Os servidores que forem convocados, com suspensão de férias devidamente 
justificada, para desempenhar atividades nesse período poderão compensar o 
período trabalhado com descanso após o término das férias inicialmente concedidas.
Art. 3º Os serviços considerados essenciais de todas as Secretarias, especialmente 
aqueles relacionados à Saúde, Assistência Social, Vigilância em Saúde, Coleta de 
Lixo, Limpeza Pública, Notas ao Produtor Rural, Guias de Transporte de Animais 
e Guarda Patrimonial, deverão ser mantidos conforme as necessidades, seguindo 
escalas ou plantões previamente determinados pelos gestores de cada Secretaria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câMara Municipal de pérola
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 019/2024
DATA: 10 de dezembro de 2024.
SÚMULA: Concede Promoção Horizontal à servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES 
BISARRI, nos termos do artigo 51 e seguintes da Lei Complementar nº 09/2011 e dá outras 
providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que a servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI foi 
aprovada em concurso público para o cargo de Oficial Legislativo, tendo sido investida no cargo 
em 06 de junho de 2001, conforme se infere pela Portaria nº 005/2001, de 06 de junho de 2001.
CONSIDERANDO que nos termos do art. 26, parágrafo único, da LC 09/2011, o cargo de Oficial 
Legislativo exige como regra de provimento grau de instrução de “ensino médio”.
 CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 05/2024, de 21 de maio de 2024, a servidora 
atualmente está enquadrada na Referência Salarial nº 19, no Nível II, da Tabela de Níveis referente 
ao Grupo Administrativo – GOA, Classe – B, de que trata o Anexo IV, da Lei Complementar nº 
09/2011, de 31 de outubro de 2011.
 CONSIDERANDO que nos termos do art. 51 da LC 09/2011, com a redação que lhe foi dada pela 
LC 138/2023, o servidor que concluir curso que implique em qualificação profissional superior 
àquela exigida para investidura no cargo terá direito à percepção de “Promoção Horizontal”.
 CONSIDERANDO que nos termos do art. 51 da LC 09/2011, com a redação que lhe foi dada 
pela LC 138/2023, a “Promoção Horizontal Promoção horizontal visa a valorização da qualificação 
profissional e é a passagem do servidor de um nível para o sequencialmente posterior dentro da 
mesma classe do seu cargo, mediante acréscimo de 10% (dez por cento) ao seu vencimento, 
podendo atingir durante sua carreira no serviço público 04 (quatro) níveis e 30 (trinta) referências 
salariais dentro do mesmo grupo.
CONSIDERANDO que conforme requerimento formulado pela servidora SANDRA REGINA DE 
OLIVEIRA TORBES BISARRI datado do dia 04.12.2024 e CERTIFICADO de conclusão de PÓS-
GRADUAÇÃO “LATU SENSU”, emitido pelo UniCV (Centro Universitário CIDADE VERDE), a 
servidora concluiu curso de especialização com carga horária total de 360 horas, devidamente 
acompanhado de HISTÓRICO ESCOLAR comprovando aprovação em todas as disciplinas.
 CONSIDERANDO, por fim, que nos termos da alínea “b”, do inciso IV, do parágrafo único, do art. 
52, da LC 09/2011, com a redação que lhe foi dada pela LC 138/2023, o servidor investido no cargo 
de Oficial Legislativo que tenha concluído curso de especialização nos moldes supracitados fará 
jus à Promoção Horizontal, do Nível II para o Nível III da Classe B, do Grupo Administrativo GOA.
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal à servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES 
BISARRI, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.926.090-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 
006.439.229-54, ocupante do cargo de Oficial Legislativo na Câmara Municipal de Pérola, Estado 
do Paraná, do Nível II para o Nível III da Classe B, Grupo Ocupacional Administrativo – GOA, na 
referência nº 19, nos termos do art. 11, inciso IV, art. 16, parágrafo único, inciso II, art. 51 e art. 52, 
parágrafo único, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº 09/2011.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
dezembro de 2024.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, aos 10 dias do mês de dezembro de 2024.
JOEL WENCESLAU MARQUES
 Presidente

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 762/2024
Concede Férias a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA, e da outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA, matrícula nº 2047-
8, ocupando o cargo de Coordenador do CRAS, lotada na Secretária Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir 
de 06/01/2025 a 04/02/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 763/2024
Concede Férias ao servidor SIDNEI AQUINO BATISTA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDNEI AQUINO BATISTA, matrícula nº 2171-7, ocupando o cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 15(quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 06 de janeiro de 2025 a 20 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de dezembro de 2024.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, 
fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os 
relatórios mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem 
como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção 
de denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e 
que estarão sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional 
divulgada nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO 
Municipal de Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos 
dispositivos legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não 
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos 
afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações 
e no Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas 
emanadas do Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos 
pela Administração Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à 
atuação estatal, notadamente, os princípios da legalidade, da moralidade, da boa 
fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, 
da publicidade, da razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de 
qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela 
municipalidade, em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto 
constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, 
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os 
princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, 
a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente 
parceria, informando ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação 
financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste 
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas 
– inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público 
celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/
ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e 
alterações e o Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação 
de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da 
presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão 
observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, 
da eficiência, publicidade, transparencia na aplicação dos recursos e da busca 
permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua 
inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execução 
do respectivo objeto;
4.5.2 Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
o MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade 
civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria 
ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração 
ou, ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada 
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja 
alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas 
decorrentes e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem 
firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
da Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes 
sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não 
superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução 
da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
em decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula 
de inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da 
propriedade ao MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, 
a critério do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
do MUNICIPIO.
9.6 – Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados da data de notificação da dissolução.
9.7 – No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a 
solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se 
entregues nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” 
ou qualquer outro meio de comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria 
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos 
recursos a serem transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia 
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração 
pública; E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma.
Umuarama/PR, 09 de dezembro de 2.024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria : 1271/2023 - CREF - 017027-G/PR
ROBERTO CARLOS DA SILVA
Presidente da Associação de Judô de Umuarama - AJU
CPF n.º 424.738.029-04
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF
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TERMO DE COLABORAÇÃO 016/2024 - SMEL
Termo de Colaboração nº 015/2024 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE DESPORTO E GINÁSTICA 
RÍTMICA - AUDGR, em razão da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. ANDERSON GASPARETTO, portador da Cédula 
de Identidade com RG sob o n.º 4.647.093-1 SESP/PR,  inscrito no CPF sob o n.º 844.003.749-
04 e de outro a ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE DESPORTO E GINÁSTICA RÍTMICA - 
AUDGR, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 21.784.349/0001-31, com sede a 
Rua Doutor Camargo, n.º 4323, Centro, no município de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo sua dirigente FRANCIELY JULIANA PIZZICO,  portadora da cédula de 
identidade com RG sob o n.º 8.038.222-7-SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 039.359.669-97, 
residente e domiciliado na Av. Rio de Janeiro, n.º 4862, Zona 2, no município de Umuarama, Estado 
do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante 
previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da 
referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, 
RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSC E DEFINIÇÃO DOS 
PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para 
estruturação e manutenção da equipe de Ginástica Rítmica, assegurando a continuidade dos 
treinamentos e a participação em competições e festivais, com o objetivo de aumentar o número 
de atletas e identificar novos talentos, por meio da aquisição de materiais esportivos.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade GINÁSTICA RÍTMICA, tais como:
a) Oportunizar a participação da equipe de Competição em Campeonato Paranaense de 
Ginástica Rítmica, Jogos da Juventude, Jogos Abertos, Jogos Escolares “A”, Jogos Escolares “B” 
e outras competições;
b) Contribuir significativamente para o crescimento do esporte em nosso Município e na região, 
servindo de elemento motivador para as crianças, adolescentes e jovens, vindo ao encontro da 
Política Municipal para este setor;
c) Evoluir o esporte entre as mulheres, para que mais e mais meninas da cidade possam sonhar 
e também, fazer parte da equipe, representando a cidade, na modalidade de Ginástica Rítmica;
d) Descobrir e estimular novos talentos dentro do município da Ginástica Rítmica;
e) Incentivar o desenvolvimento humano e pessoal.
1.3 - Das Metas:
a) Meta 01 - Despesas com materiais esportivos conforme listados no Plano de Trabalho/Plano 
de Aplicação;
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Promover o desenvolvimento técnico e competitivo da ginástica rítmica em Umuarama, 
garantindo a melhoria do desempenho das atletas e a participação efetiva em campeonatos 
regionais e estaduais, como forma de incentivar a prática esportiva e fortalecer o esporte feminino 
na cidade. Aumentar a inclusão e a participação de meninas, principalmente aquelas em situação 
de vulnerabilidade social, proporcionando-lhes acesso a um ambiente saudável, inclusivo e focado 
no desenvolvimento integral. Por meio dessa parceria, busca-se não apenas identificar e formar 
novos talentos, mas também promover valores como disciplina, cidadania e responsabilidade 
social, contribuindo para a formação de jovens comprometidas com seus objetivos e conscientes 
de seu papel na sociedade. A implementação do projeto, com o suporte de materiais adequados 
e apoio técnico especializado, fortalecerá a ginástica rítmica local, consolidando Umuarama 
como um centro de referência estadual. Além disso, o apoio contínuo à equipe de competição 
garantirá maior visibilidade para o esporte na cidade e para os parceiros envolvidos, destacando 
a importância do incentivo ao esporte de rendimento e seus impactos positivos na saúde e no 
bem-estar das participantes.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 -  A Equipe de Competição da AUDGR, composta por 20 atletas de várias categorias.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das 
notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de 
pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 -  Serão apresentadas as listas de presença dos treinamentos de ginástica rítmica.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete a manter os treinamentos da modalidade de 
ginástica rítmica, conforme pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este 
Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que será 
liberado em parcela única, cujo recurso é proveniente de:
a) Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4719 de 20/12/2023.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.460 - ED:3.3.50.41.00.00 - D:1381 - F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência GUILHERME 
CORRADINI, RG nº 13.078.585-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 094.478.779-74, nomeado 
como Gestor da Parceria através da Portaria nº 088/2024, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o 
qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de 
Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata 
o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação 
da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com 
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
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sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda 
do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o 
Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 – Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 – No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama/PR, 10 de dezembro de 2.024.
ANDERSON GASPARETTO
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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